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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE A C Ô R D A O S
TERMO Dfl SEXTA AUDIfMCIA 

REALIZADA EM 21 DE MARÇO DE 1979
PRESIDENTE: HILDEBRANDO BISAGLIA
ESCRIVÃO: HEGLER 30SÉ HORTA BARBOSA.

Aos uinte e um dias do mês de novembro ' 
de mil noi/ecentos e setenta e nove, nas sala de Sessões do Tri 
bunal Superior do Trabalho, onde se achava o ExmB Sr. Ministro

comigo servindo de escrivão, que esta subscre 
ve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se abrisse a Audiência' 
para publicação de Acórdão.

Aberta a Audiência, foram publicados os seguin
tes processos:

TRIBUNAL PLENO 
AGRAVOS REGIMENTAIS

AG-ES-49/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Agravante: 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR DO ESTADO DE' SÃO PAULO. Agrava
dos: fEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO ' 
DO ESTADO DE SAO PAULO E OUTROS. (Advs. Dr. Luiz Otávio de Barros 
Barreto). (TP-2528/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Não é de se dar provimento a agravo regimental contra des 
pacho, que indeferiu efeito suspensivo, quando o mesmo se apoia1 
na jurisprudência deste Tribunal Superior.
AC-ES-46/78- TRT-Aa. Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Agravantes: 
BANCO CREFISUL DE INVESTIMENTO S/A E OUTROS. Agravado: SINDICATO 
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE PORTO ALEGRE. ' 
(Advs. Drs. Assad Luiz Thomé e Vera de São Paulo). (TP-2527/78). 
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. *
EMENTA: Agravo regimental em efeito suspensivo o que se nega pro 
vimen to•
AC-ES-53/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Agravantes: 
SINDICATOS DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERR0V1ÁVIAS DAS ZONAS' 
PAULISTA E MOGIANTC E FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FER 
ROVIÃRIAS. Agravado: FEPASA - FERROVIA PAULISTA SOCIEDADE ANÔNI
MA. (Advs. Drs. Lazaro Bittencourt ds Camargo e 3oao Carlos Ca 
sella). (TP-3073/78).
DEC I SÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, em parte, para 
retirar o efeito suspensivo em relação a garantia de estabilidade 
provisória à gestante.
EMENTA: Nao e de $ prover agravo regipiental contra despacho que 
concede efeito suspensivo, quando o mesmo se apoia na jurispru 
dencia deste Tribunal Superior.

AÇÕES RESCISÓRIAS
AR-12/77- Rel. Min. Coqueijo Costa. Airíor: ESPÓLIO DE OLAVO DE 
SOUZA BRAGA. Reu: 30EL RICARDO MACHADO. (Advs. Drs. Ruy Jorge 1 
Caldas Pereira e Heitor Francisco Gomes Coelho). (TP-2865/70). 
DECISÃO: Por maioria, julgaram procedente a açao para, rescindin 
do o acordao rescindendo, restabelecer o venerando acórdao Regio 
nal •
EMENTA: Coisa Julgada: qualidade, eficácia, autoridade, efeito.
A qualidade da coisa julgada e a imutabilidade da sentença e de ' 
seus efeitos. Orfeito principal da sentença é esgotar o ofício ' 
do Juiz, acabando a função jurisdicional. Sua eficácia natural e 
valer contra todos, podendo, eventualmente, prejudicar juridica
mente a terceiro. E sua autoridade significa que ela so vale êi 
tre as partes. Ação Rescisória originária julgada procedente. 
AR-20/77- Rel. Min. Barata Silva. Autor: COMPANHIA SIDERÚRGICA ' 
MANNESMANN. Reu: SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS TÉCNICOS , 
ARTÍSTICOS INDUSTRIAIS, COPISTAS, PR03ETISTAS TÉCNICOS E AUXILIA 
RES DOS ESTADOS DO RIO DE 3ANEIR0, BA, MG, PR, SC E RS.(Advs. ' 
DRs. Hugo Gueiros Bernardes e Sid H. Riedel do Figueiredo e Ulij; 
sos Riedel de Resende). (TP-2866/78).
DEC I SAP: Por maioria, rejeitaram a preliminar de cabimento da ' 
açao rescisória, e, no mérito, julgaram procedente, em parte, a 
açao para, rescindindo o venerando acórdão da Egrégia Turma, de

terminarem que esta aprecie e julgue a revista como de direito , 
por maioria.
EMENTA: Açao Rescisória. 1. Cabimento quando a sentença res 
cindenda extinguir o processo sem o julgamento do mérito. 2. ' 
Tempestividade de recurso interposto em momento posterior àquele 
normalmente estabelecido pelas normas processuais diante da situa 
ção fática extraordinária criada pelo Tribunal Regional competen 
te. Preliminar de cabimento rejeitada e julgamento pela pro
cedência parcial de ação para rescindir o acórdao impugnado e dj; 
terminar que a Turma aprecie e julgue a revista como de direito. 
AR-21/77- REL. Min. Ary Campista. Autor: 3. SARCONNE & CIA. LTDA. 
Reu: LUCIMAR VALPORTO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Custório de Oli 
veira Neto e Mauro Gonçalves Vieira). (TP-2377/78).
DEC I SÃO: Por unanimidade, julgaram a ação improcedente, condenan 
do a aitora nas custas, calculadas sobre o valor de CrK 7.000,00' 
(sete mil cruzeiros), dado a causa.
EMENTA: Ação Rescisória julgada improcedente.
AR-28/77- Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. Autor: VENERÁVEL 0R 
DEM 3a. DE SÃO FRANCISCO DA PENITÊNCIA. Réu: SINDICATO DOS PRO 
FISSIONAIS DE ENFERMAGEM, TÉCNICOS DUCHISTAS, MASSAGISTAS E EMPRE 
GADOS EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE D0 MUNICÍPIO D0 RIO DE 3ANE_I 
RO. (Advs. Drs. Nelson Antunes Coimbra e Ulisses Riedel de Resen 
de). (TP-2797/78).
DEC ISA0: Por unanimidade julgaram improcedente a açao, condenan
do a autora nas custas, calculadas sobre o valor de Cr£5 3.000,00 
(três mil cruzeiros), dado a causa.
EMENTA: Ação rescisória que pretende apoio em inconstitucionali
dade do Prejulgado 55. 3ulga-se improcedente.
AR -1/70- Rel. Min. Mozart Victor Russomano. Autor: PAUL fJAZAIRE' 
DAULT E SINDICATO NACIONAL DOS AER0VIÁRI0S. RÓu: PAN AMERICAN ' 
WORLD AIRWAYS INC. (Advs. Drs. Itamar Pinheiro Miranda, Alino da 
Costa Monteiro e 3osaphat Marinho). (TP-2867/78).
DECI5Ã0: I - Rejeitaram as preliminares arguidas pelo Reu: a)Por 
maioria, em relação a de falta de mandato do procurador do Sindi 
cato autor; b) unanimemente, quanto a de extinção do processo ' 
por falta de deposito prévio; c)unanimemente, referentemente a ' 
de decadência. II- No mérito, julgaram a açao procedente, em par 
te, para acrescer à condenação a parcela pedida nesta ação, a tí 
tulo de honorários advocatícios, calculada à razão de 10$ ( dez 
por cento) do valor total da condenação, especificada, por tras
lado, as fls. 195(cento e noenta e cinco) deste processo, que ca 
berao ao Sindicato que deu assistência ao trabalhador.
EMENTA: Preliminares de extinção do processo e decadência rejei
tadas. Inexistindo violação literal de lei no conhecimento de 
recurso, em que pese a aplicabilidade da legislação processual ' 
civil de 1939, e havendo diversidade razoavel de interpretação ' 
das normas legais que determinaram a aprovação da súmula ns 28, 
do Tribunal Superior do Trabalho, a açao rescisória improcede.
Mas, se houve concessão de Assistência 3udiciária, excluindo-se' 
a parcela relativa a honorários advocatícios com ofensa ao art. 
16, da Lei nS 5.584, de 26 de junho de 1970, julga-se a ação rej: 
cisoria procedente nessa parte, para acrescentar-se ao valor da 
condenação a parcela deIxrorários, calculados à razão de dez por 
cento (10$) daquele valor, em proveito do sindicato que deu assis 
tência ao trabalhador.
AR-9/78- Rel. Min. Mozart Victor Russomano. Autor: ALVAN - ALUM_f 
NI0 D0 BRASIL S/A. Reu: TÚLIO VIEIRA DA COSTA. (Advs. Drs. Luiz' 
Carlos Bettiol e Arnaldo Esteves Lima). (TP-2311/78).
DECISÃO: Por unanimidade acolheram a preliminar de incompetência 
deste Tribunal Superior do Trabalho, determinando a baixa dos au 
tqs ao Egrégio Tribunal Regional, a quem compete a apreciação da 
presente ação.
EMENTA: E da competência do Tribunal Regional do Trabalho o julga 
mento da açao rescisória quando a mesma enfrenta tese cecidida ' 
em grau de recurso ordinário, através de sentença que, nesse pon 
to, transitou em julgado. Nao se fixa a competência do Tribunal' 
Superior do Trabalho para apreciar açao rescisória contra a coi
sa julgada emergente da decisão regional, embora a açao, por ou
tras Teses e pedidos tenha sido objeto de apreciação da mais a_l 
ta corte trabalhista. Açao Rescisória que se remete ao Tribunal' 
Regional do Trabalho para apreciá-la como entender de Direito.
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RECURSOS ORDINÃRIOS
RO-AR-44/78- TRT-3a. Região. Rel. Min. Ary Campista. Recorrente: 
PAULO SIMÕES DE ALMEIDA. Recorrido: REDE FERROUiAr IA FEDERAL S/A. 
(Advs. Drs. Paulo Simões de Almeida e Rubem Romeiro Peret). (TP
2880/78).
DECISÃO: Por unanimidade, negaram provimento ao recurso.
EMENTA: RO-AR a que se npga provimento a teor da jurisprudência ' 
que veio a ser cristalizada na Súmula 50.
R0-AR-54/78- TRT-la. Região. Recorrente: UENERAUEL ORDEM TERCEI
RA DE SÃO FRANCISCO DA PENITÊNCIA. Recorrido: MANOEL DE ALMEIDA. 
(Advs. Drs. Nelson Antunes Coimbra e Antonio Carlos de Lima Tei
xeira). (TP-2314/78).
DECISÃO: Por unanimidade rejeitaram a preliminar de intempestiv_i 
dade e, no mérito, negaram provimento ao recurso.
EMENTA: Empregado, de bom ou mai caráter, reintegrado, porque a 
falta praticada nao tem revestimento de falta grave, é matéria fá 
tica, já discutida suficientemente, não comportando, porisso, res 
cisória.

RO-AR-93/78- TRT-4a. Região. Rel. Min. Coquéijo Costa. Recorren
te: YVONE SOARES 4 COMPANHIA LTDA. Recorrido: CELESTINO TADEU AR 
GENTI. (Advs. Drs. Heron Guido de Moura e Arlindo Pedro Lopes ' 
Haas). (TP-2460/78).
DEC I SAP: PorLnanimidade rejeitaram as três preliminares do nulida 
de do julgado, que foram arguidas pelo recorrente e, no mérito,' 
também unanimemente, negaram provimento ao recurso.
C f-iEN TA: Rescisória - e confissão admitida na sentença rescindenda. 
Nenhuma lei veda aos juizes que participaram do julgamento cole
giado de que resultou o acordao rescidendo integrarem o quorum ' 
do mesmo Tribunal, quando e este o competente para apreciar a ' 
ação rescisória contra aquele julgado. "A confissão é dado pro 
batorio e a rescisão da sentença somente há se o defeito é dela* 
mesma, como se impedida ou absolutamente incapaz o juiz. A inva
lidade da confissão, a que se refere o artigo 485, UIII do CPC é 
apenas a anulabilidade por erro, dolo ou coação". Recurso ordi
nário em ação rescisória desprovido.

RO-AR-107/78- TRT-la. Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: 
SINDICATO DOS TRABALHADORES E ENSACADORES DE CAFÉ DO MUNICÍPIO DO 
RIO DE 3ANEIR0. Recorrido: 30AQUIM 30SÉ MARTINS. (Advs. Drs. Zam 
biro 3oaquim dos Santos). (TP-2461/78).
DECISÃO: Por unanimidade negaram provimento ao recurso.
EMENTA: Ação rescisória - Não desistência, expressa da causa e 1 
do recurso, cabe continuação do feito para decisão sobre a revis 
ta. E obrigaçao do Sindicato efetuar o pagamento do salário fa 
milia ao trabalhador avulso, nao havendo que rescindir a decisão 
em causa. Na hipótese da efetivação do pagamento a que foi ' 
condenado o Sindicato, a medida cabível é a juntada dos compro 
vantes a execução de sentença, eximindo-se do pagamento em duplo. 
R0-AR-11D/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recor
rente: OSMAR A. MARTINS 4 CIA. LTDA. Recorrido: NEUZA DA SILUA.' 
(Advs. Drs. 3orge Severino Borges Barros e Salaiman Curi). (TP 
2462/78).
DEC I SÃO: Unanimemente, deram provimento ao recurso para absolver 
a recorrente da condenação em honorários advocatícios.
EMENTA: Honorários Advocatícios. Somente devidos aos Sindicatos* 
de classe, quando assistindo os beneficiários da Lei ns 5584/70. 
RO-AR-lll/78- TRTé2a. Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recor -
rente: JOSÉ LIRA LIMA CABRAL. Recorrido: SHOPPING CENTER PARQUE' 
DA MOÔCA. (Advs. Drs. Adalgisa Gomes Corrêa e Paulo Oorge de 
Lima). ( TP-246 3/78) .
DEC 15A0; Por unanimidade, nao conheceram do recurso por deserto.
EMENTA: "Nao se conhece de recurso ordinário proposto em ação 1 
rescisória quando o recorrente, sem estar isento de custas, não 
comprova o seu pagamento."
RO-AR-139/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Recorren
te: ORLANDO 30SÉ BELOTTÜ. Recorrido: MASSA FALIDA DA PAWAIR DO 
BRASIL S/A. (Advs. Drs. Orlando 3osé Belotto e Ursulino Santos 1 
Filho). (TP-2531/78).
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitaram a preliminar de nulidade; 1 
no mérito, negaram provimento ao recurso.

EJIjTnA: Recurso ordinário em ação rescisória a que se nega provi 
men to.
R0-AR-2ü7/78- TRT-3a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorren 
te: 30SÉ ANTONIO DO CARMO. Recorrido: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAU 
L0 S/A. (Advs. Drs. 3oão Alexandre de Souza Rodrigues e Marcos 1 
Aurélio Pinto). (TP-2889/78).
DEC ISÃO: Por unanimidade, negaram provimento ao recurso.
EMENTA: A injustiça da sentença e a má apreciação da prova ou er 
rônea interpretação do contrato nao ensejam a propositura, com 1 
êxito, de ação rescisória. Recurso ordinário a que se nega pro 
vimento.
FP~33.~Jr?Pl^ ~  TRT-9a. Região. Rel. Min. CoqLeijo Costa. Recorren 
te: SEBASTIÃO FERREIRA. Recorridos: ANTONIO 3USTIN0 DA SILUA E 
OUTROS. (Advs. Drs. Rubens Xavier de Fraga e Tadaaqui Hirose). ' 
(TP - 2893/78).
DEC I SÃO: Por unanimidade, negaram provimento ao recurso.
EMENTA: Rescisória por erro de fato. Preclusão lógica. 0 erro 
de fato, a que alude o inciso IX do artigo 485 do CPC, ocorre ' 
quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando conside 
rar inexistente um fato efetivamente ocorrido. Impende que não ' 
tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial sobre o fa 
to e dela tenho decorrido, bem como que o erro seja apurável ao 
simples exame ou a primeira vista dos documentos, independentemeri 
te de provas, que nao podem para isso ser produzidas, sob pena ' 
da rescisória se transformar em recurso de apelaçao. Preclusão 
lógica. Quando ocorre. Consequências.
RO-AR-234/78- TRT-la. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recor
rente: ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0. Recorridos: BYRON BARBOSA DE ' 
OLIUEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Warrisson da Silva Pereira e Ulis 
ses Riedel de Resende). (TP-2894/78).
DECISÃO: Por unanimidade, negaram provimento ao recurso. 
tMENTA: Rescisória nao e meio idoneo para reabrir a fase probato
ria do processo de conhecimento para redução da'condenação que 1 
se executa.
RO-AR-256/77- TRT-la. Região. Rel. Min. Washington da Trindade . 
Recorrente: CARBRASMAR S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Recorrido: 1
SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS E TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS 
DE SERRARIA E MÓUEIS DE MADEIRA DO ESTADO DA GUANABARA. (Adv. Dr. 
Marco Enrico Slerca). (TP-2459/78).
DEC ISÃO: Por unanimidade, negaram provimento ao recurso.
EMENTA: Direito que resulta de norma coletiva, cuja execução se 
operou por via de açao de cumprimento, configura conflite da com 
petência da justiça do Trabalho. Não ocorreu ofensa ao art. 460 
do CPC.
RO-AR-284/78- TRT-4a. Região. Rel. Min. OrL ando Coutinho. Recor
rente: 30AQUIM 30SÉ SILUEIRA. Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A. 1 
(Advs. Drs. Antonio Carlos U. Martins e Paulo Ernesto Schunemann 
Cidade). (TP-2873/78).
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitaram as preliminares suscitadas, 
e, r-’lativamente a de inexistência de depósito prévio. No mérito, 
também unanimemente, negaram provimento ao recurso.
EMENTA: Rescisória não é meio idôneo para discutir interpretação 
de lei. Recurso improvido.
RO-AR-285/78- TRT-la. Região. Rel. Min. Ary Campista. Recorrente: 
ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0. Recorrido: MARIA DO SOCORRO LIMA; (Adv. 
Dr. Warrisson da Silva Pereira). (TP-2426/78).
DEC ISÃO: Por unanimidade negaram provimento ao recurso.
EMENTA: RO-AR a que se nega provimento face a inexistência de a
fronta à literalidade dos preceitos invocados.
BQ-flR.287/78- TRT-5a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrer; 
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAs. Recorridos: ANTONIO DO 
SACRAMENTO E OUTROS. (Advs. Drs. Ruy jorge Caldas Pereira e Ulis 
ses Riedel de Resende)* (TP-2942/78).

DECISÃO: Por unanimidade, negaram provimento ao recurso.
EMENTA: A injustiça da sentença e a ma apreciação da prova ou 
errônea interpretação do contrato nao ensejam a propositura, com 
êxito, de ação rescisória. Recurso ordinário a que se nega 1 
provimento.
RO-AR-386/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorren 
te: CLAUDETE BERRINGER. Recorrido: BANCO AMÉRICA DO SUL S/A. 1
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(fldvs. Drs. Sebastião Lázaro Balbo e Antonio Alberto Aulicino) . 
(TP-2875/78).
DECISAO: Por maioria, deram provimento ao recurso para, rescin 
dindo o venerando acórdão regional, determinar que o 3uiz da exe 
cuçao processe o agravo de petição e o envie ao Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho,
EMENTA: 1, Recurso ordinário ém rescisória provido, por violação' 
literal do artigo 774 da CLT. 2. A decisão só tem eficácia quan 
do escrita e contenha relatório, fundamentação e conclusão. 3. 
Interpretação da Sumula 37 do TST.
RQ-MS-90-78- TRT-4a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente: 
LUIZ FERNANDO VAZ CABEDA. (Adv. Dr. Dalci D. Pagnussatt). (TP- ' 
1582/78).
DECISAO: Por unanimidade, negaram provimento ao recurso.
EMENTA: Ausentes os pressupostos que autorizem o seu exercício , 
incabível e o mandado de segurança. Recurso ordinário a que se 
nega provimento.
R0-M5-231/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recor 
rente: CARLOS HENRIQUE G. FERREIRA ALUES PIOLI. (Adv. Dr. Maria' 
Sebastiana Braga). (TP-2420/78).
DECISÃO: Por unanimidade acolheram a preliminar de nulidade do 
julgamento, para determinar qie o Tribunal Regional do Trabalho’ 
da 2a. (segunda) Região pronuncie outro, sem a participação, na 
Presidência ou no Pleno, do 3uiz autor do ato objeto do mandado' 
de segurança.
EMENTA: "O 3uiz não pode julgar em causa própria. Nulidade aco 
lhida porque, do julgamento do "mandamus" participou a autorida
de coatora."
RO-MS-271/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: ANTONIO HONÓRIO DO NASCIMENTO. (Adv. Dr. Ulisses Rie
del de Resende). (TP-2382/78).
DEC I SÃO: Por unanimidade negaram provimento ao recurso.
EMENTA: Não se caracteriza direito líquido e certo. Nega-se pro 
vimento ao recurso.
RO-MS-281/78- TRT-la. Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recoren 
te: PROM0BRÍS - PROMOÇÕES E EMPREENDIMENTOS BRASILEIROS LTDA. 3s 
Interessado: FERNANDO CARLOS PINTO. (Advs. Drs. David Francisco' 
Terço e Hugo Mosca). (TP-2469/78).
DECISAO: Por unanimidade negaram provimento ao recurso.
EMENTA: A nulidade de carta de sentença deve ser argüida á primei 
ra vez em que a parte couber falar nos autos de execução e não 
tendo sido alegado, nem demonstrado qualquer prejuízo ao executa 
do, inexiste, em consequência, direito líquido e certo que justi 
fique a segurança impetrada. Recurso ordinário desprovido.

AGRAUOS REGIMENTAIS
A G- AI -1502/77- TRT-5a. Região. Rel. Min. Starling Soares. Agravan 
te: CARLOS LATURDES UASC0NCEL0S. Agravado: PETRÓLEO BRASILEIRO ' 
S/A - PETROBRÃS - RLAM. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Ruy 3orge Caldas Pereira). (TP-821/78).
DECISÃO: Não conheceram do agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo regimental sem embasamento.
CD-AG-AI-2268/77- TRT-3a. Região. Rel. Min. Starling Soares. Em 
bargante: S/A - 30RNAL DO BRASIL. Embargado: ANTONIO FRE3AI. '
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Ordélio Azevedo Sette). ' 
(TP-2721/78).
DECISAO: Por unanimidade, rejeitaram os embargos.
EMEMTA: Embargos declaratórios rejeitados.
AGRAUOS REGIMENTAIS COM DECISÕES E EMENTAS DE IGUAL TEOR, COMO SE 
GUE:
DECISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AT-2341/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
AN 10 MANOEL DE ARAÚ30. Agravado: CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
COLl TIUOS. (Advs. Drs. Sid. H. Riedel de Figueiredo e Acfilson An 
tonio da Silva). (TP-3083/78) .
AG-AI-2461/77- TRT-3a. Região. Rel. Min. Barata Silva.Agravante: 
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: AGNELO RI 
BEIRO E OUTROS. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Miguel Rai
mundo Uiegas Peixoto). (TP-3085/78).

AG-AI-3168/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Starling Soares.Agravan 
te: S/A - INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Agravado: FRANCISCO' 
GALLARDO IGLESIAS. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e 
Ulisses Riedel de Resende). (TP-3097/78).
AG-A1-3625/7/- TRT-la. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
WARNER 30SÉ PIRES NEUES. Agravado: COMPANHIA NACIONAL DE ALCALIS. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Fernando Neves da Silva). 
(TP-3103/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do agrav/o*
EMENTA: Embargos interpostos da decisão que deu provimento a agra 
vo do instrumento - Cabimento. Tem entendido este Pleno, itera 
tivamente, que do acordao da Turma que deu provimento ao agravo' 
para processar a revista apenas para melhor exame, não cabem em
bargos eis que toda a matéria ventilada poderá ser discutida por 
ocasiao do julgamento da revista, inclusive o conhecimento. £ 
que o provimento dado ao agravo nao vincula a Turma, quando do
julgamento da Revista, se quer no que tange ao conhecimento.
AG-A1-3956/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia . 
Agravante: ZJOÃO DE CASTRO PRIMO. Agravado: COMPANHIA MUNICIPAL ' 
DE TRANSPORTES C0LETII/0S. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende' 
e Carlos H. Z. Mazzeo). (TP-3001/78).
DECISAO: Unanimemente, nao conheceram do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento provido, para melhor exame, não au 
torizo o agravo regimental. Agravo regimental não conhecido.
AC-AI-4098/77- TRT-la. Região. Rel. Min. Starling Soares.Agravan 
te: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: RAUL
S0UTT0 MAYOR CLAUDINO. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Acrí 
sio de Moraes Rego Bastos). (TP-3127/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
ED-AG-A1-771/77- TRT-la. Região. Rel. Min. Starling Soares. Agra 
vante: REDE FERROUIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: IRINEU MENDONÇA'
E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses Riedel de Resen
de). (TP-2789/78).
DECISÃO: Por unanimidade, receberam os embargos para declarar que 
o Egrégio Pleno rejeitaram o agravo regimental por nao encontrar 
fundamento na questão constitucional proposta oelo agravante. 
EMENTA: Embargos declaratórios recebidos.
AG-RR-4866/77- TRT-4a. Região. Rel. Min. Starling Soares.Agravan 
te: S. MANELA S/A - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES. Agravado: 30SÉ LUIZ 
CORRÊA PINTO E ALEXANDRE MUSSE. (Advs. Drs. Ildélio Martins e Hu 
go Gueiros Bernardes). (TP-3241/78).
DEC ISÃO: Negaram procimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAUO A QUE SE NEGA PR0UIMENT0.
AG-RR-5114/77- TRT-la. Região. Rel. Min. Barata Silva.Agravante: 
DOMINGOS DE SOUZA UASCONCELOS E OUTROS. Agravado: COMPANHIA DO 
CAS DO RIO DE 3ANEIR0. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e II 
delio Martins). (TP-3249/78).
DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-5174/77- TRT-5a. Região. Rel. Min. Barata Silva.Agravante: 
FUNDAÇÃO SERUIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA. Agravado: HELIO BATISTA DE 
ALMEIDA E OUTRO. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Gi 
celma Santos). (TP-3250/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-5191/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva.Agravante: 
MANUEL 30SÉ LOPES. Agravado: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES' 
C0LETIU0S. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 3osé’Alberto' 
Couto Maciel). (TP-3251/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
flG-RR-5286/77— TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva.Agravante: 
HOECHST DO BRASIL QUÍMICA E FARMACÊUTICA S/A. Agravado: STELINA' 
MARIA BARBOSA. (Advs. Drs. Luiz Carlos Bettiol e 3orge Radi). '
(TP-3256/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-5294/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva.Agravante: 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Agravado: PEDRO LOPES
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SOLER. (Advs. Drs. Paulo Cesar Gontijo e José Torres das Neves). 
(tP-3257/78).
DEC 1SAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo*
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AC-RR-5302/77- TRT-9a. Região. Rel. Min. Barata Silva.Agravante: 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES DO ESTADO' 
DD PARANÁ E AUGUSTO FERNANDO BEDUSCHI. Agravado: ESTADO DO PARA
NÁ. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Percy A. Tiermann). 
(TP-3258/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-649/78- TRT-la. Região. Rel. Min. Barata Silva.Agravante : 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: JOSÉ LINHARES DE DEUS . 
(Advs. Drs. Roberto Benatar e Eder Rodrigues). (TP-3276/78).
DECISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-719/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
30ÃÓ GIMENEZ ROMERO. Agravado: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Alberto' 
Couto Maciel). (TP-3277/78).
DECISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-745/78- TRT-3a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
COMPANHIA SIDERÚRGICA MANNESMANN. Agravado: BENEDITO LUIZ DE BAR 
ROS. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Alino da Costa Montei
ro). (TP-3278/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-8B7/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. Agravado: AURELINA ADELIA1 
DE FARIA SILVA. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Ulis
ses Riedel de Resende). (TP-3279/78). *
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-935/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
HONÕRIO FERREIRA E OUTROS. Agravado: FEPASA - FERROVIA PAULISTA' 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antonio Miguel Perèi 
ra). (TP-3282/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE EMBARGOS
E-AI-201/76- TRT-la. Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a. DIVISÃO-LEOPOLDI
NA. Embargados: ORLANDO HAMILTON THEES E OUTROS. (Advs. Drs. Car 
los Roberto 0. Costa e Francisco Maia). (TP-2534/78).
DEC ISA0: Por unanimidade, nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Aplica-se a Sumula 50, cabível no caso, inclusive nos ' 
termos de jurisprudência reiterada do Supermo Tribunal Federal , 
no aspecto da competência. Embargos nao conhecidos. 
E-AI-2007/76- TRT-3a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embar
gante: BOLSA DE VALORES DE MINAS GERAIS. Embargado: CARLOS RIBE_I 
RO ROSCOE. (Advs. Drs. Antonio de Padua Ribeiro e Celio Goyatá).
(TP-2712/78) .
DECISAO: Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos em agravo de instrumento que nao sao conhecidos 
porque nao ha afronta a coisa julgada quando diversas sao as par 
tes e o pedido.
~ ̂  ̂ V  ̂  " TRT-3a. Região .* Rel. Min. Mozart Victor Russomano.

Embargante: BANCO ITAÚ S/A. Embargado: GERALDO DEMÉTRIO DOS SA^ 
TOS. (Advs. Drs. Luiz Miranda e Dose Torres das Neves). (TP-2292/
78) .
DECISAO: Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos.

AI-^865/76- TRT-2a: Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan 
te: BANCO MINEIRO DO OESTE S/A E OUTRO. Embargado: CÍCERO FERREI 
RA DE BRITO. (Advs. Drs.HUGO GUEIROS BERNARDES e JOSÉ CABRAL).
(TP-2738/78).
DECISÃO: Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Omissão e embargos declaratorios. Havendo omissão no '

acórdão, a parte que o indica deve interpor embargos declaratorios 
para prequestionar o ponto no recurso de natureza extraordinária, 
sob pena de preclusao. Embargos não conhecidos.
E-AI-3181/76- TRT-3a. Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Embar
gante: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. Embargado: JOSÉ MARIA BICALHO. 
(Advs. Drs. Luiz Miranda e Mauro Thibau da Silva Almeida). (TP
27 39/78.) .
DECISÃO: Por unanimidade não conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos por versarem sobre matéria de fa 
to e de prova, desatenderem à súmula n9 38 do TST e por desfunda 
men tados.
E-A1-3390/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embargan 
te: VERA LUCIA LUCAS. Embargado: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A. 
(Advs. Drs. Jose Torres das Neves e Cassio Mesquita Barros Junior). 
(TP-2740/78).
DEC ISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos, e, no mérito, rece 
beram-nos para determinarem o processamento da revista, por maio 
ria.
EMENTA: Embargos conhecidos e acolhidos, pois a divergência júris 
risprudencial sobre a conceituação do cargo de caixa bancário, ' 
como de confiança, autorizava o livre curso da revista, inaplicá 
vel o Prejulgado n9 46 na espécie.
E-AI-3834/76- TRT-3a. Região. Rel. Min. Orlando Cou tinho. Embar
gante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: JOÃO BATISTA ' 
RICARDO. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Salomão de 
Araújo Cateb). (TP-2472/78).
DECISÃO: Por unanimidade, não conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos nao conhecidos.
“C'-RR-527/75- TRT-Aa. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan
te: VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE E AMAURY RIGONI. Em 
bargado: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ursolino Santos Filho e Carlos ' 
Arnaldo Selva). (TP-2249/78).
DEC ISAO: i) Por maioria nao conheceram dos embargos do empregado, 
II) Conheceram aos da empresa, unanimemente; no mérito, por maio 
ria, receberam-nos para julgar prescrita a pretenção para anular 
a opção.

TA: 1. Sem confundir dimensões urbanas, o conceito de "mesma 
localidade" corresponde ao território de igual padrão de vida em 
que o empregado exerce a sua atividade. 2. 0 direito potestati 
vo nao prescreve, porque despido de pretensão, mas pretendendo o' 
empregado anular a sua opção pelo FGTS, conta-se a prescrição da 
lesão sofrida, isto é, do ato opcional. 3. No direito brasilei 
ro o ato nulo prescreve.
E-RR-844/75- TRT-la. Região. Rel. Min. Lopo Coelho. Embargante: 
F0RTUNAT0 SOARES AMORIM. Embargado: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 
(Advs. Drs. Celso A. de Magalhães e Toberto Benatar). (TP-3146/
77).
DECISAO: Sem divergência,conheceram dos embargos; no mérito, por 
maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: 0 período em que o Empregado passa a Diretor de Socieda
de Anônima, eleito pela Assembléia Geral de Acionistas, é de sus
pensão do contrato. Embargos rejeitados,
E-RR-2132/75- TRT-8a. Região. ,REL. Min. Coqueijo Costa. Embargan 
te: BENEDITO SILVA JÚNIOR. Embargado: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA 
AMAZÔNIA S/A - ENASA. (Advs. Drs. ULISSES RIEDEL DE RESENDE e ' 
DOUGLAS DOMINGUES). ( TP-2807/7? ) .
DECISÃO: Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos nao conhecidos por delirarem do "thema decidendum" 
que era a deserção impeditiva da revista atacada.

E-RR-310y t j - TRT-2a. Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: MAURO LEITE. Embargado: BANCO DO BRASIL S/A. (Advs . 
Drs. Juvenal Campos de Azevedo Canto 3 Maurélio M. 'Sampaio), (TP
2809/^) .
DECISAO: Por unanimidade conheceram dos embargos; no mérito, re
jeitaram-nos .
EMENTA: A aprovaçao do quadro de carreira, patente nos autos, é 
do Ministro de Estado, e a Dustiça do Trabalho nao cabe anular o 
ato administrativo nessa hierarquia de autoridade. 0 ato ministe 
rial so poderá ser anulado na Dustiça Federal. Vale, portanto, ' 
como clasula legitima, para efeito do contrato de trabalho do re

\
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clamante, a disposição que so permite a promoção por merecimento 
para os cargos de conferente e sub-chefe de seção. Embargos ' 
rejeitados.
E-RR-3816/75- T"RT-3a. Região. Rel. Min. Lopo Coelho. Embargaste: 
ANTELMO TAVARES NEPONUCENO E OUTROS. Embargado: BANCO REAL S/A . 
(Advs. Drs. Maria Lúcia Vitorino Borba e Pedro 0. SepÚlveda Per
tence). (TP-2437/77) .
DECISÃO:Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, re
jeitaram-nos.
EMENTA: Gratificação semestral. Embargos rejeitados. 
E-RR-4822/75- TRT-5a. Região. Rel. Min. Lopo Coelho. Embargante: 
ROMENILDES VIEIRA COELHO. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PE
TR08RÁS. (Advs. Drs. Jose Torres das Neves e Ruy Jorge Caldas 
reira). (TP-3153/77).

C15 A 0: Sem div/ergência, conheceram dos embargos; no mérito, re 
jeitaram-nos.
£MENTA: Adicional de periculosidade. Triênios - incidência. ' 
Embargos rejeitados.
E-RR-108/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Embargan
te: RAMÃO MOTTA MIRANDA E OUTROS. Embargado: JOSÉ GOMES EILHO ' 
S/A - PECUÁRIA, INDÓSTRIA E COMÉRCIO MATADOURO FRIGORÍFICO SANTO 
ANT0NI0 E FRIGORÍFICO BORDON S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Mon 
teiro e Paulo Thonpson Flores). (TP-2293/78).
DEC ISAP: Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMENTA: A simples eliminação de insalubridade, com fornecimento1 
de medidas protetoras adequadas, desobriga a Empresa do pagamen
to do adicional correspondente. Embargos nao conhecidos. 
ED-E-RR-301/76- TRT-5a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Embargan 
te: THE0D0MIR0 TEIXEIRA. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE 
TROBRÁS. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Augusto C. San 
tos Borba). (TP-2913/78).
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitaram os embargos.
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados, por incabíveis, ja que 
nao configurada qualquer omissão, contradição ou obscuridade, hi 
poteses que ensejam sua oposição, com êxito.
E-RR-748/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura • 
Embargante: UNIROYAL PIGMENTOS S/A. Embargados: COSMO ALVES DIAS 
E OUTRO. (Advs. Drs. Pedro Gordilho e Marli Silva Gonçalez). 1 
(TP-2742/78).
DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos e, no mérito, rejei 
taram-nos, unanimemente.
EMENTA: A Egrégia Turma embargada, confirmando a decisão regional, 
entendeu, e entendeu bem, que os reclamantes não são carecedores 
de açao, como decidiu a la. instância, pois apesar de reclamarem 
depois de rompido o contrato de trabalho, foram admitidos ante 
riormente à vigência do decreto-lei nfi 389. de 1968. Embargos' 
rejeitados.
E-RR-1169/76- TRT-la. Região. Rel. Min. Fernando Franco. Embar 
gante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a. J3IVISÃ0 LEOPOLDINA. Em 
bargado: JOÃO CARLOS DA SILVA. (Advs. Drs. Artur Gomes Cardoso ' 
Rangel e Alino da Costa Monteiro). (TP-2713/78).
DECISAO: Por unanimidade conheceram dos embargos e receberam-nos 
para julgar incompetente a Justiça do Trabalho e determinar a re 
messa dos autos a uma das Varas da Justiça Federal, Secção do » 
Rio de Janeiro.
EMENTA: "Embargos conhecidos e acolhida a incompetência desta ' 
justiça,‘pois do INPS o ônus da complementaçao da aposentadoria 
e vantagens, por força do D.L. 956/69."

E-RR-1239/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Embargan 
te: DOCELINA DE SOUZA. Embargado: RAPHAEL BUFREM & CIA. LTDA. ' 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Manuel Pitermann). (TP-1989/
78) .
DECISÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos e no mérito, re 
jeitaram-nos.
EMCNTA: Ainda que inobsorvados preceitos legais, na adoção do sis 
tema de prorrogação de jornada de trabalho, com compensação, devi 
do apenas o respectivo adicional. Embargos conhecidos e rejei
tados.
E-RR-1414/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Embar
gantes: JOAQUIM PEREIRA DURÃES E OUTROS. Embargado: COMABRA - CIA.

DE ALIMENTOS DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen 
de e Paulo Sérgio Sandoval da Silva). (TP-2295/78).
DEC 15Ã0: Por unanimidade conheceram dos embargos e, no mérito, ' 
receberam-nos, para incluir na condenação as diferenças decorren 
tes da integração no salario da media das horas extras prestadas 
nos últimos 12 (doze) meses e seus reflexos, conforme postulado' 
na inicial e a se apurar em execução de sentença.
EMENTA: Comprovada a habitualidade das horas extras prestadas du 
rante vários anos de serviço, o valor das mesmas integra-se ao
salário, não mais podendo ser suprimido, conforme súmula ní 76
do TST. Embargos acolhidos.
E-RR-1492/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Embar
gante: INDÓSTRIA DE CELULOSE BORREGAARD S/A. Embargado: JOÃO BA 
TISTA DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e ' 
Santa Dostal). (TP-2535/78).
DEC ISÃO: Por unanimidade, não conheceram dos embargos.
EMENTA: 0 período de locomoção do empregado, em veículo da empre 
sa, para dirigir-se a local inacessível de trabalho e dele retqr 
nar, constitui efetivo tempo de serviço a disposição do emprega
dor e como tal deve ser pago, conforme a súmula no 90 do TST. 
Configura lesão ao poder aquisitivo do empregado a supressão do 
pagamento de horas extras incorporado ao contrato de trabalho. ' 
Aplicada a Sumula nS 76. Embargos não conhecidos.
Ç^pRR_̂ ljÍ02Zj76- TRT-la. Região, Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: WALDEMIR MOURA DE AGUIAR. Embargado: COMPANHIA MER 
CANTIL E INDUSTRIAL INGÁ. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 
Victor Farjalla). (TP-2743/78).
DECISÃO: Por unanimidade conheceram dos embargos e, no mérito, ' 
rejeitaram-nos.
EMENTA: A Sumula 16 supõe a remessa tenha sido arrematada com a' 
entrega apos 48 horas. Se houve fato novo, interruptivo dessa ' 
regularidade presumida, nao ha como impedir a parte de vir prova 
-lo, uma vez que tenha sido julgado intempestivo o apelo.
E-RR-1797/76- TRT-3a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Embargan 
te: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. Embargado: VICEN
TE RODRIGUES DA SILVA* (Adv/s* Drs* Hugo Gueiros Bernardes e Alino 
da Costa Monteiro). (TP-2217/78).
DECISAO: Por unanimidade conheceram dos embargos e, no mérito, ' 
rejeitaram-nos.
EMENTA: Discutindo-se equiparação salarial, impõe-se, antes, a 
apreciação da matéria pelo Eg. 39 Regional, na forma determinada 
pelo v. acordão embargado. Embargos conhecidos e rejeitados. 
E-RR-1927/76- TRT-la. Região. Rel. Min. Lima Tei xeira. Embargan 
te: MÁRIO PAES DA 3LVA SOUTO. Embargado: BANCO DO NORDESTE DO ' 
BRASIL S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Sebastiao da ' 
Costa e Silva). (TP-2331/78).
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitaram a preliminar de ilegitimida 
de de representação. Por maioria, conheceram dos embargos, e, no 
mérito, receberam-nos para restabelecer o venerando acórdao régio 
nal, unanimemente.
EMENTA: Rejeitada a preliminar, conhecidos os embargos e recebi
dos para ser restabelecido o acórdão regional.
E-RR-2037/76- TRT-la. Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Embar
gante: PEDRO PAZELI. Embargado: COMPANHIA BRASILEIRA DE ADMINIS
TRAÇÃO E SERVIÇOS. (Advs. Drs. Cléa Seabra Alves e João Manoel ' 
da Silva C. Neto). (TP-2252/78).

DECISÃO: Por unanimidade conheceram dos embargos e, no mérito, ' 
reçeberam-nos para restabelecer o acórdão Regional.
EMENTA: Embargos acolhidos, para restabelecer o acórdão regional, 
face à lesiva redução substancial do salário do empregado, deco£ 
rente da supressão das horas extras habituais. Aplicação da Sumu 
la n9 76 do TST.
E-RR-2071/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embar
gante: JUSTINA INÊS RIGATTI. Embargado: AWIGDOR CHAIT & CIA. ' . 
LTDA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Eli Raiskin). (TP 
2536/78).
DECISÃO: Por unanimidade não conheceram dos embargos.
EMENTA: Compensação irregular de carga horária. Devido, apenas, 
o adicional sobre as horas trabalhadas além da jornada legal (Su 
mula n0 85). Embargos não conhecidos.
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E-RR-2169/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan 
te: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS FLARE LTDA. Embargado: WADIH' 
ABBAS SARIYDINE. (Advs. Drs. Aquiles Rodrigues de Oliveira e . Jo
sé Roberto Guimarães Nogueira). (TP-2811/78).
DECISÃO: Por unanimidade não conheceram dos embargos.
EMENTA: Atestado Medico fornecido no estrangeiro. Embargos não 
conhecidos. Decidindo a Turma que, estando o empregado.no estran 
geiro, vale o atestado medico particular que atesta sua doença , 
não infringe lietralmente o artigo 60, § 20 da Lei 605/49. 
E-RR-2220/76- TRT-2a. Região. Rel. Min, Nelson Tapajós. Embargan 
te: LEONILDA LUIZA COVALAN PENIDO E OUTRA. Embargado: FEPASA 
FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo'e 
Carlos Moreira de Luca). (TP-2011/78).
DEC ISAOi Por unanimidade, nao conheceram dos embargos, quer pela 
preliminar de incompetência, quer pelo mérito.
EMENTA: Embargos nao conhecidos, eis que desfundamentados. 
E-RR-2335/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan 
te: VIAÇÃO AEREA SÃO PAULO S/A - VASP. E MANOEL NOGUEIRA DE LIMA. 
Embargados: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ildélio Martins e Sid H. Rie
del de Figueiredo). (TP-2372/78).
DECISÃO: Por maioria nao conheceram de ambos os embargos e, quán 
to aos embargos da empresa e, por maioria em relação aos do empre 
gado.

EMENTA: Embargos simultâneos nao conhecidos, dada a inespecifici 
dade da divergência oferecida.
E-RR-2366/76- TRT-3a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan 
te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Embargado: HILTON PEIXOTO 
TEIXEIRA. (Advs. Drs. Ildeu de Resende Chaves e Tose Torres das 
Neves). (TP-2373/78).
DECISÃO: Por unanimemente não conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos. Limitou-se a empresa, na con
testação, a alegar quitação indenizatória rescisiva. Não pode 1 
agora inovar como de confiança o cargo do bancário, para situá
lo nos lindes do artigo 224, § 2c da CLT e no Prejulgado 46.

E-RR-2410/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura, 
Embargante: CLUB ANGLO AMERICANO DE SÃO PAULO. Embargado: MARGA
RIDA DO CARMO ALVES. (Advs. Drs. Antonio Carlos Gonçalves e Edil 
son Vicente Luz Pinto). (TP-2745/78).
DECISÃO: Por unanimidade, não conheceram dos embargos.
EMENTA: Nao violado o artigo 896, da CLT.
E-RR-2544/76- TRT-4g. Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Embargante: 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Embargado: ROMEU RENNE 1 
ELLES E OUTROS. (Advs. Drs. Silvio Cabral Lorenz e Alino da Cos 
ta Monteiro). (TP-2746/78).
DECISÃO: Por unanimidade conheceram dos embargos' a, no mérito , 
rejeitaram-nos.
EMENTA: Embargos conhecidos e rejeitados.
E-RR-2595/76- tRT-4a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan 
te: ALVORINO RODRIGUES. Embargado: CARRO DO POVO S/A. (Advs. Drs. 
Alino da Costa Monteiro e Milton Camargo). (TP-2583/78).
DECISÃO: Por unanimidade não conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos nao conhecidos, ante a súmula 85.
E-RR-2669/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Embargan 
te: REAL E BfNEMERITA SOCIEDADE PORTUGUÊSA DE BENEFICÊNCIA. Em 
bargado: CARMITA MARIANA DO MONTE. (Advs. Drs. Arnaldo Von Glehn 
e Adiba Camis). (TP-2584/78).
DECISÃO: Por unanimidade, não conheceram dos embargos.
EMENTA: A ausência do reclamante, quando adiada a instrução e 1 
apos contestada a açao, nao autoriza o arquivamento do processo. 
Embargos nao conhecidos.
E-RR-2693/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Embargan 
te: CEZARINA FLOR DA SILVA. Embargada: ZIVI S/A - CUTELARIA. 1 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo Gueiros Bernardes) . 
(TP-2253/78).
_D£C_I_Sĵ 0: Por unanimidade negaram provimento ao agravo regiomen — 
tal da empresa e nao conheceram dos embargos.
EMENTA: A inobservância de preceitos legais, na implantação do sis 
tema de compensação de horário, gera direito, apenas, a percepção 
do adicional correspondente. Embargos não conhecidos.

E-RR-2719/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan 
te: EMBRASA - INDUSTRIAtE EMBALAGENS BRASILEIRAS S/A. Embargado: 
SEBASTIÃO LEAO DE SOUZA. (Advs. Drs. Hamilton Rey Alencastro e 1 
Senta Dostal) . (TP-.2585/78) .
DEC I SAP: Por unanimidade conheceram dos embargos; no mérito, re 
ceberam-nos pára excluir da condenação o pagamento referente aos 
vinte (20) minutos de intervalo para alimentação.
EMENTA: Ilícito administrativo e hora extra. A infringência,por 
parte do empregador, do artigo 71 da CLT gera apenas a sanção ad 
ministrativa nela prevista, e não o direito do empregado ao paga 
mento, como extraordinário, do trabalho prestado durante o inter 
valo para repouso ealimentaçao, assim a jornada nao exceda, no 
seu todo, do limite máximo legal ou contratual. súmula 88. 
E-RR-2742/76- TRT-3a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embar
gante: BOLSA DE VALORES DE MINAS GERAIS. Embargado: CARLOS RIBEI,
RO RÚSCOE. (Advs. Drs. Antonio e Padua Ribeiro e Celio Goyata) . 
(TP-2714/78).
DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos e, no mérito, rece 
beram-nos para restabelecer o venerando acórdao regional.
EMENTA: Se por força de sentença judicial transitada em julgado, 
foi mantida a relação jurídica estatutária com o Estado, não há 
como se declarar a sucessão para o regime da CLT de modo a se
somar o tempo de serviço prestado naquele regime com este. 
Ç-RR-2829/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embargan 
te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Embargado: PEDRO SULPICIO. 
(Advs. Drs. Valdemar Tomazella e Sebastião Lazaro Balbo). (TP- ' 
2473/78) .
DECISÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos apenas quanto' 
a gratificação semestral e, no mérito, rejeitaram-nos.
EMENTA: Embargos parcialmente conhecidos e rejeitados. 
E-RR-2833/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO' 
ESTADUAL - IAMSPE. Embargado: DURVAL DEAMO GALLEGO. (Advs. Drs.' 
Harleine Gueiros Bernardes Dias e Eurênio de Oliveira BÚnior). 1 
(TP-2749/78).
DECISÃO: Por unanimidade conheceram dos embargos.e, no mérito re 
jeitaram-nos.
EMENTA: A alteraçao de horário dentro do mesito turno, diurno ou 
• noturno, não subsiste,.quando abusiva, como no caso. 
^0-Z’-RH-2Q6Q/r?6~ TRT-2a.ftegiao. Rel. Min. Raymundo de Souza Mou
ra. Embargante: SAMUEL QUINTO BOER. Embargado: BANCO ITAÚ S/A . 
(Advs. Drs. .Qosé Torres das Neves e Luiz Miranda). (TP-2375/78). 
DECISÃO:. Por unan imidade . receberam os embargos parâ declarar que 
o provimento dos embargos fci na sentido de acrescer a condenação 
com a parcela de CrS 1.120,00 (Hum mil cento b vinte cruzeiros),
■proveniénte■do desconto efetuado contrariamente à disposição le 
gal, e mais juros e''cprreçao roonet.aria, nqs termos da inicial, 1 
nesse item.
EMENTA: Embargos declargtorios. recebidos, em parte, para ajustar 
a conclusão do acorda° embargado nos termos do voto do Relator e 
da petição inicial, no item da.restituição da quantia descontada 
em contradição cbm a lei.
E-RR-2886/76-' TRT-2a. Região. Rel. Min, Coquei jo Costa. Emba'rgarj 
te:. QOSÉ MARTINS PENA E OUTROS. Embargado: COMABRA - COMPANHIA '
DE ALIMENTOS DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen
de e Dan'lo Pompéu Amalfi). (TP-2750/78).
DEC I SAP: Por unanimidade, conheceram dos embargos; no mérito, re 
ceberam-nos para restabelecer o venerando acórdao regional.
EMENTA:, 1. Se o empregado ja trabalhava em serviço insalubre an 
tes da vigência do Decreto-lei 389, de 26.12.68, deve o emprega
dor lhe pagar o adicional respectivo. 2. Embargos conhecidos e 
acolhidos*
E-RR-2939/76- TRT-la. Região. Rel. Min. F ernando Franço* Embargan 
te: MÍRIAM VALDEREZ NUNES. Embargado: CIA ESTADUAL DE AGUAS E ES 
GOTOS - CEDAE. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Paulo Carta 
no Pinheiro). (TP-2154/78).
DECISÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos e, no mérito, 
receberam-nos, para restabelecer o acórdão regional.
E MEN TA: "Embargos conhecidos e acolhidos por que violado restou' 
o art." 896 da CLT com o conhecimento de recurso de revista desfun 
damentado."
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E-RR-2951/76- -TflT-2a. Regíao; Rel. Min. Fernando Francò. Embarga^i 
te: COMPANHIA DOCAS DE. SANTOS-.-.Embargado.- EGÍDIO PINTO DE ABREU. 
(Advs. Drs. j. C. Miranda L-íma. o Carlos Arnaldo Silva). (TP-2753/
78). .
DECISÃO: Por unanimidade não conheceram'-dos embargos.
EMENTA': "Embargos não conhecidos eis que-sem qualquer violação ' 
legal e sem amparo em divergência."
E-RR-2996/76- TRT- 2 a. Região, Rel. Min, Raymundo dè Souza Moura • 
Embargántê: MANOEL LAURINDO BEZERRA. Embargado:, industrias ; DE
ÓLEO RUBÍ S/a. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Zenon Mar
ques Tenório). (TP-2537/78).
DEC ISAP: Por unanimidade conheceram dos embargos; no mérito, re
ceberam-nos para julgar procedente-Co pedido, objeto do' apelo, apu ' 
randú-se o quantum em liquidação.
EMENTA: Horas extraordinárias habituais', "Aplica-se a SÚmula ,7&. 
E-RR-2997/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargari 
te: COMPANHIA INTERNACIONAL DE ARMAZÉNS GERAIS. Embargado: .J0SÉ  
BARBOSA DE LIMA.(Advs. Drs. Ildelio Martins e Benjamim GOLDENBERG)
( TP-2754/78) .
DECISÃO: Por Unanimidade, conheceram dos' ,embargos; no mérito, pe' 
lo voto de desempate, rejeitaram-nos.
EMENTA: Prejulgado 37 I. Embargos conhecidos, ■ porém’ desprovl-, 
dos, face ao Prejulgado 37. 2. A regra legal é a da reversibili.
dade da aposentadoria por ;invalidez.
AG-E-RR-3014/76- TRT-la. Região, Rel. Min. Orlando Coutinho. Em 
bargante e Agravado: Nivaldo LEAL GUIMARÃES. Agravante e Embarga 
da: OLIVETTI DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva .e 
Granadeiro Guimaraes). (TP-2755/78).
DECISÃO: Por unanimidade, negaram provimento.ao agravo regimental, 
da empresa e nao conheceram dos embargos.do empregado. !
EMENTA:- Rescisão 'indireta do .contrato de trabalho. Salários . ata . ... 
a-data da sentença que a acolheu porque impedido o empregado de 
trabalhar, por ilícita da empresa. Agravo regimental improvidb. 
Embargos nao conhecidos.
E-RR-3028/76-- TRT-2a. Região. Rel. Min., Raymundo de Sou za  Moura.
, Ejmbargantei PEDRO DURACENKO; Embargado:. BANCO. ITAÚ S/AI (Advs. '
Prs. Maria LÚcia Vitorino Borba e Hermenitò Dourado). (tp-2758/ •
78) .
DECISÃO: Por maioria conheceram dos embargos e, no méritorece
beram-nos para excluir a compensação. .
EMENTA: As verbas percebidas pqlo empregado, como encarregado de 
serviço, e a outra, para pagamento de horas suplementaras, que * 
lhe foi deferida pelo Tribunal Regional, têm objetivos diversos, 
especificados em lei ,. e daí a impropriedade data tenia. da’ confu- . 
são ( nò sentido jurídico) admitida pela decisão embargadd'. Em 
bargos recebidos para' exclui a compensação.
E-RR-3052/76- TRT-la. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Èmbar-' 
gante: UNIVERSIDADE' FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. Embargado:".SÍNDI
CATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DOS ESTADOS DO RIO 
DE JANEIRO, E ESPÍRITO SANTO. (Advs. Drs, Sérgio Gonzaga Dutra e 
Ulisses Riedel de Resende). (TP-2474/78).
DECISÃO: Por unanimidade,.acolherbm a arguição de incompetência'• 
da Justiça do Trabalho, declarando competente uma das Varas da 
Justiça Federal, Secçao dò Rio de Janeiro, a quem os autos deve
rao ser Bmetidos.
EMENTA: A Justiça do Trabalho não é competente para dirimir lití 
gios envolvendo Autarquia Federal.

E-RR-3193/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan 
tes: MARILENA DE CASTRO BOTTINI E BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. Em 
bargados: OS MESMOS. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Luiz Mi 
randa). ( TP-2760/78) .
DEC ISÃO: Nao conheceram de ambos os embargos; Por maioria, quanto 
aos da reclamante, e, unanimemente, em relação aos do Banco.
EMENTA: 0 inciso XI do artigo 165 da Constituição não é auto-apli 
cável. Sua regulamentação está na CLT, que estabelece o pagamen
to de salários à gestante antes e após o parto.
E-RR-3214/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Embargaj: 
te: GECI BARBOSA DE SOUZA. Embargado: INDUSTRIA DE CORTINAS Ma 
rio LTDA. (Advs. Drs. Wilmar Saldanha da Gama Padua e Wilson Ari 
tonio Schumacher). (TP-2879/78).

A J U S T I Ç A

DECISÃO: Por unanimidade, nao conheceram dos embargos. 
tMEfnA: a inobservância de preceitos legais, na implantação do 
sistema de compensação de horário, gera direito, apenas, ã per 
cepçao do adicional correspondente, desde que não ultrapassado o 
limite de 48 horas semanais. Embargos nao conhecidos.
E-RR-3_220/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Embargan 
te: INDÚSTRIA DE CELULOSE BORREGARD S/A. Embargado: GALDINO DA 
SILVA CARDOSO E OUTRO. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Wíl
mar Saldanha da Gama Padua). (TP-2586/78).
DE CISÃO. Ppr unanimidade nao conheceram dos embargos.
E.MEN.TA: 0 tempo gasto pelo empregado, em condução fornecida pela 
Empresa, ate local de trabalho de difícil acesso, bem como seu 
retorno, compu.ta-se na duraçao da jornada de trabalho. Embar 
gos não conhecidús.
E-RR*-3223/76- TRT-la. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargaji 
te: LM. PROPAGANDA LTDA. Embargado: ZENILDO DOS SANTOS. (Advs. • 
Drs. Wilmar Saldanha da Gma Padua e A. D. Meirelles Quintella) •
(TP-2761/78).
DECISA0: Por maioria, nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos, porque a Turma do TST decidiu o 
mérito da causa e o recurso limita-se a rediscutir o conhecimento 
da revista, com meros argumentos nao escorados em nenhum dos pe_r 
missivos legais do artigo.294 da CLT.
E-RR-3254/76- TRT-lã. Região.- .Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargari 
tes: ALMIR FERREIRA DA CUNHA E OUTROS. Embargado: DANC0 REAL S/A. 
(Advs. Drs. 3osé Torres das Neves e Moacir Belchior). (TP-2587/78). 
DECISÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos e, no mérito,1 
receberam-nos para restabelecer o aresto regional.
EMENTA: A gratificaçao, em princípio, nao e salário, salvo se ajus 
tada. Como a CLT nao exige seja expresso- o ajuste, vale o tácito, 
conforme a regra de direito civil. Para efeito da natalina, d̂í 
zembro e termo, e nao condição para que o empregado dela se bone 
ficíe. Embargos conhecidos e acolhidos.
E-RR-3374/76-: TRT-2a. Região, Rel. Min. Nelson Tapajós. Embarga^ 
te: CONSTRUTORA MOURA SCHWARK S/A. Embargado: CARMO FERREIRA SAN 
TANA. (A<jv's. Drs. Otto Carlos V • Ritter V/on Adamek e Antonio Gua 
rany Magalhães). (TP-2762/78).'
DECISÃO: Por unanimidade, hao conheceram dos embargos.
EML NTA: Embargos nao conhecidos porque efetivamente desfundamen
tados.
E R R - 3377/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embargao 
te: PAULO MAZELI. Embargado:' UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. ' 
(Advs; Drs. -3ose Torre3 das Neves e Mareio Gontijp). (TP-2538/78). 
DECÍSAQ: Por unanimidade, conheceram dos embargos;* no márito, re 
ceberam-nos para restabeiece.r a sentença de primeiro grau,
EMENTA: Caixa bancario nao' e e.kercente de cargo de confiança (art. 
224, § 22 dá CLT). Vaz. jus, portanto, a receber, come extras,’ 
as horas de-trabalho diário que excedem de seis.
E-RR-3389/76- TRT-4a. Região, Rol. Min. Rayinundo de Souza Moura. 
Embargan teTELM0 PE OLIVEIRA GARCIA, Embargado: BANCO D0 BRASIL 
S/A. (Advs. Drs. Heitor Francisco Gomes Cüelho e 3ose Maria de 
-Souza Andrade). ( TP-2588/78).
DEC ISA0: Por unanimidade conheceram dos embargos; no márito, re
ceberam-nos em parte, para deferir a integração da gratificação1 
.semestral .no 13® (décimo terceiro) salário. *
EMENTA: 0 fato de se achar o empregado licenciado pelp INPS nao * 
afasta a possibilidade de ser despedido, por falta grave. 
E-RR-34Q4/76- TRT-3a. Regiaol Rel. Min. Orlando Coutinho. Embèr
gante: 3ONAS ANTONIO DA SILVA. Embargado: BANCO DO BRASIL S/A 
(Advs. Drs. Firmino Ferreira Paz o Salvador Brasileiro). (TP 
2716/78).
DEC ISA0: Por unanimidade, nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos.
E-RR-3440/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Embargan 
te: GENY ALVES DA SILVA. Embargado: ALBERTO M. TACHEMCO. (Advs . 
Drs. Alino da Costa Monteiro e Zola Emílio Silva). (TP-2589/78). 
DEC 15A0: Por unanimidade nao conhoceram dos embargos.
EMENTA: A inobservância de preceitos legais, na implantação do 
regime de compensação de horário, desde que nao ultrapassado o 
limite de 48 horas semanais, implica no pagamento, apenas, do 
adicional correspondente. Embargos qão conhecidos.
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E-RR-3466/76- TRT-3a. Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. 
EMbarqante: FLORIANO SARETTI E LAURO SANTOS. Embargado: LOTERIA'
DO ESTADO DE MINAS GERAIS. (Advs. Drs. Silvio dos Santos Abreu e 
Carlos Odorico Vieira Martins). (TP-2717/78).
DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos, e, no mérito, re
ceberam-nos para restabelecer a decisão de 13 (primeiro) grau. 
EMENTA: A complementaçao de aposentadoria pleiteada é devida em 
face da norma regulamentar interna em que se transformou a norma 
legal, uma vez inserta no contrato de. trabalho. Aplica-se contra 
to de trabalho. Aplica-se ao caso o artigo 468, da CLT. Embar
gos recebidos para restabelecer a decisão de la. instância. 
E-RR-3472/76- TRT-3a. Região. Rel. Min. CoqLeijo Costa. Embargan 
te: BANCO MINEIRO DO OESTE S/A. Embargado: JOSÉ DE VASCONCELOS . 
(Advs. Drs. Antonio Alvarenga Castanheira e Geraldo Cezar franco).
(TP-2718/78) .
DEC I SAP: Por unanimidade conheceram dos embargos e, no mérito, re 
ceberam-nos para restabelecer a sentença de primeiro grau.
EMENTA: Motorista de Banco nao perde a vinculação com a categoria 
□xferenciada, nem esta abrangido pela exceção do artigo 226 da 
CLT. Embargos conhecidos e providos.-
E-RR-3499/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Fernando Franco. Embargan 
tes: APARECIDO BUDDA E OUTROS. Embargado: INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Luiz Sérgio de Souza Riz 
zi). (TP-2815/78) .
DECISflO: Por unanimidade, nao conheceram dos embargos.
EMENTA: "Embargos nao conhecidos porque nao demonstrada violação 
ao art. 896 da CLT nem divergência jürisprudencial e, ainda, ina 
plicável o Prejulgado 44."
E-RR-3547/76- TRT-3a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan 
te: BANCO ITAÚ S/A. Embargados: CONCEIÇÃO VILELA E OUTRO. (Advs. 
Drs. Luiz Miranda e Mauro Thibau da Silva Almeida). (TP-2590/78). 
DECISAO: Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMENTA: 1. A divergência oferecida a confronto nos embargos para 
o Pleno devem ser formalizados conforme o exige a SÚmula 38 do 
TST. Embargos não conhecidos. 2. SÚmula 81.
E-RR-3613/76- TRT-3a. Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: CLÁUDIO CRUZ TESTA. Embargado: BANCO REAL S/A. (Advs. 
Drs. José Torres das Neves e Moacir Belchior). (TP-2539/78). 
DECISÃO: Por unanimidade, não conheceram dos embargos.
EMENTA: Aplica-se a SÚmula 78.
ED-E-RR-3681/76- TRT-3a. Regi ao. Rel. Min. Coqueijo Costa. Emba_r 
gante: SANBRA - SOCIEDADE ALCODOEIRA DO NORDESTE BRASILEIRO S/A. 
Embargado: PEDRO BARBOSA DE AZEVEDO. (Advs. Drs. Celio Silva e 
Dose Afonso de Alencar). (TP-2764/78).
DECISAO: Por unanimidade, rejeitaram os embargos e impor, ao em
bargante, a multa de um por cento sobre o valor da causa.
EMENTA: Quando os embargos declaratorios sao manifestamente pro
telatorios o Tribunal deve aplicar ao embargante a multa previs
ta na lei. de processo.
E-RR-3729/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: WOLNEY NOTASIO DE ARVELLOS FILHO. Embargado: BANCO ' 
ITAU S/A. (Advs. Drs. Dose Torres das Neves e Luiz Miranda). ' 
(TP-2540/78).
DEC I SÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos; no mérito,por 
maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: Caixa bancário é cargo de confiança.
E-RR-3841/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embar
gantes: 0LM1R0 NOLASCD E MOACYR DORNELLES. Embargados: OS MESMOS. 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo Gueiros Bernardes) •
DEC ISAO: Por unanimidade nao. conheceram cb s entbargos do emprega-, 
dor e conheceram os do reclamante para, no mérito, rejeitaram-nos. 
EljFNTA: Embargos do reclamado nao conhedos e embargos do recla — 
mante conhecidos e rejeitados.
E-RR-4135/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embar
gante: MARIA APARECIDA ANTUNES DE SOUZA. Embargado: BANCO BAMERIN 
DUS DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. Dose Torres das Neves e Dosé Rogé 
rio Martins). (TP-2481/78).
DECISAO: Por unanimidade conheceram dos embargos; no mérito, re
ceberam-hos para restabelecer a decisão regional.
EMENTA: Bancario que não exerce função discriminada no § 23 do

art. 224 da CLT (conferente de fichas de contabilidade) faz jus 
à percepção de horas extras.
E-RR-4336/76- TRT-5a. Região. Re.l. Min. Lomba Ferraz. Embargante: 
NOEL LIMA ROCHA. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIROS S/A - PETROBRÂS 
= TEMADRE. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy Dorge Cal 
das Pereira). (TP-2819/78).
DECISÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos e, no mérito , 
receberam-nos para julgar improcedente a reclamação,
EMENTA: Embargos conhecidos e acolhidos para julgar improcedente 
a reclamaçao.
E-RR-4454/76- TRT-2a. Região, Rel. Min, Fernando Franco. Embur 
gante: ROQUE CARMUEDA. Embargado: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS 
PORTES COLETIVOS. (Advs, Drs. Ulisses Riedel de Resende de Fernan 
do Neves da Silva). (TP-2949/78).
DECISAO: Por unanimidade, conheceram dos embargos e, no mérito , 
re jeitaram-nos.
EMENTA: "Revista conhecida porem desprovida por nao esta sujeita 
ao estabelecido no art. 17 da Lei 5.107/66 o prêmio liberalmente 
concedido e estabelecido em norma regulamentar da empresa e acei 
ta livremente pelo empregado."
E-RR-4630/76- TRT-3a. Região.Rel. Min. Fernando Franco. Embar 
gante: ALAOR BRAZIL E OUTROS. Embargado: VANCO DO BRASIL S/A.
(Advs. Drs. Dosé Alberto Couto Maciel e Ely Silva). (TP-2950/78). 
DECISÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos e, no mérito , 
rejeitaram-nos.
EMENTA: "Embargos conhecidos e rejeitados. Devido apenas as di 
ferenças de complementaçao de aposentadoria, se porventura exis
tentes, entre o que e devido por norma regulamentar da empresa e 
o que e pago pela instituição providenciaria privada. (SÚmula 87). 
E-RR-4643/76- TRT-4a, Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embar
gante: CACILDA SUELI FOGAZZA. Embargado: ADOLFO LINSENMAYER S/A1 
IND. E COM..(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Helmut Weidmann). 
(TP-2441/78).
DECISAO: Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos, em face da SÚmula nQ 85, deste' 
Tribunal•
E-RR-4842/76- TRT-3a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embar
gante: BRENO CHRISTOVAM RIBEIRO GUIMARÃES. Embargado: BANCO DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Dose Torres das Neves e 
Waltencir de Mello Franco). (TP-2484/78).
DECISAO: Por unanimidade, conheceram dos embargos; no mérito, re 
jeitaram-nos.
EMENTA: Deposito "ad recursum". A Lei 6205/75 descaracterizou o 
valor monetário do salario mínimo para quaisquer efeitos, salvo' 
as excessoes expressas.

ED-E-RR-4957/76- TRT-5a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embar 
gante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargados: ANTONIO MEDRADO 
SOBRINHO E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses Riedel 
de Resende). (TP-2597/78).
DECISÃO: Por unanimidade, receberam os embargos para declarar que 
o Pleno não entendeu malferido o artigo cento e cinquenta e três, 
paragrafo segundo, da Constituição Federal.
£ME_NTA: Embargos declaratorios acolhidos por omissão, para se es 
clarecer que o Pleno não deu pela violação literal do artigo 153,
§ 23 da Constituição Federal.
E-RR-4979/76- TRT-4a. Região. Rel. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Embargados : 
HONÓRIO RANGEL DIAS E OUTROS. (Advs. Drs. Silvio Cabral Lorenz e 
Alino da Costa Monteiro). (TP-2542/78).
DECISAO: Por unanimidade, não conheceram dos embaroos.
EMENTA: Aplica-se a SÚmula 78.

E-RR-5103/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embar
gante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Embargado: 30SÉ BACAN* 
NETO. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Sebastião Lázaro Bal
bo). (TP-2487/78).
DEC ISAO: Por unanimidade, não conheceram doo embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos.
E-RR-5105/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embar
gante: GERALDINA LOPES. Embargado: COMPANH.IA MUNICIPAL DE TRANS-
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PORTES COLETIVDS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José  
Alberto Couto Maciel). (TP-2831/78).
DECISÃO: Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Complementação de aposentadoria. Indevida quando não 1 
preenchido requisito básico de 30 anos de serviço previsto em re 
gulamento proprio. Embargos não conhecidos.
E-RR-5130/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. -Embargan 
te: SONIA MARIA SANTOS E CONFECÇÕES 3ACK S/A. Embargados: OS MES 
MOS. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e José Maria de Souza An
drade). ( TP-2444/7'8) .
DECISAO: Por unanimidade nao conheceram dos embargos da empresa, 
por inexistentes. Tambémàunanimidade, nao conheceram dos embar
gos do empregado.
EMENTA: Interpretação do artigo 37, § único do CPC. 0 prazo le 
gal e para a apresentação em juízo, e não para a feitura do ato 
constitutivo do mandato judicial, que e a procuração. (HÉLIO TOR
NAGHI, AGRÍCOLA BARBI, PONTES DE MIRANDA). Embargos da reclama
da nao conhecidos por inexistentes e da reclamante por incompati 
bilidade com a Súmula 85.
E-RR-5131/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan 
te: OTALINA MENGER DA SILVA. Embargado: BIER S/A - INDÚSTRIA DO 
VESTUÁRIO. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Francisco José' 
da Rocha). (TP-2598/78).
DECISAO: Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos nao conhecidos, pela súmula 85.
E-RR-5150/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: GLEDIOMAR OSCAR MARIANTE. Embargado: INDÚSTRIAS MI 
CHELETTO S/A. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Cristiano Ambros). 
(TP-2600/78).
DECISÃO: Por unanimidade, não conheceram dos embargos.
EMENTA: Aplica-se a SÚmula 80.
E-RR-5297/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Embar
gantec FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: CESARINO BENE
DITO ROSALÉM. (Advs. Drs. Antonio Carlos Pujol e Ulisses Riedel1 
de Resende). (TP-2601/78).
.DECISÃO: Por unanimidade, não conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos nao conhecidos, face à SÚmula n2 77 do TST. 
£_rr-5374/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Embargan 
te: ARY AMARAL E OUTROS. Embargado: FEPASA - FERROVIA PAULISTA ' 
S/A. (Advs. Drs. Sid. H. Riedel de Figueiredo e Maria Cristina '
P. Cortes). (TP-2602/78).
CECISÃO: Por unanimidade nao conheceram dos embargos, quer pela 1 
preliminar, quer pelo mento.
EMENTA: 0 adicional de tempo de serviço, pago pela FEPASA, inci
de, apenas, sobre o salário-basico. Embargos nao conhecidos, f_a 
ce o óbice da Súmula 79.
E-RR-5404/76- TRT-5a. Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Embargante: 
PETRULEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS - RPBA. Embargado: JOSÉ LEO
NARDO DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e
Ulisses Riedel de Resende). (TP-2303/78)•

~ y DEC I A 0: Por unanimidade conheceram dos embargos; no mérito, re
ceberam-nos para julgar improcedente a reclamação.
EMENTA: Embargos acolhidos. SÚmula 70.
E-RR-42/77- TRT-4a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Embargante: 
ARMANDO SILVEIRA DE AGUIAR E OUTRO. Embargado: CONFECÇÕES WOLENS 
S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Eduardo Gomes Gil) 
(TP-2884/78).
DECISÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos; no mérito, re 
jeitaram-nos.
□MENTA: Valido o acordo expresso que prevê, no caso de trabalha
dor do sexo masculino, a adoçao do regime de compensação de hora 
rio, pola inatividade aos sábados, observado o limite de 48 horas 
semanais. Embargos conhecidos c rejeitados.
E-RR-130/77- TRT-3a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan
te: BANCO DO BRASIL S/A. Embargado: TIT0 SOARES E OUTRO. (Advs.
Drs. Oosé Maria de Souza Andrade e Oosé Alberto Couto Maciel ).
(TP-2603/70).
DECISÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos apenas quanto' 
ao podido de conplementaçao da aposentadoria; no mérito, recebe-, 
ram-nos, cm parte, para restabelecer a sentença de primeiro grau, 
com dedução, porém, do quanto haja o autor recebido da CAPRE.

EMENTA: Embargos conhecidos e providos, em parte, para se reco 
nhecer como responsável pelo pagamento da aposentadoria o Banco1 
reclamado, mandando-se compensar, todavia, o quanto haja o recla 
mante recebido da CAPRE.
E-RR-231/7 /- TRT-2a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan
te: ANTONIO BAR0NI. Embargado: BANCO BAMERINDUS 00 BRASIL S/A; ' 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Oosé Rogério Martins) •
( TP-2605/78) .
DEC ISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos, e, no mérito, reco 
beram-nos para, anulando o processo a partir de fls. 31 (trinta1 
e um), por "erro improcedendo", determinar a reabertura da instru 
çao, por maioria.
EMENTA: Embargos conhecidos e providos, pois nao é caso da Sumula 
4̂, ja que, apesar de pedida a aplicaçao da confissão Ticta ao 
reclamante, nao houve intimaçao com a cominaçao da pena, para a 
audiência adiada.
E-RR-249/77- TRT-4a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan
te: ERCY DUTRA DA ROSA. Embargado: CONFECÇÕES WOLENS S/A. (Advs. 
Drs. Alino da Costa Monteiro e Eduardo Gomes Gil). (TP-2446/78). 
DECISÃO: Por unanimidade não conheceram dos embargos.
E MEN TA: CompensaçaD do horário semanal do trabalho da mulher. Em 
bargos não conhecidos, por aplicação da SÚmula 85.
E-RR-456/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Fernando Franco. Embargan 
te: FEPASA - FERROVIA PAUL ISTA S/A. Embargado: ARNALDO GIAR0LLA. 
(Advs. Drs. Maria Cristina Paixao Cortes e Alino da Costa Montei 
ro). (TP-2071/78).
DECISAO. Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos porque nao preenchidos os pressu 
postos do art. 894 da CLT.
E - RR.-.51//1 ' - iRT-4a. Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Embar 
gante: IONE TEREZINHA BAPTISTA FREITAS. Embargado: CONFECÇÕES ' 
WOLLENS S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Eduardo Gomes 
Gil). ( TP-2543/78) .
DECISAO: Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos nao conhecidos, face á SÚmula 85 do TST. /
E -RR- 522/ 7 /- TRT-4a. Região, Rel. Min. Orlando Coutinho. Embargari 
te: 0NDINA DA SILVA RIBEIRO E OUTRA. Embargado: AVELINO KLAUS lí' 
CIA. LTDA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Adalberto Henri 
que Pritsch). (TP-2447/78).
DECISÃO: Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMCNTA: Compensação ilegal de Trabalho da Mulher. Nao ultrapassa 
da a carga horaria semanal, ja pagas todas as horas trabalhadas, 
devido e, apenas, o adicional de 25% sobre as horas excedentes 1 
de oito por dia. Embargos não conhecidos.
E-RR-551/ii- TRT-2a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embargan 
te: 5/A FRIGORÍFICO ANGL0. Embargado: ANA FERNANDES DA SILVA. ' 
(Advs* Drs* Maria Cristina P* Cortus u Alino da Costa Monteiro)* 
(TP-2448/78).
DEC 15A D: Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos.
E-RR-573/ < -7R - 2a. Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A. Embargado: CLÁUDIO •
HERCULAiJO E OUTROS. (Adv/s. Drs.. Ildelio Martins o Ulisses Ricdul 
de Resende). (TP-2544/78).
DECISÃO: Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Aplica-se a Sumual 76:

E-RR-6 22/ / 7- IRT-4a. Região. Rel. Min. Lomba Terraz. Embargante: 
LUIZ AUGUSTO CAUDUR0. Embargado: FIRST NATIONAL CITY BANK. (Advs. 
Drs. Maria LÚcia Vitorino Borba e Oosé de Campos Amaral). (TP -
2837/78).
DECISÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos e, no mérito , 
receberam-nos para^acrescer a condenação a integração proporcio
nal^das gratificações semestrais no cálculo do décimo terceiro ' 
salario, pelo seu duodeciino.
EMErm: Embargos conhecidos e acolhidos. súmula 78.
E.-RR-647/77- TRT-2u. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embargan 
tr: LENINI ES1EVES. Embargado: BANCO ITAÚ S/A. (Advs. Drs. Maria 
LÚci-a Vitorino Borba e Luiz Miranda). (IP-2492/78).
DEC ISÃC: Por unanyiidadc : .■unlen-erain dos embargos e, rio mérito, re 
ceberam-nos pura restabelecer n venerando acórdao Regional.
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EMENTA. Bancário comissionado, mas nao exercente de cargos de con 
fiança ou equivalentes a um dos enumerados no artigo 224, § 20 1 
da CLT,.Faz jus ao pagamento das horas excedentes de seis.
C-RR-673/7 XRj_2a. Região. Rel. Min. Fernando Franco. Embargan 
tci CENTRAIS ELÉTRICAS DE SÃO PAULO S/A - CESP. Embargado: ITIRO 
IKEDA E OUTROS. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Ulis
ses Riedel de Resende). (TP-2221/78).
DEC IoAO: Por unanimidade nao conheceram dos embargos por deserto. 
EMENTA: Embargos nao conhecidos.
E ~ RR 783/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Embargante: 
ANTONIO CARLOS VENANCIO E OUTROS. Embargado: COMPANHIA NITRO QUÍ
MICA BRASILEIRA. (Advs. Drs. José Francisco Boselli e Hermani * 
Pinto Rodrigues). (TP-2608/78).
DECISÃO: Por • unanimidade. não conheceram dos embargos.
EMENTA: A eliminação dos eFeitos insalubres, pelo Fornecimento 1 
de aparelhos protetores aprovados por orgão competente, desobri
ga a Empresa do pagamento do respectivo adicional. Embargos ' 
nao conhecidos.
E-RR-787/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embargan 
te: ANTONIO LOpeS RINCON. Embargado: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS 
PORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José ' 
Alberto Couto Maciel). (TP-2841/78).
DECISÃO: Por unanimidade não conheceram dos embargos.
EJMENTA: Complementação de aposentadoria. A lei que instituiu a 
aposentadoria especial nao pode criar obrigação para a empresa ' 
que nao a assumiu. Embargos não conhecidos.
F-RR-883// /- TRT-5a. Região. Rel. Min. Raymundo De Souza Moura • 
Embargante: BANCO B&ASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Embargado: UBIRAOA 
RA CERQUEIRA POMBAL. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e José 1 
Martins Catharino). (TP-2547/78).
DEC ISAO. Por maioria, conheceram em parte dos embargos, apenas * 
quanto a integração.da gratificaçao semestral na gratificação na 
talina, e, no mérito, rejeitaram-nos, unanimemente.
FMFNTA: Rejeitam-se ps embargos, na parte conhecida, uma vez que 
a gratificação semestral integra a natalina compulsória, 
E-RR-915/77- TRT-5a. Região. Rel. Min. Coquei*jo Costa. Embargan
tes: RUBENS SOUZA MOURA. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE 
TROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy. Oorge Cal 
das Pereira). (TP-2376/78).
DEC 15A0: Por unanimidade, nao conheceram dds embargos quanto a 
incidência do adicional de periculosidade sobre os triênios; tam 
bem por unanimidade, conheceram-nos., apenas quanto a prorroga 
çao da jornada; no mérito, receberam-nos, em. parte, para condenar 
a empresa a pagar o adicional do trabalho extraordinário, na for 
ma da súmula oitenta e cinco.
EMENTA: Embargos conhecidos e providos em parte, por aplicação 1 
das súmulas 70 o 85.
E-RR-973/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Embargante: 
AFRO SILVA. Embargado: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. (Advs. ' 
Drs. Maria LÚcia Vitorino. Borba e Mareio Gontijo) . (TP-2493/78). 
DECISÃO: Por unanimidade,, conheceram dos embargos; no mérito, re 
jeitaram-nos.
EMENTA: A jornada reduzida, de trabalho, prevista.no art. 224, da 
CLT, so se aplica aos empregados que desempenham Serviços próprios 
da atividade de bancário; Embargos conhecidos e rejeitados. 
E-RR-974/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Embargante: 
Antonio Oliveira e Outros. Embargado: COMPANHIA MECÂNICA ITAUNA' 
S/A E IBIRAPUERA VEÍCULOS S/A. (Advs. Drs. Pedro Dada e Oosé To_r 
res das Neves e Hujo Mosca). (TP-2550/78).
DECISÃO: Por maioria não. conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos.
E-RR-1002/77- TRT-2a. Reg ião. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargar^ 
te: ADERALDO ARAÚ30 DA SILVA E OUTROS. Embargado: SQUIB - INDÚS
TRIA QUÍMICA S/A. (Advs. Drs. Wilmar Saldanha da Gama pádua e 
Oosé Maria de Souza Ahdrade). (TP-2611/78).
DEC 1SA0: Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMCNTA: Adicional insalubridade e uso de aparelho protetor. Em 
bargos nac conhecid >s ante a Súmula 80.
E-RR-1033/77- TRF-4a. Região. R el. Mm. Simões Barbosa. Embargan 
tes: OORGE HORIATE VIANA. Embargado: ZIVI S/A - CUTELARIA. (Advs. 
Drs. Carlos Arnaldo Selva e Hugo Gueiros Bernardes). (TP-2073/78).
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DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos, ' e", no mérito, re
ceberam-nos para restabelecer o venerando acordao regional*
EMENTA: Viola o art. 896 da CLT o conhecimento da revista para o 
simples reexame de fatos e provas.
E-RR-1139/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Orlando/coutinho. Embar-. 
gante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Embargado: OSMAR DE 
ARAÚOO. (Advs. Drs. célio Silva e Ulisses Riedel de Resende). '
( TP-2450/78) .
DECISÃO: Por Unanimidade, nao conheceram dos embargos.
EMCNTA: Horas extras prestadas anos a fio integram o salário do 
empregado e -nao podem ser, Uni.lateralmente, suprimidas. -Embar
gos não conhecidos.
E-RR-1182/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embar
gante: BÂNCO BRASILEIRO- DE DESCONTOS S/A. Embargado: LUIZ GOMES’ 
CARNEIRO. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Maria Lucia V. ' 
Borba). (TP-2495/78).
DECISÃO: Por unanimidade, -conheceram dos embargos apenas quanto' 
ao mérito e, rèceberam-nos, em parte, para excluir da condenação 
a diferença de aviso prévio por repercussão da gratificaçao se 
mestral.
EMENTA: Embargos parcialmente conhecidos e acolhidos por incidi
rem as gratificações semestrais na Natalina, mas não no aviso ' 
prévio. Este é que, por ser considerado tempo de serviço "para 1 
todos os efeitos legais", podem influir no cálculo daquelas.
E-RR-1195/77- TRT-3a. Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Embargante: 
CLEBER OOSÉ DE PAULA. Embargado: BANCO ItAu S/A. (Advs. Drs. Ma 
ria LÚcia Vitorino Borba e Marcos Hensi Netto). (TP-2843/78).
DEC ISA 0: Por unanimidade, conheceram dos embargos e, no mérito , 
rejeitaram-nós; •
EMENTA: Embargos.conhecidos e rejeitados.
E-RR-1222/77- TRT-5a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embar
gante: OOSÉ ALVE5 DOS.SANTOS E OUTRO. Embargado: PETRÓLEO BRASI
LEIRO S/A - PETROBRÂS - RPBA. (Advs. .Drs. Ulisses Riedel:de Resen
de e Ruy Jorge Caldas Pereira). (TP-2844/78).
DEC15A0: Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Adicional regional. Vantagem tegulamentâr compatível com 
o principio da isonomia salarial. Embargos■nao. conhecidos. 
E-RR-137 5/77- TRT-5a., RegiaO. Rel. M-in. Ary Campista. Embargante: 
CIPRIANO DOS SANTOS DIAS. Embargado: 'PETROLÉO BRASILEIRO S/A - PE 
TROBrAs - RLAM. (Advs. Drs, jose Torres das Neves e Ruy Oorge 1 
Caldas Pereira) . .(TP-2931/78); -• . . - . .
DECISÃO: Por unanimidade, não conheceram dos embargos.
EMENTA: súmula 70. Embargos .não conhecidos.
E-RR-1390/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. 'Fernando Franco. Embargan 
te: RENÉ PIM. 'Embargado: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resegde e Carlos Robichez Penha). (TP-2958/ 
78). ' - '
DECISÃO: Por unanimidade-, conheceram, do.s embargos- e, -no mérito,' 
receberam-nos para restabelecer a sentença de primeiro grau. 
EMENTA:"Embargos conhecidos e acolhidos. . Preexistência de insa 
lubridade. Direito adquirido. Devido o adicional desde .dois anos 
antes da açao."
E-RR-1722/77- TRT—8a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Embargan 
te: D3ALMA SOUZA ALVES E OUTROS. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO'. 
S/A - PETROBRAS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy Oor 
ge Caldas Pereira). (TP-2613/78).
DEC I SAP: Por- unanimidade; nao conheceram ;dos- embargos.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade, devido-a trabalhadores-em 
atividades petrolíferas, incide, apenas, sobre o salário-básico. 
Embahrgos não conhecidos.
E-RR-1733/77- TRT-la. Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Embárgan
te: REDE fERROViARIA FEDERAL S/A - 7a. DIVISÃO LEOPOLDINA.Embar
gado: NILTON MENDONÇA. (Advs. Drs. Artur Gomes Cardoso Rangel e 
Alino da Costa Monteiro). (TP-2851/78).

DEC I GAP: Por unanimidade, conheceram dos embargos; no mérito, re
ceberam-nos para, declarando a incompetência desta' Postiça, deter 
minar a remessa do.s autos a uma das l/ar.as da Pustiça Federal, Se£ ; 
ção do Rio de Janeiro.
EMENTA: Incompetência da Justiça do Trabalho. A Dustiça do Tr_a 
bãlhó é inc.ümpetente para apreciar descumprimento do obrigaçao '
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decorrente de complementação de aposentadoria dos empregados da 
Rede Ferroviária Federal que, face ao Decreto Lei 956/69 ficou a 
cargo do INPS, devendo, portanto, a açao ser ajuizada perante a 
Justiça Federal, Embargos conhecidos e acolhidos.
E-RR-1746/77- TRT-la. Região. Rel. Min. Fernando Franco. Embargan 
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a. DIVISÃO LEOPOLDINA. Emba_r 
gados: OSWALD0 JOSÉ DE CASTRO E OUTROS. (Advs. Drs. Artur Gomes1 
Cardoso Rangel e Alino da Costa Monteiro). (TP-2961/78).
DEC I SÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos e, no mérito , 
receberam-nos para declarar incompetente a Justiça do Trabalho e 
competente uma das Uaras da Justiça Federal, Secção do Rio de 3a 
neiro, para onde os autos deverão ser remetidos.
E ME N TA: "Embargos conhecidos e acolhida a incompetência desta 1 
justiça, pois do INPS o ônus da complementação da aposentadoria* 
e vantagens, por força do D.L. 956/69."
E-RR-1878/77- TRT-4a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Embargan 
te: ARMINDO SANTOS ALUES PEREIRA. Embargado: ZIUI S/A - CUTELA 
RIA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo Gueiros Bernar 
des). (TP-2616/73).
DEC ISÃ0: Por unanimidade, nao conheceram dos embargos.
EMENTA: 0 fornecimento de aparelhos adequados, aprovados pelo Ór 
gao técnico competente, destinados à eliminação de efeitos insa
lubres, desobriga a empresa do pagamento do adicional correspon
dente. Embargos nao conhecidos.
E-RR-1881/77- TRT-4a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embargar; 
te: PEDRO GERVÁSIO MEDEIROS E OUTROS. Embargado: ZIUI S/A - CUTE 
LARIA. (Advs. Drs. 3osé Francisco Boselli e Hugo Gueiros Bernar
des e Harleine Gueiros Bernardes Dias). ( TP-2497/78) .
DEC ISÃO: Por unanimidade, não conheceram dos embargos.
EMENTA: Insalubridade. Eliminados os seus efeitos, indevido é o 
pagamento do aiicional respectivo. Embargos nao conhecidos.

E-RR-1987/77- TRT-la. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embar
gante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a. DIVISÃO LEOPOLDINA. Em 
bargado: WALTER MOTTA. (Advs. Drs. Artur Gomes Cardoso Rangel e 
3osé Francisco Boselli). (TP-2856/78).
DEC I SÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos; no mérito, re 
ceberam-nos para declarando a incompetência da Justiça do Traba
lho, determinar a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça * 
Federal, Secçao do Rio de Janeiro.
EMENTA: Embargos conhecid® e acolhidos.
E-RR-2159/77- TDT-4a. Região. Rel. Min. Coqueijn Costa. Embaroan 
•■e: CONFECÇÕES JACK S/A. Embargado: CELOv DO NASCIMENTO. (Advs.
Drs. José Maria de Souza Andrade e Alino da Costa Monteiro). (TP
2618/78).
DEC I SÃO: Por unanimidade, não conheceram dos embargos.
E ME NTA: súmula 85. Embargos não conhecddos, pois a Turma decidiu 
a rigor da súmula 85.
E-RR-2168/77- TRT-4a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargar; 
te: TOMASZ ORZECHOWSKI. Embargado: COMPANtflA ESTADUAL DEE*I\IÉRGIA' 
ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Silvio Cabral LÓ 
renz). (TP-2858/78).
DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos e, no mérito, rece 
beram-nos para acrescer a condenação o pagamento da gratificação 
de ferias.
E ME NTA: 1. Se o empregador despede, sem justa causa, o empregado, 
impedindo-o de implementar a condição temporal que lhe daria di
reito à gratificaçao de férias regulamentares, incide nas iras * 
do artigo 120 do código Civil. 2. Embargos conhecidos e provi 
dos.
E-RR-2179/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Embargar; 
te: JOSÉ RODRIGUES PEREIRA. Embargado: COMPANHIA MUNICIPAL DE * 
TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
José Alberto Couto Maciel). (TP-2619/78).
DEC I SÃO: Por unanimidade, não conheceram dos embargos.
EMENTA: 0 benefício de complementação de aposentadoria, institui 
do pela empresa, com cláusulas específicas, nao se confunde com* 
o da previdência social. Embargos não conhecidos.
E-RR-2299/77- TRT-4a. Região. Rel. Min. Fernando Franco. Embargar; 
te: MARIA RITA BORBA F1CUEIRÕ. Embargado: PROTEFLEX - CAPAS E 
CONFECÇCfc S LTDA.(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Paulo Serra).

DEC I SÃO: Por unanimidade, não conheceram dos embargos.
EMENTA: "Embargos nao conhecidos face à súmula 85."
E-RR-2306/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Fernando Franco. Embargan 
te: FEPASA - FERROUIA PAULISTA S/A. Embargado: JOÃO EUENTES. (Advs 
Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Ulisses Riedel de Resende). 
(TP-2859/7B).
DECISÃO: Por unanimidade não conheceram dos embargos.
EMENTA: "A norma regulamentar da empresa (art. 232 Estatuto dos' 
Ferroviários) e de ser aplicado a t-odos seus funcionários indis
tintamente. É a inteligência da Sumula 77. Embargos não conhe
cidos."
E-RR-2479/77- TRT-4a. Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: CIRILO RODRIGUES ALUES E OUTROS. Embargado: STAIGER
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro 
e Jayme Santos Stein). (TP-2885/78).
DECISAO: Por unanimidade, conheceram dos embargos e , no mérito,' 
receberam-nos para assegurar o pagamento do adicional de vinte e 
cinco por cento (25$) correspondente ao tempo da prestação de * 
serviço fora da Sede.
EMENTA: Da-se provimento para assegurar o pagamento do adicional 
de 25$, na forma do artigo 469, da CLT, com a redação da lei ní 
6.203, de 1975.
E-RR-2527/77- TRT-5a. Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Embar
gante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBA. Embargado: ENE 
CY ALVES DE CASTILHOS. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e 0^ 
lando da Mata e Souza). (TP-2622/78).
DECISÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos e receberam-nos 
para excluir da condenação a incidência do adicional de periculj) 
sidade sobre os triênios.
EMENTA: Embargos acolhidos, face à Sumula n? 70 do TST. 
E-RR-2585/77- TRT-5a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Embargar; 
te: OLIUALDO DOS SANTOS. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE 
TROBRÃS - RLAM. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jor
ge Caldas Pereira). (TP-2623/78).
DECISÃO: Por unanimidade, nao conheceram dos embargos.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade, devido a trabalhadores de 
indústrias petrolíferas, incide, apenas, sobre o salário-básico. 
Embargos nao conhecidos.
E-RR-26 56/77- TRT-la. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Embargan 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a. DIUISÃO LEnPOLDINA. Embar 
gado: ALFREDO MELLO FILHO E OUTROS. (Advs. Drs. Artur Gomes Car

doso Rangel e Alino da Costa Monteiro). (TP-2498/7B).

DECISÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos e no mérito, re 
ceberam-nos para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho 
e competente uma das Varas da Justiça Federal, Secçao do Rio de 
Janeiro, a quem os autos deverão ser remetidos.
E ME N TA: Com o advento do Decreto lei rr.S 956, de 13.10.69, a res 
ponsabilidade com a complementação de aposentadoria de ex-ferro
viários passou à conta do Tesouro Nacional, tendo como pagador o 

INPS. Incompetência da Justiça do Trabalho, que declina à Jus 
tiça Federal. Embargos conhecidos e acolhidos.
E-RR-3023/77- TRT-5a. Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Embargante: 

CLQVIS COELHO DÓRIA. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRÃS - COPES. (Advs. Drs. Solange Vieira Jansen Melo e Ruy Jorge 
Caldas Pereira). (TP-2862/78).
DEC I SAP: Por unanimidade, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário 
base. Sumula ns 70. Embargos não conhecidos.
E-RR-3033/77- TRT-la. Região. Rel. Min. Fernando Franco. Embargar; 

te: MARIA HELENA DAVID E OUTROS E REDE FERROVIÁRIA TEDERAL S/A -
7a. DIVISÃO LEOPOLDINA. Embargados: OS MESMOS. (Advs. Drs. Wil
mar Saldanha da Gama Pádua e Artur Gomes Cardoso Rangel). (TP 
2971/78).
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DECISflO: Por unanimidade, conheceram de ambos os embargos e, no1
mérito, quanto ao apelo da empresa, receberam-nos, para declarar
a incompetência da Justiça do Trabalho, em relaçao aos empregados 
aposentados, determinando-se a remessa dos autos a uma das Varas
da Justiça Federal, ‘Secção do Rio de Janeiro, quanto ao recurso1

dos empregados nao aposentados, rejeitaram-nos.
E MENTA: "Embargos da empresa. Complementação de aposentadoria e 
porque da União através do INPS o ônus do pagamento, incompeten
te é esta Justiça para apreciar o feito. Embargos dos recla 
mantes também conhecidos porém rejeitados, porque a gratificação 
RD 417/67 é aplicável somente aos ocupantes de cargos em comis 
sao,"
E-RR-3120/77- TRT-5a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajés. Embargar; 
te: JOSÉ PEREIRA ALVES. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. PE 
TROBRAs - RPBA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jor
ge Caldas Pereira). (TP-2625/78).
DEC 15ÃO: Por unanimidade, não conheceram dos embargos.
EMENTA: Ú adicional de periculosidade, devido a trabalhadores de 
indústrias petrolíferas, incide, apenas, sobre o salário-básico. 
Enbargos não conhecidos.
E-rr-3476/77- TRT-4a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan 
te: JOSÉ RAMOS. Embargado: HÉRCULES S/A - FABRICA DE TALHERES . 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo Gueiros Bernardes) 
(TP-2626/78).
DECISÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos; no mérito, re 
ceberam-nos para julgar procedente a reclamatória.
EMENTA: férias e faltas legais ao serviço. As faltas legais ' 
não impedem o direito às férias de vinte dias. Súmula 98. Se o
empregado não trabalhava aos sábados por efeito de compensação 1 
do horário semanal, tal dia não se computava no período de gozo1 
das férias. Embargos conhecidos e providos.
E-RR-3495/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Ary Campista. Embargante: 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: BENJAMIM MARTINS E 
OUTROS. (Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e Ulisses Riedel de Resen
de). [TP-2934/78).
DECISÃO: Por unanimidade não conheceram dos embargos.
EMENTA: Não impugnada a tese de mérito do acordao embargado, de
le nao se conhece.
E- RR-3 522/77- TRT-4a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Embarqan 
te: ZIVI S/A - CUTELARIA. Embargado: MANOEL DA SILVA. (Advs. Drs. 
Hugo Gueiros Bernardes e Alino da Costa Monteiro). (TP-2627/78). 
DECISÃO: Por unanimidade não conheceram dos embargos por desertos 
EMENTA:' 0 não recolhimento do depósito recursal, ou das custas , 
implica em deserção do apelo. Embargos nao conhecidos.

18 TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO

AI-197/78:TRT 28 Região. Rel. Min. ALUES de ALMEIDA. Agravante: ' 
CIPA - LUVARTE - INDÚSTRIA REUNIDAS DE LUVAS LTDA. Agravado: MA 
RIA SOCORRO DA SILVA BERNARDO. (Advs. Drs. Ariovaldo Lima de Cas
tro e Jose Roberto Rodrigues), (l® T-2656/78).
DE Cl SÃO:U nanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo a que se nega provimento, porque inexiste Violação' 
de lei e nao foi alegada divergência, semdo a matéria de fato e 
de prova, estando a decisão em consonância com o Prejulgado ns ' 
14 do TST.
A1-211/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravante: '
M. DEDINI S/A - INDÚSTRIA DE DISTILARIAS. Agravado: DARCI GIUVA 
NETTI. (Advs. Drs. Emmanuel Carlos e Ulisses Riedel de Resende) 
(18 T-2660/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento a» agravo.
EMENTA:Agravo a que se nega provimento, face ao Prejulgado n® 52 
e à Súmula 42 do TST.
AI-457/78:TRT 48 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravante: ' 
JOSÉ LUIZ D 'A VI LA. Agravado: RADIO TELEVISÃO PIRATINI S/A. (Advs. 
Drs. Helio Alves Rodrigues e Maria Joaquina Schissi). (19 T-2664/ 
78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:!nexistindo leteral violação dos artigos 492 e 483 § 3Q da 
CLT e desatendendo à Súmula 38 o unico aresto colacionado, bem ' 
trancada foi a revista. Agravo desprovido.

AI-842/78:TRT 88 Região. Rel. Min. Marcelo Pimentel. Agravante: 1 
AGRO-INDUSTRIAL FAZENDAS UNIDAS LTDA. Agravado: ANTONIO BENÍCIO ' 
DA SILVA. (Adv. Dr. Ildélio Martins). (1® T-2463/78).
DECISÃO:Sem divergência deram provimento ao agravo para melhor e
xame da revista.
EMENTA: Agravo provido. Contrato de empreitada. Chamamento à res
ponsabilidade do dono da Obra.
AI-1183/78:TRT 59 Região. Rel. Min. . Fernando Franco. Agravante: ' 
SOCIEDADE COMERCIAL BRASILEIRA DE PESQUISAS DO SUB SOLO PELO MÉTO. 
DD SCHLUMBERGER LTDA. Agravado: JOSÉ SILVESTRE ALVES. (Advs. Drs. 
Aurélio. Pires e Rubens Mário de Macedo), (l9 T-2532/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram do agravo.
EMENTA:11 Agravo não conhecido face ao Prejulgado 43." 
AI-13B2/78:TRT 28 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravante:' 
INDÚSTRIA MECÂNICA CAVALLARI S/A. Agravado: WALDEMAR SALVADORE. ' 
(Adv. DrS Irene Cavallari Zuffellato). (19 T-2669/78).
DECISAO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Comprovada e não justificada a mora salarial, a matéria é 
de fato e de prova, e, além disto, inexiste violação de lei e não 
foi alegada divergência. Agravo desprovido.
AI-149B/78:TRT 4® Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravante:' 
BALTAZAR TELES DE MIRANDA. Agravado: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER 
GIA ELETRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Mo nteiro e Gilberto de 
Oliveira). (19 T-2672/78).
DECISÃO:Unanimemente deram provimento ao agravo, para melhor exa
me da revista.
EMENTA:Bem trancada a revista no tocante ao adicional de transfe
rencia, mas, existindo divergência jurisprudencial quanto às ho 
ras extras decorrentes do período de ida ao local de trabalho e 
retorno em transporte gratuito fornecida pela empresa, 3léçi do ' 
possivel violação ao art. 468 da CLT, no caso especifico, merece 
melhor exame esse ponto da revista. Agravo a que se dá provimento 
em parte, para o melhor exame da revista, quanto ao pedido de ho
ras extras.
AI-1509/78:TRT 5® Região. Rel. Min. Fe rnando Franco. Agravante: ' 
REDE FERROUIARIA FEDERAL S/A. Agravados: ANA MARIA DE JESUS SILUA 
E OUTRAS. (Advs. Drs. Hilmary Alves Passos e Ulisses Riedel de Re_ 
sende). (l® T-2533/78).
DECISÃO:U nanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:"Agravo desprovido porque desfundamentada a Revista."
AI-1562/78:TRT 3® Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravante:' 
BANCO NACIONAL S/A. Agravado: ANTONIO DE ARAÚJO. (Advs. Drs. Car
los Odorico Uieira Martins e José Torres das Neves). (18 T-2676 / 
78).
DECISAO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo desprovido, face à SÚmula 76 e ao Prejulgado 52 do 
TST.
AI-1597/78:TRT 2® Região. Rei, Min. Fernando Franco, Agravante: ' 
DIUINO FELIZ SANTOS. Agravado: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
C0LETIU0S.
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resondo o Orlando A. Capella). (l®' 
T-2534/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Inviável em Revista a análise dos fatos. Agravo desprov_i 
do.
AI-1675/78: TRT 4® Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante:' 
ODILON PINTO DUARTE. Agravado: GILBERTO MENDES DIAS. (Advs. Dr. ' 
Mauro T. Ribeiro), (l® T-2535/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo. "
EMENTA:"Agravo desprovido porque desfundamentada a Revista.
AI-1684/78: TRT 4® Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravante: 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. Agravado: LEONOR ELCIRA BISSO TEIXEI_ 
RA. (Advs. Drs. Ricardo Koch e Ulisses Riedel de Resende), (l? T
2585/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Comprovado o exercicio da função de auxiliar médico e não' 
afirmado pela decisão recorrida que seja desnecessária habilita 
ção técnica, inexiste violação de lei e os arestos colacionados ' 
não servem ao confronto. Agravo desprovido.
AI-1696/78: TRT 5® Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante : 
REDE FERROUIARIA FEDERAL S/A. Agravado: CARLITO BARRETO MELO.
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(.Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Carmélie da Oliveira Alves ). ' 
(13 T-2536/78 ).
DECISÃO: Unanimetnente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: aplicação da Súmula 50. Agravo desprovido.®
AI-1710/78: TRT 33 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante:' 
BEMOREIRA - CIA. NACIONAL DE UTILIDADES. Agravado: MARIA APARECI
DA R0IZ. (Advs. Drs. Wellington Pimentel Cardoso e Marlia Ferrei
ra Bicalho). (13 T-2537/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:"Aplicagão do Prejulgado 52. Agravo desprovido.
AI-1724/78:TRT 13 Região. Ral. Min. Alves de Almeida. Agravante: 
CIRO GONÇALVES DE JESUS. Agravado: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD. (Advs. Drs. A.D. Meirelles Quintella e João de Lima T. Fi 
lho. (13 T-2679/78).
DECISÃO: Sem divergência deram provimento ao agravo, para melhor' 
exame da revista.
EMENTA: Agrava a que se dá provimento, para melhor exame da revis 
ta, face existir jurisprudência que permite o livre trânsito do 
recurso.
AI-1740/78:TRT 63 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: ' 
USINA CATENDE S/A. Agravados: AMARA PEREIRA DO NASCIMENTO’ E OUTRE 
(Advs. Drs. Hélio Luiz F. Galvão. e Floriano G. de Lima). (13 T 
2538/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido.face à- Súmula 57 do TST."
AI-189 5/7 8:TRT 2® Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: '
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: JOSE SI 
QUEIRA CUNHA. (Advs. Drs. Orlando A. Capella Fernandes e Ulisses' 
Riedel de Riedel). (13 T-2539/78).
DECISÃO:Sem divergência deram provimento ao agravo para melhor e
xame da revista.
EMENTA: "Agravo provido para melhor exame da Revista."
AI-2016/78:TRT 23 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: ' 
INDEPENDÊNCIA S/A.-FINAN ClAMENTO, CRÉDITO E INVESTIMENTOS. Agrava 
do: CELSO AUGUSTO MAGALHÃES DA COSTA VIEIRA. (Advs. Drs. Luiz Car 
los Amorim Robortella e Valter Uzzo). (13 T-2540/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Aplicação da Súmula 55. Agravo desprovido."
AI-2060/78: TRT 1* Região. Rel. Min. Marcelo Pimentel. Agravante: 
JAMIL PEREIRA DE FREITAS. Agravado: COMPANHIA DE TRANSPORTES C0LE_ 
TIV0S D0 ESTADO DO RIO DE JANEIRO. (Advs. Drs. Alino da Costa Mon 
teiro e Jorge Alberto Tavares Thomê). (is T-2541/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido. Ferias conced’idas a menor, em virtude 
da ocorrência de faltas.
AI-2154/76:TRT ia Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: '
JUAREZ J0SE'DA SILVA. Agravado: KWIKASAIR ENCOMENDAS URGENTES ’ 
LTDA. (Advs. Drs. José Rodrigues Mandú e Maria Helena ,G. de Souza) 
(13 T-2542/78). >
DECISÃO:Sem divergência não conheceram do agravo.
EMENTA: "Aplicação do Prejulgado 43. Agravo não conhecido.
AI-2209/78:TRT 13 Região. Rel. Min. Marcelo Pimentel. Agravante:1 
BANCO NACIONAL S/A. Agravado: JULI0 ROQUE RIBEIRO. (Advs'. Drs. 
Carlos Odorico Vieira Martins e José Torres das Neves). (13 T - 1 
2543/78).
DECISAP:Sem divergência deram provimento ao agravo para melhor 1 
exame da’ revista.
EMENTA: Agravo provido para melhor exame.
AI-2249/7B:TRT 63 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravante: 
USINA CATENDE S/A. Agravado: MARIA D0 CARMO DA SILVA D0 NASCIMEN. 
TO. (Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão. e Floriano G. de Lima).(lí 
T-2692/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, fdce à Súmula n® 57 do 
TST.
A1-2311/7 8:TRT 13 Região. Rel. Min. Alvãs de Almeida. Agravante: 
SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA CONTINENTAL LTDA. Agravado: PAULO VIEI
RA. (Advs. Drs. Mario Alberto Brandão e Haroldo de Castro Fonse
ca). (13 T-2696/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Deferidos salários do período de afastamento, tendo sido'

apurada a culpa recíproca. Não Existe violação de lei e os ares
tos colacionados não se aplicam à hipótese. Agravo desprovido. 
AI-2328/78: TRT 23 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravante 
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: JOÃO DA SILVA. ' 
(Adv. Dr. Celio Silva). (13 T-2544/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Justa causa não comprovada é matéria de fato e de prova' 
não ensejando revista. Agravo a que se nega provimento. 
AI-2338/78:TRT 33 Região. Rel. Min. Marcelo Pimentel. Agravante: 
COMPANHIA TÊXTIL FERREIRA GUIMARÃES. Agravados: MARTA YÜNG PINHEI 
R0 E OUTRA. (Advs. Drs. José Cabral e Walter Cavalieri de Olivei^ 
ra). (19 T-2775/78).
DECISÃO: Unanimemente deram provimento ao agravo, para melhor ' 
exame da revista.
EMENTA: Agravo provido para melhor exame.
AI-2388/78:TRT 9» Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravante: 
ESTADO D0 PARANÁ. Agravado: MARIA MIGUEL KARUTA D0 NASCIMENTO. ' 
(Advs. Drs. Iosael José Milani e Ulisses Riedel de Resende). (13 
T-2698/7B).
DECISÃ0:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Apurada a competência da Justiça do Trabalho para apreci_ 
ar reclamação interposta por professora suplementarista e compro 
vada a prestaçao de onze anos de serviço nessa condição, inexis
te violaçao de lei, a matéria é de fato e de prova e aplica-se ' 
a Súmula nS 42. Quanto ao repouso remunerado e a correção monetá 
ria, não há violação de lei e arestos de Turma do TST são inapro 
veitáveis. Agravo desprovido.
AI-2392/78: TRT 63 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: 
DE0DAT0 CORDEIRO GALVÃO: Agravada: S/A - WHITE MARTINS. (Advs. ' 
Drs. Jayme Vanderley de Siqueira e Moacir César Baraeha). (13 T
2546/78).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram do agravo.
EMENTA:"Aplicação do Prejulgado 43. Agravo não conhecido."
AI-2419/78:TRT 13 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante:' 
VIAÇÃO AEREA SÃO PAULO S/A - VASP: Agravado: MANOEL GONZALES ES
COLANO. (Adv. Dr. Dslcio Trevisan). (l® T- 2702/78).
DECISÃO:Sem divergência deram provimento ao agravo, para melhor' 
exame da revista.
EMENTA:"Agravo provido para melhor exame da Revista."
AI-2431/78:TRT 33 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: ' 
FUNDAÇÃD HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL. Agravados: CANDIDA LE0
POLDINA £ OUTROS. (Advs. Drs. Ordélio Azevedo Sette e Jorge Estê  
fane Baptista de Oliveira). (ls T-2706/78).
DEEISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo des provido porque desfundamentada a Revista'.'
AI-2445/78:TRT 33 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravante: 
MINASCLINICAS - ASSISTÊNCIA MEDICA, HOSPITALAR, CIRÚRGICA E AD 
MINISTRATIVA LTDA. Agravado: VICENTE DONIZETTE CURTO. (Adv . Dr. 
Fernando Otávio de Paiva Marinho). (13 T-2547/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:A resto de Turma do TST não serve para fundamentar revis 
ta. Agravo a que se nega provimento.
AI-2459/78: TRT 23 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravantes 
APARECIDA FRANCISCA DE ARAUJ0 E OUTROS. Agravado: CONFECÇÕES UNI_ 
TAS LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Hamilton' 
Prado Galhano). (13 T-2601/78).
DECISAP: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO A que se nega provimento, porque comprovada a ine 
xistência de alteração contratual, a matéria é fática, nao exis
te violação de lei e não foi apontada divergência.
AI-2479/7B:TRT 2® Rsgião. Rel. Min. Marcelo Pimentel. Agravante:' 
BANCQ D0 COMERCIO E INDUSTRIA DE SÃO PAULO S/A. Agravado: ANT0NI0 
DRAGUETA. (Advs. Drs. Rubem Camargo Alves e Ulisses Riedel de Re
sende). (13 T-2779/78).
DECISÃO:Unanimemente deram provimento ao agravo, para melhor exa
me da revista.
EMENTA:Agravo provido para melhor exame.
AI-2480/78: TRT 23 Região. Rel. Min. Marcelo Pimentel: Agravante: 
ARARI GONÇALVES FERREIRA. Agravado: COMPANHIA NACIONAL DE ARMA 
ZENS GERAIS ALFANDEGAD0S. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Ordones José da Graça). (19 T-2548/78).
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DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Pedido de horas extras não comprovado. Agravo nao provida 
A1-2494/78:TRT 2* Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravante : 
DELEIN S/A - CREDITO IMOBILIÁRIO. Agravado: LUIZ CARLOS FERREIRA' 
NETO. (Advs. Drs. Odair Anna Merli e Renato Rua de Almeida). (l®
T-2549/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo a que se nega provimento, face à Súmula 55 do TST.
AI-2503/78:TRT 38 Região. Rel. Min. Marcelo Pimentel. Agravante: 
SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO - SESC. Agravado: ARGEMIRO HENRIQUE ' 
LOPES. (Advs. Drs. José Hamilton de Carvalho e Lay Freitas), (l® 
T-2424/78).
DECI5Ã0:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo não provido.
AI-2504/78: TRT 38 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravante: 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: LUIZ GOULART. (Advs. Drs 
Pedro Servo e Mucio Wanderley Borja). (Ia T-2550/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Comprovados o erro na classificação e o prejuizo salarial 
e que a hipótese é de reenquadramento e nao de equiparaçao, bem 
indeferida a revista em que não restou demonstrada ofensa à lei 
e o único aresto colacionado não serve à espécie, porque versa 1 
sobre equiparação. Agravo desprovido.
AI-2509/78:TRT 38 Região. Rel. Min. Marcelo Pimentel. Agravante: 
WILSON ASSIS DE OLIVEIRA. Agravado: CENTRAIS ELETRICAS DE MINAS' 
GERAIS S/A - CEMIG. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Júlio' 
Borges Gomide). (l® T-2551/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Inquerito<procedente. Constatação de falta grave.
AI-2528/78:TRT 28 Região. Rel. Min. Fer nando Franco. Agravante: ' 
SEBASTIÃO PRIMO CORREIA. Agravado: ADEMPAR MADESTIC S/A - INDÚS 
TRIA E COMERCIO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e João Car
los Silveira). (l* T-2709/78).
DECISAP: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA; "Relação de emprego. Matéria fática. Agravo desprovido." 
AI-2538/78:TRT 1® Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante : 
COMPANHIA MERCANTIL ITAIPAVA. Agravado: SINDICATO DOS TRABALHADO
RES NO COMERCIO DE MINÉRIOS, COMBUSTÍVEIS MINERAIS E SOLVENTES DE 
PETROLE0 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. (Adv. Dr. Marcos Vinicius ' 
Menezes Bahury). (ie T-2873/78).
DECI5A0:Unanimemente não conheceram do agravo.
EMENTA: SAgravo não conhecido face ao Prejulgado 43."
AI-2549/78:TRT 26 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: ' 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: FREDERICO COLLETI. ' 
(Advs. Drs. Mauricio A. Penna Cheves e Ulisses Riedel de Resende) 
(18 T-2553/78).
DE_CI_SA_0:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:"Aplicaca da Súmula 41. Agravo desprovido.
AI-2589/78:TRT 18 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: ' 
CENTRAIS ELETRICAS FLUMINENSES S/A - CELF. Agravados: ARINO DIAS' 
DE OLIVEIRA E OUTRO. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Fernando Barreto F. 
DIAS). (18 T-2713/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA:"Agravo desprovido porque desfundamentada a Revista. 
AI-2666/78:TRT 18 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: '
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: 00RGE BAPTISTA. ' 
(Advs. Drs. célio Silva e Cleide da Cunha Mariz). (l® T-2717/78). 
DECI5A0:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido. Inviável em Revista o reexame da pro
va ." *
AI-2675/76: TRT 18 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravante: 
TECNOSUB - ENGENHARIA E SERVIÇOS SUBMATINOS LTDA. Agravado: MAURO 
CARI3Õ MAIA. (Advs. Drs.. Maria Sita Florentino e Nize Maria Lins' 
da Silva), (is T-2607/78).

DECISÃO: Unanimemente não conheceram do agravo.
EMENTA:Agravo não conhecido, por intempestivo.
AI-2679/78:TRT 28 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: ' 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: ANT0NI0 • 
LEGIERI. (Advs. Drs. Heraldo Oubilut Ounior e Ulisses Riedel de ' 
Rasende). (18 T-2554/78).

DECI SAP:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo desprovido porque desfundamentada a Revista.
AI-2710/78: TRT is Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante:' 
ARSGRAFICA EDITORA LTDA. Agravado: DOSE PIRES BARREIRO. (Advs. ' 
Drs. Osualdo Monteiro Ramos e Fernando Machado da Silva). (1® T 
2879/78).
DECISÃO:Un animemente não conheceram do agravo.
EMENTA: "Agravo desconhecido porque deserto."
AI-2717/78:TRT 28 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: ' 
DOSE BATISTA DE ARAUDO FILHO. Agravado: COMPANHIA DE SANEAMENTO ' 
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re 
sende e Luiz Carlos Pujol). (l® T-2789/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:"Tnservívelpara justificar Recurso de Revista, aresto ori
undo de Turma do TST. Agravo desprovido.
AI-2720/78:TRT 2# Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravante:' 
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ. Agravados: MANOEL CERÃ BARBOSA 
E OUTRO. (Advs. Drs. Sérgio D.B. Dunqueira Machado e Damil Migue^ 
(18 T-2556/78).
DECISÃO: Unanimemente engaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo a que se nega provimento, por correta aplicação do 
Prejulgado nB 59 do TST.
AI-2740/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: ' 
SYLVI0 TULI0 PEIXOTO. Agravado: COMPANHIA BRASILEIRA DE PR0DET0S' 
INDUSTRIAIS-COBRAPI. (Advs. Drs. Mauro Thibau da Silva Almeida e 
Dosé Milton Soares Bitencourt). (1® T-2726/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido proque fática a matéria."
AI-2767/7B: TRT 28 Região. Rel. Min. Remando Franco. Agravante:, ' 
USINA DA BARRA S/A - AÇÚCAR E ALC00L. Agravados: ANT0NÍ0 BENEDITO 
GARCIA E OUTROS.
(Advs. Drs. Walter Pinto da Moura e Alino da Costa Monteiro).(18 
T-2796/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:"Agravo desprovido fdce ao Prejulgado 52."

AI-2793/78:TRT 2® Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: ' 
MOACIR ANTONIO DE OLIVEIRA. Agravado: CIA. ANTARTICA PAULISTA 
INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS. (Advs. Drs. Ulisses ’ 
Riedel de Resende e Francisco Pereira Gaspar Filho). (18 T-2723 / 
78).
DECT SÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:"Sendo fática a matéria descabe a Revista. Agravo desprovi 
do.

AI-2829/78: TRT 2a Região. Rel. Min. Alves de Almeida: Agravante: 
SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA-SESI. Agravado: NELSON 0N0FRE. (Advs. 
Drs. Bernardo Sinder e Bento Rodovalho). (l® T-2608/78).
DECI5Ã0: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Não Alegada violação de lei e nem divergência jurispruderi 
ciai, correto o trancamento da revista, por desfundamentada. Agrei 
vo desprovido.

AI-2B40/78: TRT 1® Região. Rel. Min. Marcelo Pimentel. Agravante: 
COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS. Agrava 
dos: ROBERTO GOMES DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Rodolfo Içamar' 
Alvarenga de Carvalho e Neiuton SiXeira de Souza). (1® T-2797/78). 
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo nao provido.

AI-2847/78:TRT 1® Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: ' 
MARCO ANTONIO PESSANHA RUMEM. Agravado: BANCO BAMERINDUS DO BRA 
SIL S/A. (Adv . Dr . Dosé Torres das Neves), (l® T-2799/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido porque desfundamentada a Revista.”

AI-29Q5/7B: TRT 28 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravante: 
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: DAIME DURAN. (Adv 
Dr. Célio Silva). (1® T-2801/78).
DECISÃU:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Comprovados os requisitos ensejadores da equiparação sala 
rial, a matéria e de fato e de prova, nao autorizando a subida da
revista. Agravo desprovido.
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fl1-2907/78; TRT 29 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante:'

YAKULT S/A. IND. E COMERCIO. Agravado: ELENA ZELOTEX SILVA. (Adv. 
Dr. Decio J .B. da Silva). (15 T-2802/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:"Agravo desprovido porque fática a matéria.®
AI-2927/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: ' 
JESUS ARGEMIRO CENTENARO. Agravados: TOSE ROBERTO SANCHES E OUTRA 
(Advs. Drs. Tácito Ribeiro Costa e Waldemar Alves dos Santos). (18 
T-2804/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMEN TA: "Agravo desprovido face ao Ore julgado 45."
AI-2995/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: ' 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: RAIMUNDO LOPES DA SILVA'
E OUTROS. (Advs. Drs. Luiz Antonio deMacedo Lacerda e Francisco ' 
Rodarte). (19 T-2906/78).
DECl SÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido porque desfundamentada a Revista."
A1-3004/78: TRT 35 Rsgião. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravante: 
ANALISES CLINICAS DOM BOSCO (DR. CLOVIS PASCOAL GUERRA). Agravada 
GILBERTO GOMES LIMA. (Advs. Drs. Afonso Celso Raso e Mauro Thibau 
da Silva Almeida). (19 T-2611/78).
DECl SÃO:Unanimemente não conheceram do agravo.
EMENTA:Agravo não conhecido pro intempestivo.
AI-3025/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravante:' 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. Agravados. TOSE GOMES DA SILVA E OU 
TRO. (Advs. Drs. Moacir Afonso Andrade e Julio Borges Gomide). ' 
(15 T-2808/78).
DECl5Ã0 :Unanimemente negaramp provimento ao agravo.
EMENTA: Inexiste violação de lei e aresto oferecido ao confronto' 
somente através de agravo não serve para suprir da deficiência de 
fundamentação da revista.Agravo a que se nega provimento 
AI-3027/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: ' 
PERTICAMPS S/A.-EMBALAGENS. Agravado: GERALDO MOREIRA DE SÃ. (Advs 
Drs. Aurelia Fanti e Sid H. Riedel de Figueiredo). (15 T-2809/78) 
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo. *
EMENTA: "Agravo desprovido porque desfundamentada a revista.

AI-3031/78:TRT 25 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravante:' 
BANCO ITAÚ S/A. Agravados: MARIA IZABEL RODRIGUES E OUTRA. (Advs. 
Drs. Emygdio Scuarcialup e Gilberto Sant'Anna). (19 T-2614/78). 
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, face aos Prejulgado n9 
52 e à súmula n9 42.
AI-3049/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: '
ROSA LI DA SILVEIRA GATO. Agravado: DAV0X AUTOMÓVEIS S/A. (Advs. ' 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Fernando Prado Vaz). (1® t-2557/ 
78).
DECI SÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:"Agravo desprovido porque fática a matéria versada na Re -

svista.
AI-308l/78:TRT 69 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: 1
USINA CATENDE S/A. Agravado: LINDALVA MARIA DA SILVA. (Advs. Drs. 
Helio Luiz F. Galvão e Floria.no Gonçalves de Lima), (ia T-2558/78) 
DECISÃOiUnanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Aplicação da Súmula 57. Agravo desprovido.
AI-3159/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: '
EXPRESSO SÃO LUCAS S/A. Agravados: DAVID ALVES DE OLIVEIRA E OU 
TRO. (Advs. Drs. Caio Antonio de Sousa e Mamede Barbosa Trad). 1 
(19 T-2922/78).
DECISÃQ:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:"Agravo desprovido porque além de fática a matéria, os ara 
tos paradigmas, transcritos na Revista, desatenderam a Súmula 38' 
do TST."
AI-3179/78:TRT 69 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: '
BANCO 3RASILQ RO DE DESCONTOS S/A. Agravado: ROSEMARY FARIAS SAN
TOS. (Advs. Drs. Ely Alves Cruz e Joaquim Fornellos). (l® T-2926/ 
78).
DECl SÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:"Agravo desprovido. Matéria fatica."
AI-32D0/7B:TRT 2® Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravante:' 
LIGIA SOLANGE BAENA. Agravado: S/A.-INDÚSTRIAS VOTORANTIM. (Advs.

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Arnaldo Von Glehn). (19 T-2617/' 
78).
DECl SÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Tusta causa comprovada é matéria de fato e de prova, não ' 
autorizando revista. Agravo desprovido.

AI-3310/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravante:' 
ORLANDO 3ESUS TOMAZINI. Agravado: BANCO DO BRASIL S/A. (Advs.DBS; 
Sid H. Riedel de Figueiredo e Renato Leoni). (ia T-2812/78). 
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Comprovada a justa causa, bem como a inexistência de ina 
tualidade da punição e de renuncia ou perdão tácito, a matéria 
de fato e de prova, não autorizando a subida da revista. Agravo à 
que se nega provimento.
AI-3527/78:TRT 4* Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: ' 
EVALDO MOTTA. Agravado: FORJAS TAURUS S/A. (Advs. Drs. Carlos Ar
naldo Ferreira Selva e Hugo Gueiros Bernardes). (18 T-2938/78). 
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido porque fatica a matéria."
AI-3827/78:TRT 1® Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: ' 
MONASTÉRI A CONFECÇ0ES S/A. Ag’ravado: EDMOND MALEK DAHER. (Advs. ' 
Drs. José Marcos Gomes e Elias Lutifi). (lã T-2942/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido porque desfundamentado"."

RECURSOS DE REVISTA

RR-5268/77:TRT 29 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente:' 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: FAUSTO SIM&ES PEREI_
RA. (Advs. Drs. Mauricio Azevedo Penna Chaves e Sebastião Lazaro' 
Balbo). (ia T-2726/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e no mérito, nega 
ram-lhe provimento.
EMENTA:"Revista conhecida porém desprovida face a comprovada natu 
reza salarial da verba não descaracterizada pelo recorrente." 
RR-5394/77:TRT 29 Região. Rel. Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: 
ROCHA & COMPANHIA LTDA. Recorrido: JOÃO BARBOSA DOS SANTOS. (Advs 
Drs. José Narciso Fernandes Inácio e Riscalla Abdala Elias). (19' 
T-2814/73).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e por maioria nega
ram-lhe provimento.
EMENTA:Revelia. Representação por preposto. A representação da em 
presa perante a justiça do Trabalho deve ser feita por alguém que 
pertença aos seus quadros - A lei assugura igualdade às partes '
(art. 125, I, do CPC). representando-se o empregado por outro da 
mesma profissão e a empresa por pessoa que a ela pertença. Recur
so a que se dá provimento por ter a empresa sido representada por 
contador autônomo.
RR-29/78: TRT 49 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrente : 
TRANSFORTE SUL S/A - TRANSPORTADORA DE VALORES. Recorridos: BRENO 
JOSE MACHADO E OUTROS. (Advs. Drs. Elio Carlos Englert e Elida R£ 
drigues Costa), (l9 T-2815/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e negaram-lhe prov£ 
mento.
EMENTA: 0 Salário mínimo legal remunera somente pela jornada da ' 
oito horas diarias, de modo que, sendo de dez horas a jornada do 
vigia, faz ele juz ao pagamento das 9®. e 109 horas. Recurso Des
provido.
RR-33/78:TRT 49 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrente 
WALDEMAR COSTA. Recorrido: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Silvio C. Lorenz). (lã T -' 
2816/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e por maioria deram: 
lhe provimento para jolgarem procedente em parte a reclamação de
ferindo as horas extras habitualmente trabalhadas, conforme se a
puraram em execução.
EMENTA: Indevida a supressão de horas extras habitualmente traba
lhadas. Revista provida em parte.
RR-630/78:TRT 4* Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrentes :
HERCULES S/A. FA8RICA DE TALHERES E JOÃO ANTONIO PEREIRA.Recor -' 
ridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Harleine Gueiros Bernardes Dias e 
Alino da Costa Mo nteiro). (1® T-2559/78).
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DECISÃO:Sem divergência não conheceram da ambas as revistas.
EMCIMTfl: "Revista não conhecida, a da empresa por deserta e, a do 
reclamente, em face da Súmula 80 do TST.”
RR-904/78: TRT ls Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura: Reccr 
rente: UNIBANCO - CREDITO IMOBILIÁRIO S/A. Recorridos: EDSON BENI-
GNO DA MOTTA BARROS E OUTRO. (Advs. Drs. Mario Gontijo e José An
tonio Serpa de Carvalho), (l9 T-2073/78).
DECISÃO;Por maioria conheceram da revista, e no mérito, ainda por 
maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Aplica-se a Súmula 55.

RR-92l/78: TRT l9 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrente:' 
FACIT S/A - MAQUINAS DE ESCRITÓRIOS. Recorrido: FERNANDO J0SÉ LU
IZ GARCIA ALVES DE CARVALHO. (Advs. Drs. Affonso Carlos A. da Vei
ga e Hugo Mosca). (I9 T-2561/78 ).
DECISÃO: Por maioria não conheceram da revista.
EMENTA:Recurso não conhecido, por desfundamentado.
RR-1079/78:TRT 2* Região. Rsl. Min. Fernando Franco. Recorrente:'
LUIZ ANTONIO SAMPAIO GOUVEIA. Recorrido: ADEMPAR S/A - CREDITO, ' 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. (Advs. Drs. Cláudio Gomara de Oli
veira e Luiz de Holanda Moura). (I9 T-2562/78).
DECISÃO: Por maioria não conheceram da revista.
EMEN TA: São excludentes do direito do bancario à jornada de seis' 
horas diarias 0 exercicio do cargo de confiança simultaneamente ' 
como o recebimento da gratificação de função, sendo que, inexis 
tindo uma dessas condições, não se configura o enquadramento na ’ 
exceção prevista no § 20 do art. 224 da CLT.
:D-RR-1160/78:TRT l9 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia.Embargan
te: ROBERTO BASTOS GONÇALVES. Embargado: BANCO DO BRASIL S/A. (Ad\s 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Charles Naccache). (is T-2623/78) 
DECISÃO:Sem divergência rejeitaram os embargos.
EMENTA:Embargos declaratórios rejeitados.
RR-1269/78:TRT 20 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrer^ 
te: BANCO HALLES DE INVESTIMENTOS S/A. Recorrido: MURILLO ALBERTO' 
GUIMARÃES. (Advs. Drs. Neusa Maria Chagas Anderson e Arminio Costa 
Filho). (15 T-2507/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA:Revista não conhecida.
RR-1333/78:TRT 18 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrentes:' 
ROBERTO FERREIRA MACEDO E COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO. Reco£ 
ridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ildelio' 
Martins), (l9 T-2732/78).
DECISf0:Sem divergência conheceram da ambas as revistas. No mérito 
quanto ao apelo do empregado, por maioria, negaram-lhe provimento' 
e quanto ao recurso da empresa, ainda por maioria, deram-lhe provi^ 
mento para excluir da condenação a reclassificaçao dada pelo Regio^ 
nal e os quinquênios de tempo de serviço.
EMENTA:"Revista do reclamente desprovida. Gratificação de produti
vidade não garantida quando da opção exercida pelo reclamente, agô  
ra paga com outros critérios também benéficos ao recorrente.
Revista da reclamada conhecida e provida. Adicional por tempo de 
serviço é garantido no "Quantum" concedido pois nao projetado no' 
tempo, assim como, Coexistindo preterição a reclassificação é inde: 
Vida face a existência, reconhecimento e validade do quadro de ca£ 
reira.
RR-1585/78:TRT 48 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrente.' 
MARGARIDA FRECCIA. Recorrido: COMPANHIA DE PAPEL E PAPEL§0 PEDRAS' 
BRANCAS. (Advs. Drs. Senta Renate Dostal e Arnaldo Von Glehn). (18 
T-2564/78).
DECI SÃO: Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA:Recurso não conhecido, face à Súmula no 85 do TST.A
RR-1834/78:TRT l9 Região. Re. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren
te: 30CKY CLUB BRASILEIRO. Recorrido: ALBANO DOS SANTOS VEIGA. ' 
(Advs. Drs. Jugo Mosca e Álvaro Vidal de Pinho), (I9 T-2510/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista é negaram-lhe provi
mento.
EMENTA:Nao comprovado o deposito da condenação no prazo recursal.' 
Revista não provida.
RR-1882/78:TRT 28 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrente:' 
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO. Recorrido: PEDRO ALARCON. (Adv . Dr . 
Maria Cristina P. Cortes). (I9 T-2565/78:

DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe provimen 
to para julgando incompetente a Justiça do Trabalho, tornasem sem 
efeito o alvara, requerendo a parte a que de direito.
EMENTA: Recurso a que se dá provimento, face ao Prejulgado NS 57' 
do TST.
RR-1909/78:TRT 49 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: ' 
ARINO ROCHA DE SOUZA. Recorrido: WALTER D. FISCHER 4 CIA. LTDA. ' 
(Advs. Drs. Beatriz Santos Gomes e Paulo Serra). (18 T-2566/78). 
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe provi 
mento parcial para deferir 0 pagamento do adicional da 25^ sobre' 
as horas extras trabalhadas em regime de compensação.
EMENTA: "Revista conhecida e çrovida em parte face à aplicação da 
Súmula 85 do TST."
RR-1917/78:TRT 68 Reg iao. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: '
COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Recorrido: JOÃO ANTONIO PEREIRA. ' 
(Advs. Drs. 3oaquim José de Barros Dias e Alcides Rodrigues de Se 
na). (1* T-2567/78).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: "Não se conhece de recurso de Revista quando o mesmo preten^ 
de o reexame da prova.”
RR-1918/78:TRT 69 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrente : 
30SE LOPES DA SILVA. Recorrido: COMPANHIA AGRO PECUARIA SANTA HELE 
NA. (Advs. Drs. Paulo 3ose Paes Vasconcelos e Arnaldo Von Glehn).' 
(I9 T-2568/78).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: Recurso de que não se conhece por desfundamentado. 
RR-1949/7B: TRT 2* Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrer^ 
te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: I VO ' 
LUIGI ALPINO COMERLATTI. (Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e 
Ulisses Riedel de Resende), (l9 J-2513/78).
DECISÃO:Por maioria, conheceram da revista e deram-lhe provimento' 
para tornar usbsistente sentença do MM Junta.
EMENTA:Complementação de aposentadoria. Não faz juz o empregado ' 
com menos de 30 anos de serviço, face condição expressa nas instru 
ções da empresa. Revista provida.
RR-1975/78:TRT 38 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrente:' 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE - FUMASA. Recorridos: 30 
SÉ EUSTAQUIO RIBEIRO E OUTROS. (Advs. Drs. Glaucio Gontijo de Amo
rim e Antonio José Leal). (I9 T-2569/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e no mérito, deram
lhe provimento para, anulando acórdão recorrido, retorne os autos' 
ao Egrégio TRT de 'origem, afim..tíe.que eéja efietuada correta publi
cação e julgue como entender de direito.
EMENTA:Recurso conhecido e provido, face à nulidade caracterizada' 
pelo desatendimento ao § is do art. 236 do Código de Processo Ci
vil.
RR-2021/78: TRT 38 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: ' 
MATERIAL FERROVIÁRIO S/A - MAFERSA. Recorrido: MANOEL MESSIAS DA 
SILVA PEREIRA. (Advs. Drs. José Cabral e Vera Lúcia Sousa). (I9 T
2630/78).
DECI5Ã0:Por maioria, conheceram da revista e deram-lhe provimento' 
para decretar a deserção do recurso ordinário do reclamente. 
EMENTA:"Não requerida a isenção de pagamento de custas e, jã deser 
to o recurso quando de sua interposição, nao pode ser concedida a 
isenção, a teor do § 48 do art. 789 da CLT. Revista conhecida e a
colhida pela preliminar.

RR-2028/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: ' 
COMPANHIA MERCANTIL E INDUSTRIAL ENGELBRECHT. Recorrido: LAURO RO
DRIGUES. (Advs. Drs. Wieslam Chodyn e Ulisses Riedel de Resende).' 
(I9 T-2570/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e por maioria deram
lhe provimento para excluir da condenação o direito as férias pro
porcionais, .
EMENTA: "Ocorrida a dispensa por culpa recíproca, indevidas são as 
férias proporcionais."
RR-2045/78:TRT 29 Regiac. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrente:' 
ERCILIO FERNANDES. Recorrido: SAMAR TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de R sende e Maria Tereza Biglia). (l9 
T-2735/78).
DECISÃO:Por maioria não conheceram da revista.
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EMENTA:Recurso nao conhecido, por desfundamentado.
RR-2150/78:TRT 19 Região. Ral. Min. Fernando Franco. Recorrente: '
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO. Recorridos: JOÃfl CÂNDIDO DA SIJ_ 
V/A JUNIOR E OUTROS. (Advs. Drs. Ildelio Martins e Moema Baptista). 
(1* T-2826/7B).
DECI SÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria, deran 
lhe provimento para jolgar improcedente a reclamação.
EMENTA:A opção manifestada livremente pelos reclamentes garantiu 
lhes a gratificação de quinquênios até aquela data, perdendo o di
reito à sua projeção, não ensejando sequerg expectativa de direito 
Revista conhecida e provida.
RR-2212/78:TRT 2* Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: ' 
MANOEL ANTONIO SIQUEIRA. Recorrido: S/A.-INDUSTRIAS REUNIDAS F. MA. 
TARAZZO. (advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Arthur Vallerini) 
(19 T-2631/78 ).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista por divergência qua£ 
to an mérito e por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA:"Cumpridos os requisitos do art. 477 da CLT e não havendo ' 
coação ou fraude comprovadas sem infringência de dispositivos le 
gais, rompido esta validamente o contrato nao se compptando o tem
po do mesmo.na nova contratação feita. Revista conhecida e despro
vida.
RR-2226/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrer^ 
te: BANCO NACIONAL S/A. Recorrido: MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS.
(Advs. Drs. Câilòs Odorico Vieira Martins e João Batista Casasanta) 
(19 T-2520/78).
DECISAP:Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe provimen 
to para determinar o retorno dos autos ao Egrégio TRT e aprecie o 
recurso ordinário como entender de direito.
EMENTA: Falha de serventuário da Justiça, consignando apenas na c£ 
pia do recurso a data de sua interposição, basta para a reforma o 
v. acórdão que dera pela intempestividade. Revista provida. 
RR-2301/78TRT 23 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: '
COMPANHIA SANTISTA DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: ORTILIO 1 
DIAS DE SOUZA. (Advs. Drs. Klaus Menge e Ulisses Riedel de Resen 
de). (19 T-2633/78).
DECI5Ã0: 5em divergência conheceram da revista e por maioria, darain 
lhe provimento para julgar prescrita á ação,.
EMENTA: "Prescrito o principal, prescritos também os acessórios. ' 
Sendo o FGTS decorrência vincula e o contrato de trabalho o princ£ 
pal, cessa qualquer direito a verbas decorrentes do periodo de sua 
vigência, se rescindido o contrato há mais de dois anos. Revista ' 
conhecida e provida."
RR-2315/78:TRT 5® Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrente:' 
SUPERINTENDÊNCIA DE PARQUES E JARDINS. Recorrido: MANOEL CARLOS 1 
COSTA PELUSO. (Advs. Drs. Mosa Berbert P. de Viana Bandeira e José 
Roberto de Souza Cruz). (19 T-2634/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: Recurso não conhecido, por desfundamentado.
RR-2347/78: TRT 29 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrente: 
ADELIA FRANCISCA DA COSTA. Recorrido: R. jJ REYNOLDS TABACOS DO 1 
BRASIL LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resenda e Antonio Caries 
Vianna de Barros). (Ia T- 2635/78).
DECISÃO:Por maioria, conheceram da revista e deram-lhe provimento' 
para garantir a paga de indenização, deduzido o anteriormente pa 
go.
EMENTA:Recurso conhecido e provido, face a Súmula n9 20 do TST. 
RR-2361/78:TRT 1® Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrer^ 
te:UNI BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Recorridos: EDISON' 
PERLINGEIRO LENGRUBER E OUTROS. (Advs. Drs. Mareio Gontigo e José' 
Torres das Neves). (ls T-2523/78).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA:Revista não conhecida.
RR-2472/78:TRT 19 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren
te: ANTONIO DE PADUA DEL PELOSO DA SILVA. Recorrido: BANCO NACIONAL 
DO NORTE S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Francisco Durval1 
Cordeiro Pimpão). (19 T-2524/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria, deram 
lhe provimento para julgar procedente a reclamação, apurando-se em 
execução, excluidos honorários de advogado e respeitada a prescri 
ção bienal.

EMENTA: Revista a que se dá provimento, para julgar procedente a r£ 
clamação.
RR-249B/78:TRT 33 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrente: ' 
MAFERSA S/A. Recorrido: JOSE TEIXEIRA DOS SANTOS. (Advs. Drs. José' 
Cabral e José Caldeira Brant Neto). (19 T-2576/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e negaram-lhe provi
mento.
EMENTA:0 direito à gratificação de balanço repousa no ano base a ' 
que se destina, sendo devida mesmo se, à época de sua distribuição) 
no ano subsequente, o empregado já fora dispensado.
RR-2524/78:TRT 49 Região. Rel. Min. Alves de Almeida: Recorrente: ' 
LINCK S/A.-EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS E INDUSTRIAIS. Recorrido: BERE
NICE JAREMCZUK. (Advs. Drs. José Ervino Meister e Renato Jorge Bic
ca de Bicca). (19 T-2740/78).
DECISAPSem divergência nao conheceram da revista.
EMENTA:Recurso nao conhecido, face aos Prejulgados 52 e 59 e à SÚm£ 
la 38 do TST.
RR-2543/7B:TRT 29 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: '
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: ANTONIO ' 
GUIMARÃES ALVES. (Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e Ulisses ' 
Riedel de Resende), (l* T-2641/78).
DECISÃO:Poe maioria conheceram da revista e deram-lhe provimento pa 
ra julgar improcedente a reclamaçao.
EMENTA: "Aos empregados aposentados da CMTC que não alcançaram 30 
anos de serviços efetivos na empresa, não é devida a complementação 
de aposentadoria, conforme previsto nâs normas regulamentares da em 
presa. Revista conhecida e provida. ■
RR-2561/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrente: ' 
FINANCEIRA BEMGE S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Reco.r 
rido: PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA ZOCRATTO. (Advs. Drs. Francisco José 
Machado Bastos e Heitor Francisco Gomes Coelho). (1# T-2833/78). 
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista apenas quanto as ho 
ras extras e no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Comprovado que o cargo de auxiliar de administração II não 
é de confiança, o mero recebimento da gratificação de 1/3 não enqu£ 
dra o bancário na exceção prevista no § 26 do art. 224 da CLT, pois 
para tanto, seria necessário o exercicio simultânea de função de cai 
fiança e o recebimento da gratificação.
RR-2612/78:TRT 2® Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrente: 4 
NICOLAU JOAQUIM DE FIGUEIREDO. Recorrido: RIPASA S/A.-CELULOSE E PA. 
PEL. (Advs. Drs. Vilma Ortigoso Seixas e Noedy de Castro Melo ). '
(19 T-2644/78).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: Recurso não conhecido, por intempestivo.
RR-2645/78:TRT 19 Região. Rel. Min. Alves de Almeida* Recorrente: ' 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - (SISTEMA REGIONAL RIO DE JANEIRO-SR
3). Recorridos: JARBAS FERNANDES E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo Rodri
gues Sobrinho e Carlos Aranaldo Selva). (1® T-2742/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe provimen
to para restabelecer sentença de origem.
EMENTA:Revista provida, face à jurisprudência predominante no Egré
gio Supremo Tribunal Federal.no sentido da incompetência da Justiça' 
do Trabalho para apreciar a matéria concernente à complementação de 
aposentadoria devida pelo INPS.
RR-2667/78:TRT 1® Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrente: ' 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
Recorrido: MARIA BASTOS DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Domicio Neves de ' 
Barros e Hugo Goldamberg). (1® T-2578/78).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA:Adicional noturno. Revista não conhecida, por desfundamenta
da e face às Súmulas 91 e 23 do Tribunal Superior do Trabalho e 313 
do Supremo Tribunal Federal.
RR-2682/7B:TRT 3® Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: '
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A. Recorrido: JOSE DIAS FERREIRA. (Advs. Drs. '
Geraldo Magela Silva Freire e Reinaldo Ribeiro da Silva). (1® T- ' 
2743/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe provimento 
para determinar o retorno dos autos ao Egrégio TRT e aprecie o recur 
so ordinário, como entender de direito.
EMENTA: "Revista conhecida e provida. Válido é o deposito no valor '
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igual a dez vezes o valor de referência, mesmo quando a condenação e 
superior a este valor. Lei 6205/75."
RR-2697/78;TRT 49 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrentes: 1 
MARIA DE,LOURDES TERRES PEREIRA E OUTROS. Recorrido: NOVO RIO - CRÉ
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. (Advs. Drs. José Torres das 
Neves e Maria Amélia Souza da Rocha), (is T-2744/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e por maioria, deram 
lhe provimento para restabelecer sentença de 16 grau.
EMENTA: Aplicada a Súmula n6 55 do TST, é devido o salário-base das 
78 e 88 horas alem do adicional correspondente.
RR-2708/78:TRT 28 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrente: 1
LUIZ CARLOS FERREIRA NETO. Recorrido: DELFIN S/A - CREDITO IMOBILIÁ
RIO. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Odair Anna Merli). (18 T- ' 
2579/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA:Revista não conhecida, por desfundamentada.
RR-2779/78:TRT 19 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrente: '
PLESVI - PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA INTERNAS'
5/A. Recorrido: .LUIZ DOS SANTOS BARBOSA.(Advs. Drs. José Augusto Caju 
la e.Silva e Manoel ,Barbosa de Lemos). (Ia T-2745/78).
DECISÃO:Por maioria, conheceram da revista, e no mérito, por unaninú 
dade negaram-lhe provimento.
EMENTA:As funções de vigilante são perfeitamente distihtas, face ao 
maior âmbito das atividades e das responsabilidades, às condições di_ 
versas de trabalho e ao especial preparo do vigilante, que, assim, 1 
não está incluido no art. 62, alínea “b", da CLT. Recurso a que se 1 
nega provimento.
RR-282B/78:TRT 4® Região. Rel. Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: '
GERONCIO DO CARMO OBREGÃO. Recorrido: TRANSFORTE SUL S/A.-TRANSPORTA^ 
DORA DE VALORES. (Advs. Drs. Mario Chaves e Elio Carlos Englert). ' 
(18 T-2580/78).
DECISÃO:Por maioria, rejeitaram a|preliminar de intempestividade, e 
por unanimidade, conhecendo da revista, deram-lhe provimento parcial 
para deferir o pagamento de forma simples da 9a e 108 horas bxtras. 
EMENTA: Vigia. Jornada de 10 horas de trabalho e que percebe salario 
mínimo. As 99 e 10a horas de trabalho devem ser remuneradas de forma 
simples. Recurso conhecido e parcialmente provido.
RR-2911/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: 1
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorridos: LUIZ DOS 
REIS E OUTROS. (Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e Eduardo do Vâ  
le Barbosa). (18 T-2B40/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista quanto a aposentadoria 
especial e prestação de serviço e no mérito, deram-lhe provimento pâ  
ra julgar improcedente a reclamação.
EMENTA:"Aos empregados aposentados da CMTC, quer os que se beneficia^ 
ram com a especial quer os que nao possuiam 30 anos de serviços efe
tivos na empresa, não é devida a complementação da aposentadoria, cai 
forme prevista nas normas regulamentares da empresa. Revista conhecí 
da e provida.
RR-3007/7B:TRT 08 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrente: 1
BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Recorrido: J0SE TADEU AMARAL. ' 
(Advs. Drs. Helio Gomes Coelho júnior e Nestor A. Malvezzi). (18 T-1 
2747/78).
DECISÃJ: Sem divergência conheceram da revista e por maioria, nega 
'ram-lhe provimento.
EMENTA:0 cargo efetivo de caixa bancario nao é cargo de confiança ' 
previsto no art. 224 § 26 da CLT e o mero percebimento de uma grati
ficação de l/3 do salário não possibilita a aplicaçao do Prejulgado' 
n9 46 do TST. Recurso provido.
RR-3049/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrente: '
LUIZ TADEU FREITAS SANTIAGO. Recorrido: PANIFICADORA MAR DEL PLATA '
LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ricardo Alberto San . 
chez). (19 T-2842/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista apenas quanto ao ônos' 
da prova e no mérito, deram-lhe provimento apra assegurar as verbas' 
decorrentes da resilição contratual.

EMENTA: Alegado e não comprovado o abandono de emprego, o ônus da ' 
prova transfere-se para o empregador. Recurso parcialmente conhecido

e provido em parte, para restabelecer a sentença de origem quanto às 
verbas rescisórias.
RR-322l/78:TRT 28 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrente: '
LUZIA FRANCISCA DE JESUS ANDRADE. Recorrido: AUDI S/A - ADMINISTRA 
ÇÃQ E PARTICIPAÇ0ES. (Advs. Drs. Arlindo Tufy Maluli e Plinio Gomes' 
de Mello). (19 T-2846/7á).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe provimento 
para julgar procedente a ação.
EMENTA:Legitima a recusa ao cumprimento da ordem de mudança de horá
rio no mesmo turno, quando a alteração venha a evidenciar prejuízo ' 
pela mudança dehabitos sedimentados há mais de dois anos, tornando ' 
incompatíveis as atividades familiares ou particulares com as novas' 
condições do contrato. Recurso a que se dá provimento.
RR-3232/78:TRT 19 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrente: '
COMPANHIA PROGRESSO INDUSTRIAL D0 BRASIL FABRICA BANGU. Recorrido: ' 
GERALDO BAPTISTA DA SILVA. (Adv. Dr. Attilio José Aguiar Gorini). ' 
(19 T-2847/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da revista.
EMEN TA:Recurso não conhecido, por esbarrar na Súmula n6 17 do TST e 
por versar sobre matéria ds fato e de prova.
RR-3275/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente; ' 
ARDUIN0 DOS SANTOS RIBEIRO. Recorrido: CENTRAIS ELETRICAS DE MINAS ' 
GERAIS S/A.-CEMIG. (Advs. Drs. Wilson Carneiro Vidigal b Julio Bor 
ges Gomide). (18 T:2849/78).
DECI SÃJ: Sem divergência conheceram da revista e negaram-lhe provimen
to.
EMENTA: "0 fornecimento de refeição a baixo preço, mesmo em conse 
quencia de mudança de local de trabalho, não dá direito à reposição' 
salarial. Revista conhecida e desprovida.
RR-3487/78: TRT 4® Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: BAN_ 
C0 MERCANTIL DE SÃO PAULO SEA - E BEATRIZ DA CRUZ BACELLAR. Recorri
dos: 0S MESMOS. (Advs Drs. Heitor da Gama Ahrends e Heitor Francisco 
Gomes__Coelho). (l# T-2853/78).
DECISÃO:Não conheceram de ambas as revistas. Por unanimidade quanto' 
ao apelo da empresa e por maioria quanto ao apelo da emprega.
EMENTA:Revista não conhecidas porque sem violação legàl, sem diverg
gencia, desfundamentadas.
RR-3649/78:TRT 28 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrentffi 
J0A0 Dl UIN0 G0BIS E BANCO BAMERINDUS D0 BRASIL S/A. Recorridos: 0S ' 
MESMOS. (Advs. Drs. Marcus Thomaz de Quino e Mareio Gontijo). (13 T
2857/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da revista do empregado e em 
conhecendo do da empresa, por maioria, negaram-lhe provimento. 
EMENTA:Inteqração das comissões referentes à venda de titulos de em
presa consorciada à remuneração do empregado desde que a venda se fâ  
zia em horário de local de trabalho. Revista não provida.
RR-3655/78:TRT28 Reqião. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: BAN
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: ANT0NI0 J0SE STEIN. (Advs 
Drs. Maurício A. Penna Chaves e Ulisses Riedel de Resende). (19 T- ' 
2749/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e por maioria, deram 
lhe provimento para escluir da condenação a 7a e 89 horas extras. 
EMENTA:"Revista conhecida e provida. Bancaria exercente de função de 
chefia percebando gratificaçao de l/3 do salário nao faz juz a jorna 
ria reduzida de 6 horas, a teor do § 29 do art. 244 da CLT."

SEGUNDA TURMA 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA

CC-7/77 - Rel. Min. Nelson Tapajós. Suscitante: 3a JUNTA DE CONCI
LIAÇÃO E JULGAMENTO DE SANTOS. Suscitada: JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE RIO GRANDE. Interessados: CARLOS ROQUE PEROZZO E OU
TROS E EMPRESA DE PESCA ITU LTDA. (29 T-2581/78).
DECISÃO: Acolh eram o conflito suscitado, para declarar competente, 
para processar e julgar, até o final, os embargos e a execução, por 
carta, a MM. 3a Junta de Conciliação e Julgamento de Santos, onde 
o feito deverá prosseguir, considerados inexistentes os atos pra
ticados no Juízo deprecante, após a expedição da carta precatória 
e que dizem respeito a execução e embargos, unanimemente.
EMENTA: Na execução por carta, os embargos do devedor serão ofere
cidos, impugnados e decididos no juízo depreGado. Conflito de com
petência que se acolhe.

AGRAVOS DE INSTRUMENTO
AI-4255/77 - TRT l9 Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. AgravantB: 
CORREIO DE MAXAMB0MBA. Agravado: JOSÉ ARARIPE DE SOUZA. (Advs. Drs 
Moacyr dos Santos Ribeiro e Othon Mendes). (29 t-2437/78).
DECISÃO: Un animemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-4300/77 - TRT 33 Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. ' 
Agravante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Agravado: JOSÉ GERALDO DA 
CUNHA. (Advs. Drs. Adherbal de Oliveira Baracho e Sandra de Bastos 
Mesquita). (29 T-2511/78).
DECISÃO: Deram provimento ao agravo, a fim de que seja processada 
a revista, para melhor exame, unanimemente.
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EMENTA: Agravo de instrumento provido para melhor exame (CLT, art. 
896).
AI-83/78 - TRT 1® Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. Agra
vstej ANTONIO SÉRGIO DA SILVA. Agravada: METALÚRGICA EMESA - IN
DUSTRIA E COMÉRCIO S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Hen
rigue Czamarka). (29 T-2512/78).
DEÇISSO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-207/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante : 
LOLLI - EXTRATIVA DE MINERAIS LTDA. Agravado: BENEDITO LUIZ DIAS. 
(Adv. Dr. Paulo Carneiro Maia). (2® T-2440/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimeto.
AI-2D9/78 - TRT 29 Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. Agra
vante: ALBANO COÍMBRA DE SOUZA. Agravada: WHEELABRATOR SINTO DO 
BRASIL - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. (Advs. Drs. Wanderley Avan 
eini e 3. Granadeiro Guimarães). (29 T-2658/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
A1-394/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Eigbargante: 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA Aü SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - '
IAMSPE. Embargada: AFIFA ZENEDIN KOND E OUTROS. (Advs. Drs. Hugo ' 
Gueiros Bernardes e Vicente Luiz Bruno). (2® T-2513-A/78).
DECISÃO: U nanimemente, rejeitaram os embargos.
EMENTA: Embargos de declaração rejeitados.
AI-450/78 - TRT 5® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante : 
FERNANDO DE SOUZA. Agravada: PETRÚLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAs 
RPB9. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy Oorge Caldas Pe
reira). (2* T-2443/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento.
AI-455/78 - TRT 4* Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. Agra 
vante: TRANSfORTE SUL S/A. Agravado: SIMÃO NEVES. (Advs. Drs. Lu
iz Garcia Neto e Mery Bavia). (2S T-2659/78).
DECISÃO: UnanimemBnte, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-667/78 - TRT 29 Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante : 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravados: WALDEMAR 
ANDREATTA E OUTROS. (Advs. Drs. 3osó Alves dos Santos e Eduardo do 
Vale Barbosa). (29 T-2446/7B).
DECISÃO: Deram provimento ao agravo, a fim de que seja processada 
a revista, para melhor exame, unanimemente.
EMENTA: Agravo provido.
AI-674/78 - TRT 6a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. Agrâ  
vante: USINA CATENDE S/A. Agravados: 30SÉ AMARO DA SILVA E OUTRO . 
(Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão e Floriano G. de Lima). (2* T- ' 
2660/78).
DECISÃO: U nanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo conhecido, embora vazio de argumentos, ao qual se
nega provimento (CLT, art. 896).
AI-9B5/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós, Agravante : 
UNI BANCO - BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A. Agravada: MARIA 30 
SEFA MOLINA. (Advs. Drs. Francisco 3osé Marcondes Evangelista e 
Fausto Calvoso de Abreu). (2® T-1202/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo quando a decisão regional deci 
diu em. consonância com jurisprudência sumulada (art. 896, letra ' 
"a", in fine).

AI-1173/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Agra 
vante: PADRÃO INDÚSTRIA METALÚRGICA E COMÉRCIO S/A. Agravado: PAS
CHOALINO MASSUCC-I. (Advs. Drs. Cid Navajas e Sid H. Riedel de Fi
gueiredo). (2® T-2517/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria de fato nao enseja revista, como, de resto, a de 
equiparação salarial.
AI-1494/78 - TRT 4® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
ALDENEI MACHADO RODRIGUES. Agravada: SIDERÚRGICA RIOGRANDENSE S/A. 
(Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro). (2® J-2449/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram prov/imento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1558/78 - TRT 5a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
UNIMAR - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. Agravado: ANTONIO 
FERNANDES DA SILVA NETO. (Advs. Drs. 3uarez Souza Wanderley e 3ua
rez Teixeira). (2® T-2452/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento.
AI-1629/78 - TRT 5® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
ELEVADORES SCHINDLER DO BRASIL S/A. Agravado: CLOVES LOPES. (Adve. 
Drs. Ooselita Cardoso Leão e Oesonias Simões). (2® T-2455/78). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo improvido.
AI-1653/78 - TRT 3® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
3ARAGUÂ COUNTRY CLUB. Agravado: DOSITEO 3ESUS BLANCO DEVESSA. (Advs 
Drs. Osmando Almeida e Geraldo Cezar Franco). (2® T-2456/78). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento.
AI-1805/7B - TRT 6® Região. Rel. Min. Mozart Victor Ru ssomano. Agra 
vante: USINA CATENDE S/A. Agravada: ELIZIA MARIA DOS SANTOS ANDRA
DE. (Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão e Floriano G. de Lima). (2® T 
2523/78).
DECISÃO: Un animemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-1958/78 - TRT 1® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
MOACYR COSTA MOREIRA. Agravado: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS ' 
S/A. (Advs. Drs. 3ose Torres das Neves e Jesus de Godoy Ferreira). 
(2® T-2460/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
A1-1960/78 - TRT 1® Região. Rel. Min. Mozart Victor Ru ssomano. ' 
Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÃGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agrava 
do: MICHELSEN CARVALHO. (Advs. Drs. Paulo Narberto Hack e Celesti
no da Silva 3ónior)l (2® T-2524/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se rega provimento. (CLT, art. 896).
AI-2031/78 - TRT 1® Região. Rel. Min. Mozart Victor Ru ssomano. Agra 
vante: MARIA LUTH CARVALHO DE OLIVEIRA. Agravada: S/A INDÚSTRIA ' 
REUNIDAS F. MATARAZZO. (Advs. Drs. Antonio 3osé da Costa Grillo e 
Hugo Mosca Filho). (2® T-2527/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
A1-2068/78 - TRT 4® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
LANÇADORA SANTA BÃRBARA - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÃRIOS LTDA. Agra
vado: VITOR HUGO LUCAORA. (Advs. Drs. Roberto Sá B rito Vianna e 
Renato Hamilcar Baggio). (2® T-2463/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2070/78 - TRT 4® Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. 1 
Agravante: PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A. Agravado: ACYR BUENO DE • 
OLIVEIRA. (Advs. Drs. 3osé Luiz Thomé de Olivára). (2® T-2529/78). 
DECISÃO: D eram provimento ao agravo para, reformando o despacho ' 
agravado, determinar a baixa dos autos ao Exmo. Sr. Ministro Presi 
dente do Eg. Tribunal "a quo", para que Sua Exa. aprecie o cabimeri 
to, ou não, do recurso de revista nos quadros do artigo 896, da 
CLT, unanimemente.
EMENTA: Agravo de instrumento provido para que o Presidente do Tr_i 
bunal Regional do Trabalho - que não admitiu o recurso de revista 
por falta de depósito e pagamento de custas - decida sobre o seu 
cabimento, ou não, nos termos do art. 896, da CLT.
AI-2079/78 - TRT 3® Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Agra 
vante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Agravados: LEVI RIBEIRO DA ' 
SILVA E OUTRO. (Advs. Drs. Pedro Servo e Sandra de Bastos Mesqui 
ta). (2® T-2530/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Iterativa jurisprudência amparada na Súmula 42 do Egrégio 
TST, alecerça a competência da Oustiça do Trabalho para conhecer e 
julgar reclamações sobre direitos relativos ao período de cessão ' 
dos servidores públicos â Rede Ferroviária Federal S/A.
AI-2111/78 - TRT 2® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. Agravados: VILMAR DA SILVA FERRO 
E OUTRO. (Advs. Drs. Antônio Manoel Leite e Walter de M. Sampaio). 
(2® T-2531/78).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2136/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. 
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: 
BENEDITO GOMES DE OLIVEIRA LIMA. (Advs. Drs. Heraldo Jubilut júnior 
e Ivanir Cortona). (2* T-2532/70).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo de instrumento a que se nega provimento.
AI-2216/78 - TRT 9a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. ' 
Agravante: ESTADO DO PARAnA. Agravado: ANTONIO DA SILVA GONÇALVES. 
(Advs. Drs, Diogo Marconi Lucchesi e Ives Ponestke). (23 T-267l/78)l 
DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENT A : Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-2245/78 - TRT 53 Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
REDE FERROVIÁRIA EEDERAL S/A. Agravados: JOÃO BATISTA FILHO E OU
TROS. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Agnaldo José Bahia Montei
ro). (23 T-2468/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento.
AI-2307/7B - TRT 1® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A. Agravados: JOVENTINO RAMOS 
DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. jésus de Godoy Ferreira e José Tor
res das Neves). (2# T-2471/78).
DECISÃO: U nanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento.
AI-2368/78 - TRT 23 Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
KLAUS PETER RUBEN. Agravada: USIPLA S/A - UNIÃO SULINA DE INDÚSTHAS 
PLÁSTICAS E ENGEL S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Adv s. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Nelson Tabacoiu Eelmanas). (23 T-2473/78). 
AI-2369/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Agr<a 
vante: FRANCISCO MAGALHÃES JÚNIOR. Agravado: MOTEL COUNTRY CLUB. • 
(Advs. Drs. Jayme Borges Gamboa). (2a T-2541/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Nao se fez neohun agravo ao Recorrente, pelo despacho dene 
gatório da revista, porque nao existe divergência sobre a tese do 
valor ou desvalor da testemunha única, mas a fragilidade de um de
poimento único, que é vacilante e não convinvente.
AI-2422/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
BANCO DA AMAZtlNIA S/A. Agravada: NADIA RUTH DE SEIXAS BRITO. (Advs 
Drs. Roberto de Medeiros Ribeiro e Gilberto da Cunha Lopes). (2a T 
2476/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo, por intempestivo. 
EMENTA: Agravo não conhecido.
AI-2424/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. Agra 
vante: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP. 
Agravados: JOÃO DE MOURA E OUTROS. (Advs. Drs. Sebastião Vital Fe_r 
reira e Heloisa Rodrigues de Camargo). (2a T-2673/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-2474/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Cou nho. Agravante: 
LEONILDO LANDI. Agravado: JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO. (Advs. Drs. ' 
Ulisses Riedel de Resende e Jair Martins Ferreira). (2a T-2479/78) 
DECISÃD: U nanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2476/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Mozart Victror Russomano. ' 
Agravante: LEBAL - EMPREITEIRO'' ÜE SERVIÇOS LTDA; Agravados: AFONtv 
SO JOSÉ VIEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Walter Pinto de Moura e Wil 
mar Saldanha da G. Padua). (2a T-2674/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A; Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-2517/78 - TRT Ia Re giao. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS. Agravado: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS « 
BRASILEIROS S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Carlos Alberto 
Soares Cardoso). (2a T-2547/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento.
AI-2531/78 - TRT 9a Região. Rel. Min. Orlando C outinho. Agravante: 
BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: EDUARDO DE PAULA ESPÍNDOLA. (Advs. 
Drs. Luiz Vieira Gonçalves e Dalmo Vieira). (2a T-24B2/70).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENT A: Agravo improvido.
AI-2563/7B - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
OSWALDO PERES. Agravada: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS. (Advs. drs. 1 
Wilmar Saldanha da Gama Padua e Klaus Mange). (2a T-2549/7B). 
DECISÃO: U nanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se rega provimerbo.
AI-2577/7B - TRT 3a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
COMPANHIA MINEIRA DE ELETRICIDADE; Agravados: CARLOS EMANOEL ROCHA 
BARTELS E OUTRO. (Advs. Drs. Celio Goyatá e Michelangelo L. Raphael)
(23 T-2550/78 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido, porque a divergência jurisprudencial que 
autoriza recurso de revista deve incidir sobre o mesmo dispositivo 
legal.
AI-2621/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: HERBERT • 
MANZINI. (Advs. Drs. José Roberto Vinha e Ulisses Riedel de Resen
de). (2a Tr2555/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.
AI= 2624/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Washington da Trrdade. Agra
vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: JOSÉ DO NASCIMENTO 
FILHO. (Advs. ^rs. Rodrigo Martiniano Ferreira e Benvindo Amancio 
do Nascimento). (2a T-2557/78).
DECISÃO: U nanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Conte a Súmula nao há divergência possível que justifique 
encaminhamento de revista.
AI-2656/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante: RE 
DE FERROVIÁRIA FEDERAL.S/A. Agravados: JOAQUIM DOS SANTOS FELGA E 
OUTROS. (Advs. Drs. Luiz Antonio de Macedo Lacerda e José Sucasas 
Hubaix). (2a T-2487/78).
DECISÃO: D eram provimento ao agravo, a fim de que seja processada 
a revista, para melhor exame, unanimemente.
EMENTA: Presente um dos pressupostos de cabimento, é de deferir-se 
o processamento do recurso de revista, para melhor exame. Agravo a 
que se dá provimento.
AI-2671/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. Agra 
vante: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO. Agravado: RAUL DANTAS RO 
DRIGUES DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Antônio Carlos C. N. da Gama e 3_o 
sé Antunes de Carvalho). (2a T-2681/78).
DECISÃO: U nanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-2682/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
J. C. FERNANDES & IRMÃO LTDA. Agravada: SUZANA DA CUNHA BORGES. 1 
(Adv. Dr. Benjamim Goldenberg). (2a T-2327/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento.
AI-2747/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
MAVESA - VEÍCULOS E MÁQUINAS S/A. Agravado: BENJAMIM CARLOS BRAN 
DÃONJNES. (Advs. Drs. José Cabral e João Sebastião Ribeiro Romane_l 
li). (23 T-2491/78).
DECISÃO: Unanimemarte, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.
AI-2796/78 - TRT 2a Região, ^el. Min. Orlando Coutinho. Agravantes 
LOURIVAL BENTO ANDRADE E OUTROS. Agravada: FEPASA - FERROVIA PAULIS 
TA S/A. (Advs. Drs. Darcy Rasa Cortese e Mário Bastos Cruz Teixei
ra Nogueira). (2a T-2494/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo improvido.
AI-280I/73 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
ANTÍ1NI0 MOREIRA DA SILVA. Agravada: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A. (Advs 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antônio Carlos Fernandez). (2a T
2772/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMBTA: Agravo improvido.
AI-2801/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
ANTÈNIO MOREIRA DA SILVA. Agravada: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A. • 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antônio Carlos Fernandez). 
(2a T-2772/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
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EMENTA: Agravo improvido.
AI-2869/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A. Agravado: ANTÔNIO ' 
CARLOS DOS ANJOS. (Advs. Drs. Jose Luiz Thomé de Oliveira e Olga 
Cavalheiro Araújo). (29 T-2568/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.
AI-2910/78 - TRT 23 Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
JOÃO BRITO E OUTROS. Agravada: COMPANHIA NITRO qUÍMICA BRASILEIRA. 
(Advs. Drs. José Francisco Boselli e Pedro Gordilho). (28 T-2570/ 
78).
DECISÃO: Una nimemente, negaram provimento aoagravo.
EMENT A: Agravo improvido.
AI-2912/78 - TRT 23 Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Agra
vante: ERICSSON DO BRASIL - COM. E IND. S/A. Agravado: SEUERINO DE 
SOUZA. (Advs. Drs. Décio J. B. da Silva e Ulisses ftiedel de Resen
de). (23 T-2571/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Sem transpor o obstáculo da elisão da revelia, por aplica
çao da Súmula 16 do TST, cuja prova competia ao Recorrate, a alega 
çao de pregão irregular da audiência pelo l/ogal que o anunciou fi
ca prejudicada.
AI-2930/78 - TRT 29 Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
LIGHT - SERUIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: JOAQUIM FRANCISCO 
DOS SANTOS. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel de Resende). 
(23 T-2572/78).
DEC ISÃO: Unanimemente,, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.
AI-2961/78 - TRT 3* Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Agr£ 
vante: ANTONIO DELFINO DE FREITAS. Agravado: GERALDO RESENDE. ' 
(Advs. Drs. Miguel Raimundo Uiegas Peixoto e Raimundo Lino de Ca
margo). (23 T-2573/78).
DECISRO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Apesar dos aspectos típicos da vida campesina, para se chjí 
gar á afirmação de parceria, como pretende o Reclamado, seria pre
ciso reinvestigaçao da matéria de fato.
AI-2972/78 - TRT 89 Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
LAURO SANTI GATZ. Agravada: BADITONGA - IND. E COMÉRCIO DE PESCA 1 
S/A. (Advs. Drs. Olga Bayma e Pedro Bentes Pinheiro). (29 T-2574/ 
78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3012/78 - TRT 39 Região. Rel. Min. Mozart Uictor Russomano. ' 
Agravante: USINA AÇU CAREIRA PARAÍSO S/A. Agravados: GERALDO FABIA
NO E OUTRO. (Adv& Drs. Celio Goyatá e Israel Carone Rachid). (29 T 
2576/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
A1-3030/78 - TRT 28 Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
MODESTO BOWZZI. Agravado: MODESTO BOWZZI & FILHO. (Advs. Drs. Ulis 
ses Riedel de Resende e Maria Lúcia Crivellente Scuarcialupi). (2® 
T-2577/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo improvido.
AI-3039/78 - TRT 2* Região. Rel. Min. Mozart Uictor Russomano. Agr£ 
vante: BANCO ECONÔMICO S/A. Agravada: IRINEUSA RODRIGUES CAMARGO . 
(Advs. Drs. José Eduardo Gomes Pereira e Ualter Uzzo). (29 T-2578/ 
78).
DECISÃO: Unanimaente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-31B3/78 - TRT 99 Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Agrâ  
vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: ENÉAS DE JESUS 
SANTOS. (Advs. Drs. José Carlos farah e Nestor A. Malvezzi). (29 T 
2796/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Horas extras habituais. Aplicaçao do Prejulgado 52 do E. 
TST.
AI-3278/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Mozart Uictor Russomano. Agra 
vante: ELIONÉIA DE OLIUEIRA. Agravada: TREUOLI S/A - ARTEFATOS DE 
COUROS E PLÁSTICOS. (Advs. Drs. Antônio Henrique Maina e Jorge Cha_
gas Uelloso). (2a T-2580/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento (CLT, art.. 896).

RECURSOS DE REUISTA
RR-2105/76 - TRT 29 Região. Rel. Mim Washington da Trindade. Re
correntes: JOSÉ 8RÃS FILHO E OUTROS. Recorrida: SIDERÚRGICA J. L. 
ALIPERTI S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Cássto Mesqui 
ta B. júnior). (29 T-2363/78).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento, para resta
belecer a decisão de primeiro grau, unanimemente.
EMENTA: Pagando o empregador, há muito tempo, domingos e feriados 
em dobro, não pode, a pretexto do prejulgado 18/66 - do E. TST, ' 
suprimir a vantagem, sobretudo porque, após a edição dito Prejul
gado, continuou pagando a referida vantagem, supressa em 1970. Uio 
lação do art. 668 da CLT.
RR-3102/76 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA s/A. Recorridos: FIRMINQ LUIZ FILHO E 
OUTROS. (Advs. Drs. Mario Bastos C. Teixeira Nogueira e Ulisses * 
Riedel de Resende). (2a T-2695/78).
DECISAP: Conheceram do recurso, e deram-lhe provimento, para julgar 
improcedente a açao, unanimemente.
EMENTA: 0 princípio da isonomia, resguarda, apenas, a igualdade de 
situações jurídicas, inexistente entre estatutários e celetista. ' 
Revista provida.
RR-2209/77 - TRT 59 Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrentes: 
PETRÚLEO BRASILEIRO S/A - PETRDBRÃS - RPBa E FERNANDO RIBEIRO AS
SUNÇÃO. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ruy Oorge Caldas Perei
ra e Ulisses Riedel de Resende). (2a T-695/78).
DECISÃO: S em divergência, conheceram do recurso empresarial, e no 
mérito, por maioria, deram-lhe provimento para determinar que o 
adicional de periculosidade incida apenas sobre o salário - base; 
bem como, as horas noturnas, excluindo da condenação as horas ex
tras. Quanto ao recurso do empregado, nao conheceram, unanimemente. 
EMENT A: Adicional de insalubridade. Incidência sobre o salário-bá
sico, apenas. Hora noturna. Fixação conforme a Lei n9 5.811/72. E^ 
clusao de horas extras. Revista da Empresa a que se conhece e dá
provimento. Recurso do reclamante a que não se conhece, com amparo
ro na Sumula 62.
ED-RR-2266/77 - TRT 39 Região. Rel. Min. Starling Soares. Embargar: 
te: SÔNIA MARIA DE ALMEIDA. Embargado: BANCO ITAÚ S/A. (Advs. Drs. 
José Torres das Neves e Marcos Heusi Netto). (2* T-2336/78). 
DECISÃO: U nanimemente, rejeitaram os embargos.
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados.
RR-3002/77 - TRT 1® Região. Rel. Min. Pinh o Pedreira. Recorrente : 
GILBERTO DA COSTA SOARES. Recorrida: CHURRASCARIA RODA UIUA LTDA . 
(Advs. Drs. Francisco Domingues Lopes e Humberto Ferreira). (29 T
1130/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por maio 
ria, deram-lhe provimento, em parte, para acrescentar à condenação 
diferenças vencidas e vincendas de salário mínimo e conseqüentes ' 
recolhimentos para o F.G.T.S, observada a prescrição bienal.
EMENTA: Definida legalmente como gorjeta, e, pois, como remunera 
çao que o empregado recebe de terceiros - o^clientes - não pode a 
taxa de serviço concorrer para a formaçao do salário mínimo.
RR-3086/77 - TRT 6a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
FORJAS TAURUS S/A. Recorrido: JOÃO WALTER THOMASSIN. (Advs. Drs. '
Beatriz Sanvicente Ilha Moreira e Alino da Costa Monteiro). (2a T
2335/78).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento, determinando 
que a Egrégia Junta de Conciliação e Julgamento prossiga na instru
ção do feito, abruptamente encerrada com a injustificada pena de 
confissão, unanimemente.
EMENTA: Confissão ficta. Inaplicável na 23 audiência quando a parte 
ausente não fora expressamente intimada para depor, sob tal comina 
ção.
ED-RR-3670/77 - TRT 3* Região. Rel. Min. Starling Soares. Embargan 
te:.BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. Embargado: LAÉRCI0 
ABREU TÔRRES. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Margarida Perei^ 
ra Damasceno). (29 T-2696/78).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.
EMENT A: Embargos declaratórtios rejeitados.
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RR-4549/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
MARIA DYRCE NUNES PEREIRA. Recorrida: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE
TROBRÁÍ. (Advs. Drs. Ooão Batista dos Santos e Hélio dé Figueiredo 
Caldas). (2a T-2498/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provimen
to, [ara restabelecer a decisão primária, com exclusão dos honorá 
rios advocatícios.
EMENTA: Devida é a vantagem regulamentar unilateralmente instituí
da, cabendo, apenas, a dedução do que já Foi recebido da institui
ção privada, criada pela empresa. Revista provida.
ED-RR-4979/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Starling Soares. Embargari 
te: BRADESCO RIO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO. Embargada: VERA LÚCIA 
RODRIGUES. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Fernando de F. Mo
reira). (2a T-2499/78).
DECISÃO: Unanimemente, receberam os embargos, na forma do voto do 
relator.
EMENT A: Embargos recebidos.
RR-4991/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente : 
PASCHOALINA ELZA CARDENUTO BARBIERI. Recorrido: BANCO NACIONAL DO 
COMERCIO DE SAO PAULO S/A. (Advs. Drs. Walter de Mendonça Sampaio 
e Ivan Oerônimo Marcondes Ribas). (2a T-2337/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Nao se conhece de recurso de revista quando ausentes os 
pressupostos de admissibilidade.
ED-RR-5317/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embargai 
te: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃ0|PAUL0 - SABESP. 
Embargado: VICENTE GABRIEL DE SOUZA. (Advs. Drs. Maria Cristina P. 
Coites e Joaquim Antônio D1 Ângelo de Carvalho). (2S T-2338/78). 
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.
EMENT A; Embargos declaratórios rejeitados.
ED-RR-5382/77 - TRT 5â Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Embargan
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargado: JOSÉ BISPO DAMASCENO. 
(Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Carmélia de Oliveira Alves). (2a 
T-2368/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos, por intempesti 
vos.
EMENTA: Não se conhece de embargos de declaraçao quando opostos ' 
após o qüinqüídio legal.
RR-146/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Starling.Soares. Recorrente : 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: GERALDO BOAVENTURA E 
OUTROS. (Advs. Drs. Osvaldo Ferreira da Silva e Sid H. Riedel dB 
Figueiredo). (2a T-2Í25/76).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENT A : Revista desf undarèntada.
RR-159/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente : 
CARLOS WALTER ROCHNISS. Recorrido: BANCO NACIONAL S/A. (Advs. Drs. 
Walter de Mendonça Sampaio e Carlos Odorico Vieira Martins). (2a 
T-2126/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Revista sem apoio legal.
RR-186/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente: ' 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Recorrida: NECIA ' 
GONÇALVES PINTO. (Advs. Drs. Antônio Esmeraldo da Silva e Alino da 
Costa Monteiro). (2# T-2339/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Nao se conhece de recurso de revista quando ausentes os ' 
pressupostos de admissibilidade.
RR-499/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente : 
MANOEL GOMES JÚNIOR. Recorrido: BANCO NACIONAL S/A. (Advs. Drs. 3o 
sé Torres das Neves e Carlos Odorico Vieira Martins). (2a T-2341/ 
78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Nao se conhece de recurso de revista quando ausentes os 
pressupostos de admissibilidade.
RR-600/78 - TRT 8a Região. Rel. Min. Pinho Pedreira. Recorrentes : 
PEDRO FERREIRA LIMA E EURO PIRATAS - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MARÍ
TIMA LTDA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re 
sende e Izaias Barbosa de Andrade). (2a T-1160/78).
DECISÃO: Una nimemele, conheceram da revista do reclamante e, no mó 
rito, deram-lhe provimento, em parte, para mandar calcular e pagar

o adicional de insalubridade também sobre as horas extraordinárias, 
por maioria. Quanto a revista da reclamada, unanimemente, dela co
nheceram para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: É salarial a natureza jurídica da etapa.
RR-685/78 - TRT Aa Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
EMBRASA - INDÚSTRIA DE EMBALAGENS BRASILEIRAS S/A. Recorrida: ANTO 
NIA MARIA POCHALSKI PRYZBILSKI. (Advs. Drs. Hamilton Rey Alencas 
tro e Marilene Somnitz Martins). (2a T-2369/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe pro
vimento.
EMENT A: Sucumbencia. Incumbe ao sucumbido pagar as despesas procejs 
suais, ainda que apenas parcialmente vencido.
RR-739/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrentes: 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A E MARIA CONCEIÇÃO OLMOS DE MORAES. 
Recorridos: AS MESMAS. (Advs. Drs. Osvaldo Ferreira da Silva e
Alino da Costa Monteiro). (2a T-2818/78).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.
EMENTA: Embargos de declaraçao que são rejeitados.
RR-810/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
CITIBANK N. A. Recorrido: ADOLPHO RODRIGO DE CAMPOS. (Advs. Drs. ' 
Assad Luiz Thomé e Edmaldo Melo dos Santos). (2a T-2595/78). 
DECISÃO: U nanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENT A: Flui o prazo prescricional a partir da lesão do direito. 1 
Revista nao conhecida.
RR-965/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
DIVAL VIEIRA DA COSTA. Recorrida: TERMOLAR - INDÚSTRIA TÉRMICA BRA 
SILEIRA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Milton M. Camargo). 
(2a T-2501/78).
DECISÃO: Sem divergencia, conheceram em parte do recurso, e no mé
rito, por maioria, deram-lhe provimento, para mandar pagar como ex 
tras as horas trabalhadas em regime ilegal de absorção, como se 
apurar em execução.
EMENTA: Absoeçao do intervalo entre jornadas com o repouso semanl 
remunerado. Devidas, como extras, as horas ilegalmente absorvidas. 
Revista, parcialmente, conhecida e provida.
RR-1070/78 - TRT Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrentes: 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A E MÁRIO ROQUE. Recorrides: OSltSMOS. 
(Advs. Drs. Osvaldo Ferreira da Silva e Ulisses Riedel de Resende) 
(2a T-2B26/78).
DÉCISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso da reclamada e deram
lhe provimento, aplicando-se a espécie a súmula nB 61, prejudicado 
o recurso do reclamante.
EMENT A: súmula 61/TST. Indevidas horas extras a trabalhador de es
tação dc interior, com serviço de pouca intensidade e intermitente. 
RR-1Q75/7B - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
PAULO BERBEL LUCA. Recorrida: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Célio Silva). (2a T-2370/ 
78).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento, para resta
belecer u decisão primaria, unanimemente.
EMENTA: 0 valor das horas extras habituais, prestadas por 29 anos, 
quando suprimidas, integra-se no salário para todos os efeitos le
gais.
RR-1078/7B - TRT 23 Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
LUIZ DIAS PIO. Recorrida: COOPERATIVA DE CONSUMO DOS SERVIDORES DO 
D.E.R. - LTDA - COSDER. (Advs. ^rs Lineu Álvares e Araci Cristina 
Moreno). (2a T-2371/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENT A : Revista não conhecida porque não diverge-tes os arestos tra 
zidos a confronto.

RR-1330/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente: 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Recorrido: WALDIR 
SOUZA. (Adv-s. Drs. Paulo Noberto Hach e Celestino da Silva júnior) 
(2a T-2833/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Matéria fática não enseja revista.
RR-I332/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrentes: 
SALVADOR DE VICO E OUTROS E COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO. Re 
corridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Anto
nio Carlos C. N. da Gama). (2a T-2598/78).
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DECISÃO: Ã unanimidade, conheceram em parte do recurso dos recla 
mantes, mas negaram-lhe provimento e, conhecem também em parte da 
revista empresarial; no mérito, por maioria, deram-lhe provimento 
para excluir da condenação e gratificaçao de produtividade.
EMENTA: As horas extras, em se tratando de portuários, incidem, ' 
apenas sobre o valor dp salário-hora básico. Revista dos reclaman
tes conhecida parcialmente e improvida. Havendo mudança de regime, 
lícita a substituição de gratificaçao, por'outra, sem prejuízo ao 
obreiro. Revista da Empresa conhecida e provida parcialmente. 
RR-1379/78 - TRT 2® Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente: 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorridos: DIEGO ' 
BARBERO MARTIN E OUTRO. (Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel ey*
Ulisses Riedel de Resende). (2® T-2240/78).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso quanto a pres
crição, por aplicaçao do Prejulgado n® 48 e do mesmo conheceram ' 
quanto ao mérito. E, por maioria, deram-lhe provimento, para res
tabelecer a decisão primária.
EMENT A: Provido o apelo, em face do não atendimento a requisito ej; 
sencial dos avisos 64 e 85 da empresa.
RR-1384/7B - TRT 4a Região. Rel. Min. Orlado Coutinho. Recorrentes: 
BRENO VIEIRA DOS SANTOS E OUTROS. Recorrida: WALLIG SUL S/A - INDLB 
TRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Mario Chaves e Doris Christina Weide
mann). (2® T-2708/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provimen
to para restabelecer a decisão primária.
EMENT A: Computam-se no calculo do repouso remunerado as horas ex
tras habitualmente prestadas (Prejulgado. n® 52).
RR-1483/78 - TRT 2® Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente: 
ANÍBAL CYRINO. Recorrida: FEPASA - FEFTOVIA PAULISTA S/A. (Advs. ' 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maria Cristina Moreira Cambiaghi) 
(2® T-2243/7B).
DECISÃO: U nanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida, por aplicação da Súmula 75 desta 1
Eg. Corte.
RR-1505/78 - TRT 3® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
S. P. I. - SOCIEDADE PAULISTA DE INVESTIMENTO CRÉDITO E FINANCIA 
MENTO S/A. Recorrido: DERSON BRASIL DE SOUZA. (Advs. Drs. Itália Mb 
ria Viglioni e LÚcio Weber Pereira). (2® T-2344/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENT A: Inexistindo qualquer violaçao de lei ou incidindo sobre as 
matérias recorridas a uniforme jurisprudência deste 'Tribunal, não 
se conhece da revista.
RR-1536/78 - TRT 1® Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. Re
corrente: CRUZ VERMELHA BRASILEIRA. Recorrida: CELHA FREITAS ROSA. 
(Advs. ^rs. José Perez de Rezende e Júlio Vasserstein). (2® T-27L/ 
78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso de revista não conhecido (CLT, art. 896). Cópia xe 
rox de copia xerox, quando so o documsnto/anterior foi autenticado, 
não é prova idônea da divergência jurisprudencial.
~RR-1564/78 - TRT 4® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
SUL BRASILEIRO - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. Recor
rido: DARCY LUIZ BERTOLI. (Advs. ^rs. Fernando Dornelles Moretti e 
José Torres das Neves). (2# T-2346/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso, mas negaram
lhe provimento.
EMENT A: As horas extras integram a remuneração e incidem sobre as 
gratificações semestrais contratadas que, por sua vez, refletem
se, pela média, na paga do 13® salário.
RR-1668/78 - TRT 6® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorren
te: USINA CATENDE S/A. Recorridos: PEDRO BERNARDINO DA SILVA E OU 
TROS. (Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvao e Floriano Gonçalves de 
Lima). (2® T-2372/7B).
DECISÃO: Conheceram em parte do recurso e deram-lhe provimento, '
para excluir da condenação a dobra do paqamento de férias, unani
memente.
EMENT A: Revista parcialmente conhecida e provida.
RR-16B5/78 - TRT 4® Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Re
corrente: SUELI CASAGRANDE CAVALERI. Recorrida: PROTEFLEX - CAPAS 
E CONFECÇÕES LTDA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Wilmar '
A. A. Rosa). (2® T-2373/781.

^ECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENT A: Trabalho de mulher, prorrogado mediante compensação aos 
sabados, sem obediência as exigências legais. Aplicação da Súmula 
85 do C. TST.
RR-1798/7B - TRT"4® Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrentes: 
RODOLFO FERREIRA BELO E OUTROS. Recorrida: THE WESTERN TELECRAPH ' 
CO. LTDA. (Advs. Drs. Carlos Alberto Alvara de Oliveira e Ajadil ' 
de Lemos). (2® T-2347/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENT A: Nao se conhece de recurso de revista quando ausentes os 
pressupostos de admissibilidade.
RR-1802/78 - TRT 4® Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente: 
CIA. CARRÍS PORTOALEGRENSE. Recorrido: ANT0NI0 JOSÉ DA SILVA BAIR
ROS. (Advs. Drs. Levone Engel e José Francisco Boselli). (2® T
2348/78).
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Matéria de prova nao enseja revista.
RR-1837/78 - TRT 1® Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente: 
FERROVIÃRIA FEDERAL S/A - SISTEMA REGIONAL RIO DE JANEIRO - SR - 3. 
Recorrido: ALMIR DA PAIXAO. (advs. drs. Paulo Rodrigues Sobrinho e 
Alice Alves da Silva). (2® T-2844/78).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento para, decla
rando a incompetência da Justiça do Trabalho, remeter os autos a 
uma das Varas da Justiça Federal do Estado do Rio de Janeiro, una
nimemte.
EMENTA: Provida a revista para declarar a incompetência da Justiça 
do Trabalho.
RR-1846/78 - TRT 3® Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente : 
COMPANHIA AÇOS ESPECIAIS ITABIRA - ACESITA. Recorridos: OSCARLINA 
FRADE E OUTROS. (Advs. Drs. Gustavo Alberto Rocha de Azevedo Branco 
e Cláudio A. F. Penna Fernandez). (2® T-2349/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENT A: Nao se conhece de recurso de revista quando efetivamente ' 
desf undamentado.
RR-186B/78 - TRT 2® Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente : 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorridos: NICANOR 
ALVES QUEIROZ E OUTROS. (Advs. Drs. José Roberto Vinha e Ulisses 
Riedel de Resende). (2® T-2350/78).
DECISÃO: Conh eceram do recurso e deram-lhe provimento, para restrin 
gir|a condenação aos exatos termos da lide, unanimemente.
EMENT A: Ao julgador é vedado decidir a lide fora dos limites em que 
foi proposta, bem como condenar o demandado em objeto diverso e ' 
■quantidade superior. Recurso de revista conhecido e provido. 
RR-1880/7B - TRT 2® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
JOSÉ MARIA CABRAL. Recorrida: COMPANHIA PAULISTA EDITORA E DE JOR
NAIS. (Adva Drs. A. Geraldo Jabour e J. Granadeiro Guimarães). (2® 
T-2352/78).
DECISAP: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Inviáveis a aferiçao de violaçao de Regimento Interno não 
aduzido aos autos e o reexame de fatos e provas. Revista não conhe 
cida.
RR-1913/78 - TRT 5a Região. Rei, Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
TIBRÃS - TITÂNIO DO BRASIL S/A. Recorrido: JOSÉ CONCEIÇÃO SANTOS. 
(Advs. Drs. solange Pereira Damasceno e Ulisses Riedel de Resende) 
(2® T-2374/7B).
DECISAP: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Abono salarial instituído pela Lei n® 6.147/74. Devido a 
todos os empregados abrangidos pelos pressupostos legais. Revista 
nao conhecida.
RR-2047/7B - TRT 2® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
DIRCE MOREIRA BARBOSA. Recorrida: SEARS, ROEBUCK S/A - COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Antonio Francisco L^ 
bre). (2® T-2502/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe prov_i 
mento.
EMENT A: A garantia ao emprego da gestante é a estabelecida na lei 
ou em in‘strumento normativo. Revista improvida.
RR-2Q66/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente : 
UNI BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Recorridos: MARCO AURÉ
LIO SOUZ/T E OUTROS. (Advs. Drs. José Magalhães Ribeiro e Jorge Cou
to de Carvalho). (2® T-2353/78).
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DECISÃO; Unanimemente, nao conhecsram do recurso.
EMENTA: Nao se conhece de recurso de revista quando efetivamente ' 
desfundamentado.
RR-2073/ 18 - TRT 4̂  Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente : 
INtS BERET1A CflLETTI. Recorrida: CONFECÇÕES WOLENS S/A. (Advs. Drs. 
Mario Chaves e Paulo Fernando Mentz). (2® T-2375/78).
DE ClSA 0: Unanimemente, nao conheceram do recurso,
EMENTA: Compensação irregular de trabalho da mulher nao implica na 
repetição do pagamento das horas excedentes de 8 por jornada (súmu
la n9 85). Revista não conhecida.
RR-2135/78 - TRT 6a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
LOTEHIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - LOTEPE. Recorridos: MARIA AUGUSTA 
DA SILVA E OUTRA. (Advs. Drs. Neuiton Victor e Lucia Fernandes de 1 
Araújo). (2a T-2623/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso,
EMENTA: Matéria fática. Revista não conhecida.
RR-2152/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente : 
JOÃO MAURÍCIO PINTO DA SILVA. Recorrido; CONSÚRCIO TÉCNICO CMEL ES
TfELA. (Advs. Drs. Darcy Luiz Ribeiro e José Augusto Caúla e Silva).
(2a T-2852/78).
DECISÃO: Conh eceram do recurso e deram-lhe provimento, para condena' 
a recorrida no pagamento do adicional sobre as horas extras e o adi 
cional noturno e sua integração no salario como apurado em execução, 
unanimemente.
EMENTÃ: R ecurso conhecido a que se dá provimento.
HR-2227/78 - TRT 3» Região. Rel. Min. urrando coutinho. Recorrente: 
BANCO ITAU S/A. Recorrido: EDMUNDO CARAZO CASTRO. (Advs. Drs. Paulo 
Henrique de Carvalho Chamon e Itália Maria Viglioni). (2* T-2356/78) 
DECISÃO: U nanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe pro
vimento, unanimemente.
EMENTA: As gratificações pagas aos bancários por toda a categoria
econômica, dada a sua natureza remuneratória, integram o salário e 
sobre elas incidem os aumentos normativos.
RR-2230/78 - lRT 4a Região. Rel. Min. Starlrng Soares. Recorrente : 
VASCO NOGUEIRA DE LIMA. Recorrida: EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHORA 
DA PENHA S/A. (Advs. Drs. Marilene Somnitz Martins e Paulo Roberto 
Willrich). (28 T-2856/78).
DECISAP: Unanimemente, nao conheceram do recurso, unanimemente. 
EMENTA: Revista não conhecida. Aplicação da Sumula nO 88.
RR-23H/7B - TRT 2a Região. Rel. Min. Moçart Victor Russomano. Recor_ 
rentes: DYRÇO APARECIDO SPILLA. Recorrida: COMPANHIA BRASILEIRA DE 
CONSTRUÇÃO FICHET & SCHWARTZ HAUTMONT. (Advs. Drs. Valdecirio Te
les Verás e Walter Benjamim Paoli). (2a T-2725/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-^he provimento 
aplicando-se à espécie a Súmula nO 78 desta Colenda Corte.
EMENTA: Aplicação da Súmula na 76, mesmo quando o empregador justi
fica a supressão das horas extraordinárias, pela aplitude da sua 1 
formulação. Recurso de revista conhecido e provido.
RR-2339/7B - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrida : 
CDMPANHIA DOCAS DE SANTOS. (Advs. Drs. Wilmar Saldatia da Gama Pádua 
e Klaus Menge). (2a T-2376/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento, para mandar pagar, como extras, as 
horas trabalhadas em regime ilegal de absorçao e que vierem a ser 
apuradas em execução.
EMENTA: Absorção do intervalo entre jornadas com o repouso semanal 
remunerado. Devidas, como extras, as horas •ilegalmente absorvidas . 
Revista parcialmente provrda.
RR-2351/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrei te: 
BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: RENATO ORSI. ^Advs. Drs. Renato Leo 
ni e Sid H. Riedel de Figueiredo). (2a T-2860/78).
DECISÃO: Nao conheceram do recurso, unanimemente.
EMCMA: Revista superada pela iterativa jurisprudência desta Egrégia 
Corte.
RR-2355/7B - TRT 2a R egiao. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente; 
RAUL MARIA DO CARMO. Recorrida: S/A - INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATA
RAZZO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Arthur Vallerini).
(2a T-2259/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso desprovido de embasamento legal.

RR-2366/78 - TRT Ia Região.. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente : 
PAULO CESAR BORGES. Recorrido: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILE_I 
ROS S/A. (Advs. Drs. Gustavo A. Paes da Costa e Mareio Gontijo). 1 
(2a T-2861/78).
DECISÃO: U nanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Recurso não conhecido. Aplica-se a espécie o Prejulgado nS 
76 deste Col. TST.
RR-2374/7B - TRT 3a Região. Hei. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. Recorrido: BRAULINO RODRIGUES. (Advs. 
Drs. Moacir Afonso Andrade e Loredano Aleixo). (2a T-2503/78). 
DECISÃO: Un animemente, conheceral do recurso e deram-lhe provimento 
determinando a volta dos autos ao Egrégio TRT, a fim de gue se jul
gue o RO, como de direito.
EMENTA: Deposito para recurso. A lei na 6.205/75 derrogou, parcial
mente, o § 2# do art. B99, da CLT, vedando o salário-mínimo como b£ 
se para quaisquer fins. Revista provida.
RR-2399/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Reco£ 
rentes: ANTONIO LOPES DA SILVA E OUTROS. Recorrida: LIGHT - SERVI 
ÇOS DE ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ce 
lio Silva). (2a T-2376-A/78).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento, para acres 
centar a condenação o valor das horas extras, apuradas em execução 
regular, pela média dos doze (12) últimos meses, negado o restabel_e 
cimento do trabalho extra, unaniiemente.
EMENTA: Horas extras suprimidas, mas trabalhadas desde longa data , 
levam, pela habitue lidade, a mantença do salário correspectivo, ap£ 
rado devidamente em execução. Aplicaçao da Sumula 76 do C. TST.
RR-2430/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente : 
NILVA DJAS. Recorrido: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S/A. 1 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maximiano Carpes dos Santos) 
(2a T-2863/7B).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do rectrsr
EMENT A:Nao se conhece da revista, desde que, a hipótese, se aplica 
a Súmula 85 desta Col. Corte.
RR-2439/7B - TRT 4a Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Re
corrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Recorrido: LLPÍ
DIO ERNITO ZIMMER. (Advs. Drs. Wilson Branco e Carlos Arnaldo Sel
va). (2a T-2729/78 ).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, por 
maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Ocorre disnomia ao art. 461, S 28 e 38 da CLT, se o empre
gador, mediante Quadro de Carreira nao homologado por autoridade 1 
competente, e, ainda assim, não o cumpre, fazendo melhorias sala
riais sem correspondente ascenção hierárquica na organização empre 
sarial.
RR-2497/78 - TRT 3a Re giao. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente; 
MAFERSA S/A. Recorrido: JAIR FLAVIANO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. José 
Cabral e Vera Lúcia de Souza). (2a T-2377/78).
DECISÃO: U nanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe provi 
mento.
EMENTA: Gratificação de balanço. 0 seu direito se escora num certo 
áno-base. Inadmissível tratamento desigual entre os que contribui 
ram para a sua ocorrência.
RR-2504/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Recojr 
rentes: EXPEDITO JAQUES DDS SANTOS E OUTROS. Recorrida: FLORESTAL 1 
ACES1TA S/A. (Advs. Drs. Jerênymo Brito da Cunha e Maurílio Brasil) 
(2a T-2731/78).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento, na forma do voto do Exmo. Sr. Min. Relator.EMENT A: Nas relações contratuais coligadas ou geminadas, de mera ‘ 
união externa, num so contrato de trabalho subordinado de operário 
e de rurícola, a prescrição ha de reger-se pelo art. 1® da Lei nS
5.889/73, de resto, disposição mais benéfica do que o art. 11 da
CLT, aplicável também aos camponeses pela forma indicada na citada 
5.589/73. No mérito, aplicaçao da Súmula 90 do TST.
RR-2516/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
PEDRO DE CASTRO. Recorrida: GUASPARI - INDÚSTRIA DO VESTUÃRIO S/A. 
(Advs. Drs. Carlos Arnaldo Ferreira Selva e Bonfilho Soldera). (2a 
T-2378/78).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar de intempestividade 
e não conheceram do recurso.
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EMENTA: Revista nao conhecida por inexistência de divergência espe
cifica nos arestas paradigmas.
RR-2548/78 - TRT 2® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
FRANCRED S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Recorrido: SI. 
NIBALDO PEREIRA DE MELO. (Advs. Drs. Elávio Mendes Andrade e Mar
cus Tomaz de Aquino). (28 T-2733/78).
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Revista nao conhecida pela inexistência dos permissivos le
gais.
RR-2549/78 - TRT 2® Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente: ' 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Recorrido: OLAVO DIAS 
DE SOUZA. (Advs. Drs. Luiz Carlos Marques e Oosé de Campos Amaral). 
(28 T-2427/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENT A: Nao se conhece de recurso de revista quando ausentes os pres 
supostos de admissibilidade.
RR-2562/78 - TRT 38 Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. Recor 
rente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Recorridos: GE
RALDO RAIMUNDO DIAS E OUTROS. (Advs. Drs. Ordélio Azevedo Sette e ' 
Egberto Wilson Salem Vidigal). (28 T-2734/78).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento em parte, 1 
aplicando-se a especie a Sumula ní 78, unanimemente.
EMENTA: As gratificações semestrais influem no cálculo do "décimo ' 
terceiro salário", mas, para esse fim, deve ser feita a média.duod£ 
cimal das gratificações pagas durante o ano e, não , a media resul
tante do valor da ultima gratificaçao dividido por seis. Recurso 
de revista conhecido e provido em parte. Aplicada a Súmula nS 78. 
RR-25B3/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Rbco£ 
rente: PAULO FLORES GULLO. Recorrido: BANCO ECONÔMICO S/A. (Advs. ' 
Drs. Oosé Torres das Neves e Paulo de Moraes Lenzi). (28 T-2379/78) 
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimeto, determinando 
o retorno dos autos a MM. OCO, para apreciação do’ pedida, como en
tender de direito, unanimemente.
EMENTA: Pelo princípio da Súmula 41 do E. TST a quitação sufoca apja 
nas as verbas e valores discriminados. 0 que o Autor pede, fora ou 
além do recibo, não esta coberto pela eficácia do documento homolo
gado, devendo a questão de fundo ser apreciada pelas instâncias ari 
teriores.

RR-2608/78 - TRT 2- Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrentes: 
ADHEMAR PEREIRA MADURO E OUTROS. Recorrida: COMPANHIA DOCAS DE SAN
TOS. (Advs. Drs. Wilmar Saldanha da Gama Pádua e Klaus Menge). (23 
T-2504/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENT A: Se, como apura a instancia da prova, os adicionais de produ 
tividade e de tempo de serviço são pagos de forma fixa e mensal, já 
remuneram os descansos semanais e feriados. Revista não conhecida. 
RR-2646/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
JORGE RESSOL. Recorrida: CAPRICHOSA AUTO ÔNIBUS LTDA. (Advs. Drs. 1 
Alino da Custa Monteiro e José da Assumçlío Pereira). (28 T-2505/78) 
DECISAO: Unanimemente, conheceram do. recurso e deram-lhe provimento 
para restabelecer a decisão primaria, unanimamente.
EMENT A: A percepção de auxílio doença até 180 dias não retira o d_i 
reito a férias. Revista provida.
RR-2664/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: EDSON CARLOS DE 
SOUZA. (.Advs. Drs. Célio silva e Horácio Perdiz P. filho). (28 T
2736/78).
DECISÃO: Conheceram em parte do recurso e deram-lhe provimento, pa
ra limitar a condenação as prestações vencidas a partir de 31.08.77, 
data em que foi proposta a ação, unanimemente.
EMENT A: Revista parcialmente conhecida e provida.
RR-2665/78 - TRT 28 Região. Rel. Min. Orrando Coutinho. Recorrente: 
UNIBANCO DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÃRIOS LTDA. Recor 
rido: ARNALDO ZANOVELLI. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e Ulisses Rie 
dei de Resende). (2a T-2380/78).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento, para declarar 
a improcedência da reclamaçao, unanimemente.
EMENT A: Revista|conhecida e provida.
RR-2674/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Reco£ 
rente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO. Recorrido: CIRO CORINO Dl

GIR0LAM0 NETO. (Advs. Drs. Fernando de Paula Simões e Osu/aldo Passjs 
reili).'(28 T-2381/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe prov_i 
mento,
EMENTA: Empregado público é o servidor contratado, sem regime jurí
dico igual ad dos estatutários ou autárquicos, ficando, porisso, ' 
sob o pálio da CLT.
RR-2698/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Recorrido: FLÃVIO ANT0NI0 ' 
DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Erica Schaefer e Alino da Costa Monteiro). 
(28 T-2506/78).
DECI5Ã0: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe prov_i 
mento.
EMENT A: Nos termos da Súmula n® 6, deste Tribunal, somente o qua -
dro de carreira homologado pelo Ministério do Trabalho é válido pa
ra os fins do art. 461, § 20, da CLT. Revista improvida.
RR-2701/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Recor 
rente: ADÉLIO FERREIRA BRAGA CAMPOS. Recorrida: MAFERSA S/A - MATE
RIAL FERROVIÃRIO. (Advs. Drs. Mauro fhibau da Silva Almeida e José 
Cabral). (2a T-2382/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENT A: "Improvado no processo o exercício de função com a mesma ' 
perfeição técnica" significa existir prova da imperfeição técnica ' 
alegada, situação fática a que desceu o E. Regional, para negar a 
equiparaçao salarial, porque inocorrente um dos seus pressupostos. 
RR-2732/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Recojr 
rente: SIDERÚRGICA J. L. ALIPERTI S/A. Recorridos: JOSÉ AVELINO GO
MES E OUTROS. (Advs. Drs. Décio J. B. da Silva e Ulysses Nunes Al
ves). (23 T-2383/78). '
DECISÃO: U nanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENT A: Alegada divergência, com fundamento na Sumula 237 do STF, e 
inocorrencia de violaçao de texto legal torna a revista inconhecí 
vel. No caso, o que se pretende é aplicação de prescrição intercor
rente na cogniçao, sem qualquer culpa da parte litigante.
RR-2780/7B - TRT Ia Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA R0D0FÉRREA S/A. Recorrido: ZACARIAS JULIÃO 1 
PRATTI. (Advs. Drs. José Fernando Ximenes Rocha e Enio Dornelles de 
Sá). (2a T-2508/78) .
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: A quitaçao só vale no tocante aos valores nela discriminacbs 
(Sumula n® 41). Revista não conhecida.
RR-2781/7B - TRT Ia Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente: ' 
REDE FERR0VIÃRIA FEDERAL S/A - SISTEMA REGIONAL RIO DE JANEIRO - SR 
3. Recorridos: CLAuDIO GONÇALVES E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo Rodri
gues Sobrinho e Nelson Fonseca). (2a T-2429/78).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento, determinan
do a volta dos autos ao Egrégio TRT, a fim de que se julgue o fei 
to como de direito, unanimemente.
EMENT A: A prescrição, pelo ordenamento processual em vigor, ainda 
quando nao apreciada por ocasião do despacho inicial, pode ser co
nhecida e decretada em qualquer grau de jurisdição (CPC, art. 219,
§ 58). Recurso de revista conhecido e provido.
RR-2812/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: MANOEL PAULO. (Advs. • 
Drs. Maria Cristina Moreira .Cambiaghi e Ulisses Riedel de Resende). 
(2a T-2509/78 ).
DECISÃ0: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Nula e a punição de empregado se não precedida de inquérito

ou sindicância internos a que se obrigou a empresa, por norma regu
lamentar.

RR-2925/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente:
GRANDE RIO - CRÉDITU IMOBILIÃRIO S/A. Recorrido: SYLVI0 FARIA LATA.
(Advs. Drs. Hugo Mosca e Tarcísio Loureiro Maia). (2a T-2744/78). 
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENT A: Prova - Cerceamento de defesa. Indeferimento de prova imper 
tinente, pela inexistência de contraditório sobre o fato que se pre 
terda provar, nao configura cerceamento de defesa. Revista não co
nhecida.
RR-3165/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente:
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ANTONIO DE SENA SANTOS. Recorrida: LOCADORA JAVAI LTDA. (fldus. Drs.
Antonio Lopes Prudêncio e Anete Simões dos Santos). (2a T-2750/7B). 
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Reuolvimento de fatos e provas. Inviabilidade. Revista não 
conhecida.
RR-3217/78 - TRT 29 R egião. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
SQUIBB - INDÚSTRIA QUlMICA S/A. Recorrida: ROSALIA MARTINS CALDEIRA 
(Advs. urs, José Vicente Machado e Maria Apparecida Ignácio). (29 
T-2649/78).
DECISÃO: U nanimemente, não conheceram do recurso.
EMENT A: Divergência ao desabrigo da Súmula n® 38, deste Tribunal, e 
mera alegaçao de má interpretação de lei não ensejam revista.
RR-3235/78 - TRT 29 Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
MARIA DAS GRAÇAS SANTOS. Recorrida: MIRAMAR - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE CONFECÇÜES LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Sérgio 
Antonio de Freitas). (2a T-2651/78).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento, para deferir 
os concectarios do despedimento injusto, unanimemente.
EMENT A: Cabe ao empregador o onus da prova do abandono de emprego, 
argUido em defesa de despedida injusta. Revista provida.
RR-3263/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
PARTINGTON CHEMICALS S/A - INDUSTRIA E COMÉRCIO. Recorrida: MARIA
DO CARMO PASQUINI. (Advs. ^rs. Dib Antonio Assad e Irany Ferrari) . 
(2a T-2510/78).

DECISÃO: Unan imemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Revista que não se conhece por ausentes os permissivos con

solidados.
RR-3506/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrentes: 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A E TURISMO BRADESCO S/A-ADMINISTRA 
ÇÃO E SERVIÇOS. Recorrido: YOSHIYUKI AMANO. (Advs. Drs. Maurício ' 
Azevedo Penna Chaves e Sebastião Lázaro Balbo). (2a T-2654/78). 

DECISÃO: Sem divergência, conheceram em parte do recurso, e no mé
rito, por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Incompensável gratificaçao semestral com o 138 salário. ' 
Computam-se as horas extras habituais no Aviso Prévio indenizado. 1 
Revista parcialmente conhecida e improvida.

TERCEIRA TURMA 
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-1575/77 - TRT 3a. Região.Rel.Lopo Coelho. Agravante: REDE FERRO
VIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: RUBENS DERCILIO DOS SANTOS. (Advs.Drs 
Tarcisio de Carvalho e Alberto Deodato Filho).(3a.T-2825/77). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-4041/77 - TRT 2a. Região. Rel.Min.Coqueijo Costa. Agravante:CEN
TRAIS ELÉTRICAS DE SÃO PAULO S/A - CESP. Agravado: ALVARO MARCONDES
DE MOURA. (Advs. Drs. MARILENE SIQUEIRA e Ulisses Riedel de Resen 
de). (3a.T-1939/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento desprovido, porque o aaôrdão regional 
fundou-se em súmula do TST (ns 51).
AI-4180/77 - TRT 2a. Região.Rel.Min. Coqueijo Costa. Agravante:FUN
DAÇÃO DE CIÊNCIAS APLICADAS. Agravado: SINDICATO DOS AUXILIARES DE 
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DE SÃO PAULO. (Adv.Dra. Neusa Brigite Aguiar' 
Bianco) (3a.T-2692/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento, desprovido, pois não fundamentada a 
revista no dispositivo constitucional que seria pertinente.
AI-199/78 - TRT 2a. Região.Rel.Min.Lomba Ferraz. Agravante: DEOCLI-

DES DOMINGOS DA SILVA.Agravado: LOYAL - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA(Adv. 
Dra.ADalgisa Gomes Corrêa) (3a.T-2694/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI—205/78 — TRT 2a. Região.Rel.Min.Coqueijo Costa.Agravante: Compa— 
NHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: GILBERTO CYPRIA
NI. (Advs.Drs. Adilson Antonio da Silva e Agenor Barreto Parente) • 
(3a.T-2696/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido. 0 pedido foi alternati
vo e não houve julgamento "ultra-petitum".
AI-213/78: TRT 2a. Região. Rel.Min.Coqueijo Costa.Agravante: NACIO 
NAL BRASILEIRA S/A - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRI
OS. Agravado: LUIZ AMÉRICO MOREIRA DE ARAÚJO. (Advs.Drs. Paris Pie 
dade júnior e Ulisses Riedel de Resende) (3a-T-2698/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento desprovido, pois o TRT não determi 
nou cumulação de gratificações.
AI-214/78: TRT 2a. Região.Rel.Min.Lomba Ferraz.Agravante: GENERAL' 
ELECTRIC S/A. Agravado: MANOEL JOSÉ DA SILVA. (Advs.Drs. JONhson ' 
Meira Santos e Koshi Ono) (3a.T-2699/78).
DECISÃO:Unem imemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-459/78: TRT 4a. Região. Rel.Min.Lomba Ferraz.Agravante:TRANSPOR 
TE SUL S/A. Agravado: PAULO AMBOS BAUM.(Advs. Drs.LUIz Garcia Ne 
to e Mery Bavia).(3a.T-2703/78).
DECISÃO:m Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-462/78:TRT 2a.Região.Rel.Min.Ary Campista.Agravante:C0MPANHIA '!
MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: EUGÊNIO TURLÃO.(Advs.
Drs. Nelson Dias e Ulisses Riedel de Resende) (3a.T-2704/78).
DECISÃOPnanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Negado provimento ao agravo com apoio na Súmula 42 do TST.
AI-6 18 /78 - TRT 2a. Região.Rel.Min.Wagner Giglio.Agravante:BANCO '
ITAÚ S/A. Agravado: DORIVAL ILÂRIO VIEGAS MARÇAL.(Advs.Drs.Geraldo
Dias Figueiredo e José Torres das Neves):(3a.T-1944/78)
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo provido para melhor exame da revista.
ED-rAI-641/78 - TRT la. Região. Rel.Min.Coqueijo Costa. Embargan -
te:ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO S/a . Embargados: RONALDO BARBOSA '
SANTOS NEVES E OUTROS. (advs.Drs. Márcio Gontijo e Brenno de Andra 
de Filho).(3a.T-3003/78).
DECISÃO:Unanimemente, acolheram os embargos declaratórios paira de
clarar que a agravainte invocou violação literal ao art. 3 do Deere 
to-lei 389/68, o que foi repelido.
EMENTA:Embargos declaratórios acolhidos por contradição.
AI-7I6/78 - TRT 4a. Região.Rel.Min.Ary Campista. Agravante: JOSÉ
ANTONIO SINCALBRE PACHECO. Agravada: BRASÍLIA OBRAS PÚBLICAS S/A .
(Advs.Drs. Deoclécio Leopoldo de Oliveira e José Alberto do Couto 
Maciel). (3a.T-2524/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Negado provimento ao agravo por falta de amparo legal da 
revista.

AI-8I6/78 - TRT 5a. Região.Rel.Min.Ary Campista.Agravante:ANTONIO' 
PEREIRA DE SOUZA. Agravado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A.-PETROBRÂS / 
RPBa. (Advs. Drs. Flávio Bernardo da Silva e Fedro Ribeiro Luz) . 
(3a.ST-1945/78).
DECISÃO| Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nao há confundir-se transação com conciliação judicial. A 
gravo a que se nega provimento.
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ED-AI-820/78 - TRT 5a. Região.Rel.Min.Lomba Ferraz.Embargante:RE
DE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargado: EDGAR NASCIMENTO DOS SAN
TOS. (Advs. Drs. Carlos Roberto O. Costa e Ulisses Riedel de Re 
sende). (3a.T+28l7/78).
DECISÃO:Unanimemente. rejeitaram os embargos declaratórios.
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados.
AI-IO44/78 - TRT 5a. Região.Rel.Min.Ary Campista.Agravantes: MA
RIA DE LOURDES SILVA E OUTRA. Agravada: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ESTA 
DO DA BAHIA — FUSEB. (Advs.Drs. ULISSes Riedel de Resende e Sér
gio Schlang).(3a.T-1949/78).
DECISÃO: Unanimemçnte, não conheceram do acórdão.
EMENTA: Não requerido o traslado do recurso de revista, é de se 
negar provimento ao agravo.
AI-1136/78 - TRT 3a. Região.Rel.Min.Ary Campista.Agravante: GENE 
RAL MOTORS DO BRASIL S/A - DIVISÃO TEREX. Agravado: AVELINO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. (Advs.Drs. ORDelio Azevedo Sette e Nicanor Eustá 
quio P. Armando).(3a.T:1950/78).
DECISÃO:Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Sem amparo legal a revista,ao agravo é de ser negado proví 
mento.
A I - H 7O/78 - TRT 2a. Região.Rel.Min. Ary Campista. Agravante: SIN
DICATO DOS CONDUTORES AUT0NOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE BRAGAN
ÇA PAULISTA. Agravado: JÚLIO VILCHEZ.(Advs. Drs. ILDelio Martins e 
Iara A. Jardim Ramos).(3a.T:28l8/78 ).
DECISÃOUnanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Revista desamparadapor citar dispositivos legais inaplicá 
veis. Negado provimento ao agravo.
AI-1175/78 - TRT 2a. Região.Rel.Min. Coqueijo Costa. Agravante: R. 
J. Reynolds Tabacos do BRASIL LTDA. Agravado: RENATO DE PROENÇA. ' 
(Advs. Drs. Décio J.B. da Silva e José Carlos Caramez).(3a.T+195l/ 
78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido, pois o mau enquadramento 
dos fatos ou delírio de prova não rende ensejo à revista.
AI-1314/78 - TRT la. Região.Rel.Min.Coqueijo Costa. Agravante: MU
NICÍPIO DO RIO DE JANEIRO e Agravados: AMAURY CONSTANTINO E OUTRO. 
(Advs.Drs. Abel Nascimento de Menezes e Antonio Gameleira Cavalcan 
te ). (3a.T: 2819/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido, por falta de especifici
dade da jurisprudência oferecida com a revista.

AI-1360/78 - TRT 5a. Região.Rel.Min.Lomba Ferraz.Agravante:ANTO 
NIO BISPO DA SILVA e Agravado: ARTHUR LEVY DO BRASIL - SERVIÇOS ' 
MARÍTIMOS LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Álvaro Au 
gusto Ribeiro da Costa). (3a.T-2527/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1362/78 - TRT'5a. Região.Rel.Min. Lomba Ferraz.Agravante: AGUI 
BERTO BATISTA MARQUES. Agravado: ALOISIO DOS REIS SANTOS.(Advs. ' 
Drs. Messias José das Virgens e José Roberto de Souza Cruz).(3a.T 
2587/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento áo agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1405/78 - TRT 2a. Região.Rel. Min. Ary Campista. Agravante:BE
NIGNO DIAS DO NASCIMENTO. Agravado: PRODESMONT ENGENHARIA E MONTA 
GENS LTDA. (Advs.Drs. Ulisses Riedel de Resende e Sílvio de Oli 
veira).(3a.T-2414/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provirpento porque inviável a revista 
pela inaplicação do art. 469 da C.L.T.

AI-1446/78 - TRT 2a. Região.Rel.Min.Ary Campista.Agravante: SEBAS 
TIÃO CARLOS PEREIRA LEITE. Agravado: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A 
(Advs.Drs. Ulisses Riedel de Resende e Emmanuel Carlos).(/a.T+ ' 
2415/78)
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por pretender reexame das 
provas sobre matéria fática.
AI-1488/78 - TRT la. Região.Rel.Min. Lomba Ferraz.Agravante: COO
PERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE LEITE LTDA. Agravado: CLÁUDIO' 
FERREIRA DE ALMEIDA. (Advs. Drs. Valério Rezende e Ivete M c . '
Cloghrie).(3a.T-2709/78).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de pro 
cessar a revista para melhor exame.
EMENTA: Agravo provido para que suba a revista para melhor exame. 
AI-1490/78 - TRT la. Região.Rel.Min.Ary Campista.Agravante:NICOLI 
NO JORGE SERPA. Agravado: EDEN FERREIRA ANTONIO. (Advs.Drs. Maria 
Teixeira e Jayme Naifeld).(3a.T-2710/78).
DECISÃO: U nanimemente,não conheceram do agravo.
EMENTA: 0 preparo do agravo foi intempestivamente feito. Agravo ' 
não conhecido.
Al-1500/78 - TRT 4a. Região.Rel.Min.Lomba Ferraz.Agravante:REDE ' 
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.-SISTEMA REGIONAL PORTO ALEGRE.Agravados: 
LUIZ GUILHERME DE SOUZA FILHO E OUTROS.(advs.Drs. Roberto Engel ' * 
de Calazans e Luiz Heron Araújo) (3a.T-2713/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1521/78 - TRT 5a. Região.Rel.Min.Coqueijo Costa.Agravante: RE 
DE FERRPVOÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: EDGAR NASCIMENTO DOS SANTOS
E OUTROS. (Advs.Drs. Hilmary Alves Paim e Ulisses Riedel de Resen
de) (3a.T+2528/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, pois o acórdão regional e o despacho a 
gravado se conformam à súmula 50.
AI-1564/78 - TRT 3a. Região.Rel.Min. Lomba Ferraz. Agravante: BAN 
CO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravados: FLÁVIO JUNQUEIRA VAL 
LE E OUTROS. (Advs. Drs. Waltencyr de Mello Franco e Fernando Otá
vio dè Paiva Marinho) (3a.T-2.718/78).
DECISÃE: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.
AI-1574/78 - TRT 3a. Região.Rel.Min.Ary Campista.Agravante: REDE' 
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: JUVENTINO SERAFIM BELCHIOR. ' 
(Advs.Drs. Pedro Servo de Jesus e Francisco de Assis Betti).(3a.T 
2419/78).
DECISÃO: Urtanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por ser inviável a revista 
com suporte no art. 461 consolidado.
AI-1585/78 - TRT 2a. Região.Rel. Min. Coqueijo Costa.Agravante:COM 
PANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravada: JOANA SORIANO 
AGUILLAR. (Advs. Drs. Maria Madalena de Oliveira e Ulisses Riedel' 
de Resende).(3a.T-2529/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo de Instrumento desprovido, por ausência de conflito 
pretoriano na revista e interpretação razoavel de norma regulamen
tar.
AI-1586/78 - TRT 2a. Região.Rel. Min. Ary Campista. Agravante:JOSÉ 
DE SOUZA CARVALHO. Agravado: WHEELABRATOR SINTO DO BRASIL - EQUIPA 
MENTOS INDUSTRIAIS LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Pérsio Granadeiro Guimarães).(3a.T-2423/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Impugnação a avaliaçao da conduta não justifica a revista. 
Negado provimento ao agravo.
AI-1602/78 - TRT 2a. Região. Rel.Min.Ary Campista. Agravante: ALDO 
IMPERATORI. Agravado: SABÚIA CAMPOS S/A - ENGENHEIROS EMPREITEIROS 
(Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende). (3a.T-2425/78).
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DECISÃO: Unanimemente, deram prov/imento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame.
EMENT A: Agravo a que se da provimento a fim de mandar processar a 
revista para meibhor exame.
AI-1646/78 - TRT 2a. Região.Rel.Min. Coqueijo Costa. Agravante: '
LIGHT-SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: EUCLIDES SPANGUERO.1 
(Advs.Drs. Celio Silva e Maria Aparecida Duenhas).(3a.T-2720/78). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido, porque a matéria é̂ Je isjo 
nomia salarial e foi decidida dentro da prova colhida nos autos.
AI-1668/78: TRT 4a. Região.Rel. Min. Ary Campista. Agravantes:AR 
TUR MANUEL ZEFERINO DE AGUIAR E OUTROS. Agravado: REDE FERROVIÁRIA 
FEDERAL S/A. (Advs. Drs. Antonio FerrBira Martins e Carlos Eduardo 
Garcez Baethgen).(3a.T-2427/78 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: 0 entendimento no RO não afronta os dispositivos legais ' 
que disciplinam o valor da prova.
AI-1715/7B - TRT 6a. Região.Rel.Min. Lomba Ferraz. Agravante: USI
NA CATENDE S/A. Agravada: NOEMIA MARIA DA CONCEIÇÃO. (Advs. Drs. ' 
Helio Luiz F. Galvão e Floriano G. De Lima) (3a.T-2530/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo desprovido.
AI-1725/78 - TRT la. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante:LAMJ^ 
NAÇÃO NACIONAL DE METAIS S/A. Agravado: AUREO BERNARDO. (Advs.Drs.' 
Drausio A. Villas Boas Rangel e Luiz Otávio Medina Maia).(3a.T- ' 
2532/78).
decisão: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
ementa: Agravo de Instrumento desprovido. 0 artigo 453 da CLT te
ve interpretação razoável e a Súmula 31 foi aplicada.
AI-1792/78 - TRT 6a. Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: FUN
DAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA - FSESP. Agravada: JULIETA ALUES 'a
GONDIM. (Advs.Drs. Evandro Borba da Silveira e Gonzaga Patriota) .
(3a.T-2533/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1796/78 - TRT 6a. Região.Rel.Min. Lomba Ferraz. Agravante: USI
NA UNIÃO E INDÚSTRIA S/A.Agravados: SEVERINO CARDOSO AIRES E O U 
TROS. (Advs.Drs. Carlos Eduardo de Castro Duarte e Roberto Musij). 
(3a.T-259l/78).
DECISÃ0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo desprovido.
AI-1827/78 - TRT 4a. Região.Rel.Min.Lomba Ferraz.Agravantes: AL-
PHEU KILKA E OUTROS. Agravado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS,RI
OS E CANAIS. (Advs. Drs. Alfredo Gonçalves Mariano e Carolina ' 
Stahlhofer).(3a.T-3005/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido.
AI-1842/78 - TRT la. Região.Rel.Min. Coqueijo Costa.Agravante:BAN
CO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DO RIO DE JANEIRO S/A. Agravado: JURANDIR' 
NUNES CARNEIRO. (Advs.Drs. Carneiro Roberto Fonseca de Andrade e 
José Geraldo Ribeiro Bellino).(3a.T-2821/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Negada a fidúcia do cargo do bancário não colhe invocar o 
Prejulgado 46. Agravo de instrumento desprovido.
AI-1888/78 - TRT 2a.Região.Rel.Min.Coqueijo Costa.Agravante: MARIA 
DE JESUS. Aqravada: REFINARIA NACIONAL DE SAL S/A.(Advs.Drs.Adalgi 
gisa Gomes Correa).(3a.T-2823/78 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo,
EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido, por inoportunidade de 
alegação de nulidade processual. »

AI-1910/78 - TRT 2a. Região.Rel.Min. Barata Silva. Agravante:COMPA
NHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIUOS. Agravado: EMÍLIO JOSÉ ADA 
MI. (Advs.Drs. José Roberto Uinha e Ulisses Riedel de Resende).(3a 
T- 2824/78).
DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo,
EMENT A: Inclusão das horas extras no repouso semanal remunerado. Cjo 
nhecimento do recurso de revista quando a parte alega violaçao ao 
artigo 78 da Lei 605/49. Havendo o Tribunal Superior do Trabalho 1 
firmado jurisprudência no sentido da inexistência de violação le
gal, tanto que emitiu o Prejulgado nS 52, não pode o mesmo colegia

do voltar a conhecer da matéria sob pena de contradição. A competér 
cia uniformizadora que lhe é atribuída restaria inócua se, embora' 
cristalizada a jurisprudência no sentido da inexistência de viola
çao legal (Prejulgados e Súmulas) devesse o mesmo Tribunal continu 
ar a pronunciar-se sobre a tese. Agravo a que se nega provimento. 
AI-1917/78 - TRT 6a.RBgião.Rel.Min.Coqueijo Costa.Agravante: BANCO 
REAL S/A. Agravado: JOSÉ BEZERRA DE MELO. (Advs. Drs. Joaquim Correia 
de Carvalho júnior e João Bandeira).(3a.T-2593/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram prov/imento ao agrav/o.
EMENT A: \/aloração da prov/a nao é fundamento suficiente para o enca 
minhamento da revista. Agravo de instrumento desprovido.
AI-1945/78 - TRT 2a.Região.Rel.Min.Lomba Ferraz.Agravante:INDEPEN
DÊNCIA S/A. - FINANCIAMENTO, CRÉDITO E INVESTIMENTOS. Agravada:MA
TILDE INGRITT JANSON. (Advs.Drs. Luiz Carlos Amorim Robortella e 
José Torres das Neves).(3a.T-2723/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo desprovido.
AI- 1949/78 - TRT la. Região. Rel. Min. Coquei jo Costa. A gra vant e: JAL̂
TO MORAES FERREIRA. Agravado: SERUIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI . 
(AdvS. Drs. Nely Cafure e Adamastor Marçal Senos). (3a T-2725/78). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido, porque o artigo 468, da 
CLT nao foi ferido na sua literalidade e a jurisprudência ofereci
da à comparação não é específica quanto à tese esposada pelo TRT. 
AI-1968/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante : 
CESP - CIA. ENERGÉTICA DE SÃO PAULO. Agravado: ROSEUALT MARQUES . 
(Advs. Drs. Joaquim da Silva Mendes e Luiz Norton Nunes). (3a T
2535/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento desprovido, face á Sumula 16 e à 
confissão, pelo empregador, do fato constitutivo alegado pelo re 
clamante.
AI-1969/78 - TRT 23 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante : 
ARMANDO CORRESIO. Agravado: BANCO HALLES DE INVESTIMENTOS S/A. '
(Advs. Drs. Fernando de Paula Simões). (3a T-2826/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo de instrumento desprovido. A despedida indireta c£ 
be ser provada pelo empregado que a alega. Súmula 27.
ED-AI-1972/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargar; 
te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargada: CÉLIA PEREIRA MEN 
DES. (Advs. Drs. Wilson de Oliveira e Carlos Robichez Penna). (3a 
T-2582/78).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos embargos declaratórios ' 
por incabível cominando-lhe a multa de 1%.
EMENTA: Embargos de declaraçao meramente procrastinatcrios e inca
bíveis. Multa legal imposta ao embargante.
AI-1973/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: AJL 
FEU NERI CÂNDIDO DE OLIVEIRA. Agravada: COMPANHIA ESTADUAL DE 

EMERGIA ELÉTRICA; (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Gilberto 
de Oliveira). (3a T-2536/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-199D/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: '
NIMBUS S/A - ÔNIBUS E FURGÕES. Agravado: JOÃO MARCANTE. (Adv. Dr. 
Renato D. Zuco). (3a T-2727/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1996/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: PJÇ 
DRO NOVAES FILHO." Agravada: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ. 1 
(Advs. Drs. Pedro Novaes Filho e Milton Paulo de Carvalho). (3a 
T-2827/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agraVo.
EMENT A: Agravo desprovido
AI-2001/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: FA
ZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Agravados: EDENIR ALVES E OUTROS. ' 
(Adv. Dr. Marigildo de Camargo Braga). (3a T-2829/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram prov/imento ao agrav/o.
EMENTA: Iterativ/a, notória e atual jurisprudência do TST, impoe o 
trancamento da rev/ista com apoio na Sumula 42. Negado provimento ' 

agravo.
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fll-2013/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: KAR 
MANN - GHIA DO BRASIL LTDA. Agravados: ÃLUARO PEDRO JORGE E OUTROS. 
(Advs. Drs. Fernão de Moraes Salles e Alino da Costa Monteiro). ' 
(3a T-2448/78).
DECISÃO: Por maioria, negam-lhe provimento ao agravo.
EMENTA: Inclusão das horas extras no repouso semanal remunerado 
Conhecimento do recurso de revista guando a parte alega violação 
ao artigo 7S da Lei 605/49. Havendo o Tribunal Superior do Trabalho 
firmado jurisprudência no sentido da inexistência de violação le
gal, tanto que emitiu o Prejulgado n8 52, não pode o mesmo colegia 
do voltar a conhecer da matéria sob pena de contradição. A compe 
tência uniformizadora que lhe é atribuída restaria inócua se, em
bora cristalizada a jurisprudência no sentido da inexistência de ' 
violação legal (Prejulgados e Súmulas) devesse o mesmo Tribunal ' 
continuar a pronunciar-se sobre a tese. Agravo a que se nega provi 
mento.
AI-2077/76 - TRT 3a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 1
CONSTRUTORA IMAM LTDA. Agravado: JOSÉ GOMES. (Advs. Drs. Teimo M ojj 
ra Tenório e Wenio Balbino de Castro). (3a T-2731/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2081/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante : 
MARTA DA SILUA BARBOSA. Agravada: FIAÇÃO E TECELAGEM ELIANA S/A. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Escorei de Vasconce
los). (3a T-253B/78).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de man 
dar processar a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo de instrumento provido, para melhor exame da revis 
ta, face a regra inflexível do artigo 468 consolidado.
flI-2086/78 - TRT 2a” Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: DEL 
FIN S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO. Agravada: 0DILA DE 0LIUEIRA PUGLIE
SE. (Advs. Drs. Odair Anna Merli e Ulisses Riedel de Resende). (2a 
T-2539/78).
DECISÃO: Un animemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo desprovido.

AI-20B7/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: LI
GHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: J0EL FRANCISCO DE AN 
DRADE. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende). (3a 
T-2831/7B).
DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Inclusão das horas extrasro repouso semanal remunerado. Co
nhecimento do recurso de revista quando a parte aleoa violação ao 
artigo 78 da Lei 605/49. Havendo o Tribunal Superior do Trabalho ' 
firmado jurisprudência no sentido da inexistência de violação le
gal, tanto que emitiu o Prejulgado nfi 52, não pode o mesmo colegia 
do voltar a conhecer da matéria sob pena de contradição. A competèn 
cia uniformizadora que lhe é atribuída restaria inócua se, embora 
cristalizada a jurisprudência legal (Prejulgados e Súmulas), deves 
se o mesmo Tribunal continuar a pronunciar-se sobre a tese. Agra
vo a que se nega provimento.

AI-2109/78 - TflT 2a ;Regiao, Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: FA
ZENDA D0 ESTADO DE SÃO PAULO. Agravados: IZAC NIZ E OUTROS. (Advs. 
Drs. Marigildo de Camargo Braga e Ulisses Riedel de Resende). (3a 
T- 2540/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA:' Agravo desprovido.
A1-2142/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: ' 
ELENA DA PENHA DE SOUZA. Agravada: S/A DISTRIBUIDORA DE TECIDOS ' 
RAY0N DE AMERICANA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Miguel 
Alfrédo Malufe Neto). (3a T-2543/78).
DECISÃO : Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo de instrumento desprovido. Hipóteses jurisprudenciais 
nao mais admitidas como capazes de validar a revista.
AI-2144/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravantes: '
MARCÍLID ROCHA DA SILVA E OUTROS. Agravada: COMPANHIA MELHORAMEN
TOS DE SÃO PAULO - INDÚSTRIAS DE PAPEL. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende-e José Roberto de Arruda Pinto). (3a T-2544/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.

ÃI-2156/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: ' 
BANCO D0 ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravada: IEDINA TOLEDO. (Adv 
Drs. Afrânio Vieira Furtado e Mauro Thibau da Silva Almeida). (3a 
T-2986/78 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento desprovido-, a luz das Súmulas 42 e 
51.
AI-2221/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante : 
BANCO D0 ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravados: JOSÉ MARDIN F0LLY 
E OUTRO. (Advs. Drs. Ivo Braune e Haroldo de Castro Fonseca). (3a 
T-2546/7B).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento desprovido. Baseando-se o TRT na Sú
mula 51, não cabe revista.
AI-2224/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: CLÓ 
VIS AUGUSTO MIRANDA. Agravado: UNIBANC0 - UNIÃO DE BANCOS BRASILEI_ 
R0S S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Francisco Avelino Ca£ 
doso). (3a T-2547/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA; Agravo desprovido.
AI-2276/7B - TRT 4a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante : 
AUTO VIAÇÃ0 PINHEIRO LTDA. Agravado: NELSON' CARDOSO DE LIMA. (Adv. 
Dr. José de Alencar G. Pacheco). (3a T-2549/78).
DECISAQ: Unanimemente, deram provimento ao agrav/o, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame,
EMENT A : Agravo de instrumento provido, ante o que dispõe o artigo 
78 da Léi 5.584/70.
AI-2278/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: UN_I 
BANCO - BANCO DE INVESTIMENTO D0 BRASIL S/A. Agravado: PAULO R0BER 
T0 ROCHA. (Adv. Dr. Francisco José Marcondes Evangelista). (3a T
2550/78).
DECISÃO: Unanimsmente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2282/7B - TRT 5a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravantes: ABÍ̂  
LIO GONÇALVES BISPO E OUTROS. Agravada: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 1 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Carlos Frederico Tor
res Machado). (3a T-2736/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo desprovido.
AI-2301/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: MI 
NERAÇÃ0 MORRO VELHO S/A. Agravado: 0RIN0 DA SILVA. (Advs. Drs. Mas 
saniello Lopes Cançado e Egberto Wilson Salem Vidigal). (3a T-259$/ 
78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento desprovido. É certo que o princípio
do "testis unus, testis nullus" não uigora no processo moderno, mas, 
quanto ao ponto, o recorrente, na revista, nao demonstrou devergên 
cia jurisprudencial específica.
AI-2305/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Lomba- Ferraz. Agravante: PR£
DUT0S CERES S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravado: LAERTE RODRIGUES
BORGES. (Advs. Drs. José Cabral e Paulo Ernesto Salvo). (3a T
2741/78).

DECISÃO: U nanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2307/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: ANT£ 
NI0 LINO DE ALMEIDA. Agravada: VIAÇÃ0 IPIRANGA S/A. (Advs. Drs. Ulis 
ses Riedel de Resende e Geraldo Nosé). (3a T-3002/78).
DECISÃO: Unanimemerte, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo improvido.
AI-2317/7B - TRT Ia Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: P£
TRÓLE0 BRASILEIRO S/A - PETR0BRÃS. Agravado: GILBERTO ESCH. (Advs. 
Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e João Batista dos Satos). (3a T
2600/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaranjprovimento ao agravo.
EMENTA: Existência de solidariedade é matéria fática, não ensejad£ 
ra de revista.
AI-2319/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: LU
IZ UALDEMIR CAZERI. Agravado: LUIZ DESTRO. (Adv. Dr. Osni Dionísio 
Hoffmann). (3a T-2601/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
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AI -2323/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. flry Campista. Agravante: I BRA 
HIM CHILE RABBAT. Agravados: J0SÉ LEITE DO PRADO E OUTROS. (Adv. ' 
Dr. João Penido Monteiro Salles). (3a T-2459/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMEN TA: Matéria fática. Inviável a revisão das provas áravés da re 
vista.
AI-2330/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: COfl 
PANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: MOACIR LOPES. 
(Advs. Drs. Heraldo Jubilut Junior e Mario Nakandakari). (3a T
2603/78).
DECI SÃ 0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2334/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: 30
DENIR NUNES DA CRUZ. Agravada: COMAPNHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - CO 
SIPA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Tomoko íris Alba MiY
amura). (3a T-2833/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Mera faticidade. Inviável a revista. Negado provimento ao 
agravo.
AI-2335/78 - TRT 2a Região. Rel. Mia Lomba Ferraz. Agravante: NEL
LY ZULIMA LARRAURI RODRIGUEZ. Agravadá: ESCOLA NOVA LOURENÇO CASTA
NHO LTDA. (Advs. Drs. Rubens Vasconcelos e Durval Emílio Cavallari) 
(3a T-3006/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2339/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: MATE 
RIAL FERROVIÃRIO S/A - MAFERSA. Agravado: LAURENTINO GARCIA SOBRI
NHO. (Advs. Drs. 3osé Cabral e Vera Lúcia de Souza). (3a T-2742/78) 
DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo desprovido.
AI-2408/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: CESA_ 
RE FERRARIS. Agravada: LAURA QUADROS. (Advs. Drs. José Claudino ' 
Alves de Oliveira e Mery Bavia). (3a T-2835/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2416/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravate: FL/Í
VIO DA SILVA. Agravada: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. (Advs. Drs. 
Carmelo Corato e YVan de Gusmão França Baptista). (3a T-2746/78). 
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do agravo.
EMENT A: Agravo nao conhecido.
A1-2426/78 - TRT 5a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: AN
TUNES MACIEL S/A - SERVIÇOS DE CREDIÃRIO, COBRANÇA E PROCESSAMENTO 
DE DADOS S/A: Agravado: ALOÍSIO MOREIRA. (Advs. Drs. Guilherme Gal
vão Caldas da Cunha e José Torres das Neves). (3a T-2750/78). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo desprovido.
AI-2443/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravantes: 
MANOEL NUNES DOS SANTOS E OUTRO. Agravado: 30SÉ TRANSFIGURAÇÃO FI
GUEIREDO. (Advs. Drs. Cesar 3ose’de Araújo e Juvenal Eufrásio Ne
ves). (3a T-2605/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo de instrumento desprovido, porque a prescrição foi
contada como manda a lei: da re.silição de contrato de trabalho de 
rurícola.
AI-2448/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. LOmba Ferraz. Agravantes: HE 
LENA BAPTISTA SCHINDLER E OUTRO, Agravado: SERVIÇO SOCIAL DA IN
DÚSTRIA - DEPARTAMENTO NACIONAL. (Advs. Drs. Aramis Antonio Marques 
Amorim e Carlos Soares Brandão). (3a T-2607/78).
DECISÃO: Unanimemente, não.conheceram do agravo, por deserto. 
EMENTA: Agravo nao conhecido, por deserto. #
AI-2457/73 - TRT Ia Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante : 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE TRÊS 
RIOS. Recorrido: BANCO NACIONAL S/A. (Advs. Drs. 3osé Torres das 
Neves e Carlos Odorico Martins). (3a T-2552/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo,
EMENTA: Agravo de instrumento desprovido. Sendo a setehça absoluto 
ria, nao pode condenar em acessórios de condenação inexistente.
AI-2462/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Coqueijo Cesta. Agravante: '
BANCO ITAÚ S/A. Agravados: 30SÉ ANTÔNIO DO NASCIMENTO E OUTRO. ' 
(Advs. Drs. Wally Mirabelli e Marcus Tomaz de Aquino). (3a T-2553/ 
78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo de instrumento despnvido, porque bem aplicado pelo 
Regional 0 Prejulgado 52, o que levou o juízo de admissibilidade a 
obstar o seguimento da revista.
AI-2481/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa, Agravante: ' 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A.■Agravado: ANTONIO FIRMINO MON

TEIRO. (Adv. Dr.' Maurício A. Penna Chaves). (3a T-26.08/78).
DECISÃO: U nanirnemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo de instrumento desprovido. Aplicação da Súmula 356 
.do STF.
AI-2495/78 - TRT'3a Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: 1
ORESTES TERRA. Agravado: BANCO REAL S/A. (Advs. Drs. Geraldo Ce 
zar Franco e Mauro. Thibau da Silva Almeida). (3a T-2464/78). 

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo. ...
EMENT A: Inviável a revista, regado provimento ao agravo.
AI-2500/7B - TRT 3a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante : 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. Agravado: OUVENAL MANOEL SIMPLÍCIO. ' 
(Advs. Drs. Moacir Afonso Andrade e Lor.edáno Aleixo). (3a T-2611/ 
78).
DECISÃO: Un animemente, negaram provimento ao.agravo.
EMENT A: Agravo de instrumento desprovido. As diarias para viagem 
superiores a 50% do salário a este se incorporam para efeitos in 
denizatóris.
AI-2506/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: '
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC. Agravado; ANTONIO "ALOÍSIO DE ' 
ASSIS. (Advs. Drs. 3osé Hamilton de Carvalho e Lay: Freitas). (3a 
T-2613/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo desprovido.
AI-2514/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante : 
NEY MARTINS VIEIRA. Agravado: BANCO DO ESTADO DE MINAS'GERAIS S/A. 
(Advs. Drs. Mauro Thibau da Silva Almeida e Afrânio Vieira Furta
do). (3a T-2615/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravq.
EMENT A: Agravo de instrumento desprovido. Em tema de equiparação _sa 
larial, negada pelo Regi.onalt' anté a prova, o . requ isito da identidai 
de funcional, .si tua-se a matéria no campo fatico, nao compondo o 
conflito pretoriano acórdãos paradigmas que partem de fatos, diversos. 
AI-2516/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: LABO 
RATORIOS LEPETIT S/A. Agravado: ALMIR MAROTA NEVES. (Advs. Drs. Pau 
lo Ramos Filho e Vicente de Paulo Maranhao). (3a T-2837/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Salário comp.lessivo comprovado desautoriza o recBbímento da 
revista. Improvido. o agravo.
AI-2532/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: BRA
DESCO RIQ S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO. Agravado: PAULO ROBERTO DE MAT 
TOS VIOLA. (Advs. Drs. Cândido.Guilherme Gafrée Thompson e Paulo R_tí 
berto Viola). (3a T-2554/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
Al-2504/78: TRT 18 Região-. Rel. Min. Lomba Ferraz, «grávànte: ESTA
DO DO RIO DE OANEIRO. Agravado: ALIOMAR DA SILVA MACHADO. (Adv. Dr.
Geraldo de Carvalho). (3a T-2B39/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2539/78: TRT Ia Região, Rel. Min. Coqueijp Costa. AgraV/ante: CON
FEDERAÇÃO NACIONAL DA INDUSTRIA. Agravado: INOCÊNCIO RODRIGUES FI 
LHO. (Advs. Drs. José Baptista de Oliveira júnior é Jorge Çouto -de 
Carvalho). (33 T-2841/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo de instrumento desprovido, pois à afirmação do TRT de 
que estava provada a equiparação salarial opde a reclamada agravan
te o argumento fático de que havia' uma diferença de tempo de servi
ço equiparando e paradigma superior a dois anos, o que teria da ser 
provado, mas não se admite nesta superior instancia.
A1-2562/78:TRT 28 Regi ão. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: LUIZ 1 
EDSON GARBO. Agravado: CASA ANGLO - BRASILEIRA S/A - MODAS, CONFEC 
Ç0ES E BAZAR. (Advs, Drs. Ulisses Riedel de Resende e Plinio de Mo
raes Leme). (38 T-2617/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DESPROVIDO.
AI—2576/78:TRT 3B Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: MINEI
RA - CORRETAGEM DE FRETES E CARRETOS LTDA. Agravado: SOTERO DO CAR
MO GOMES . (Advs. Drs. Alcides Tavares Teixeira e Lay Freitas). (3a 
T-2843/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
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EMENTA:fl revista nao se viabiliza face as violações legais aponta 
das. Negado provimento ao agravo.
fl1-2582/78:TRT 5® Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: LEBRflM 
CONSTRUTORA S/A. Agravado: DJALMA MACEDO ALUES, (fldvs. Drs. Macio ' 
Gomes e José Roberto de Souza Cruz). (38 T-2468/78).
DECISÃO:U nanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Aqravo a que se nega provimento pro versar matéria fática. 
AI-2600/78:TRT 3® Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: C0R£ 
FERMA S/fl. - INDUSTRIA E COMERCIO. Agravado: ALIRIO ALUES COELHO. ' 
(Advs. Drs. Lucas Diniz Neves e Carlos Arnaldo Ferreira Selva). (38 
T-2844/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:0 tema ventilado pela agravante - cuçpa recíproca - é de fatcs 
e provas. Agravo de instrumento desprovido.
AI-2603/78:TRT 3® Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: JOAQUIM 
FILGUEIRAS DE MATTOS. Agravado: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S/A 
TELEMIG. (Advs. Drs. Paulo Geraldo Corrêa e José César de Oliveira). 
(38 T-2845/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2604/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: REDE' 
FERR0UIARI A FEDERAL S/A. Agravado: JOSE ANTENOR. (Advs. Drs. Luiz An 
tonio de Macedo Lacerda e Mucio Wanderley Borja). (39 T-2556/78). 
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento desprovido, por ser a matéria de fatos 
e provas.
AI-2609/78:TRT 38 Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: LABORA
TÓRIO ANAKOL LTDA. Agravado: LUIZ EUSTÁQUIO GOMES DE MIRANDA. (Advs. 
Drs. Alberto Deodato Filho e Milton Aloisio de Souza Miranda). (38 T 
2847/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTAM Agravo não provido por ter a revista esbarrado nas Súmulas '
42 e 27.
AI-2613/78: TRT 29 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: CONDOMI_ 
NIO EDIFÍCIO SALERNO. Agravado: J0Ã0 SEUERINO DA SILVA. (Adv. Dr8. ' 
Maria Cristina Cavutto). (3* T-2620/78).
DECISÃO:Unanimemente nao conheceram do agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido.
AI -2637/78: TRT lM Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: JOHN
SON & JOHNSON S/A.-INDUSTRIA E COMERCIO. Agravado: GIOVANI DE OLIVEI_ 
RA SOARES. (Advs. Drs. Francisco Vianna e Giannino Vilardi). (39 T 
2848/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Acórdão de Turma do TST e do STF não servem para o conheci 
mento do recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido. 
AI-2648/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: JARBAS' 
FERREIRA CÂNDIDO. Agravado: GERALDO ABADIO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs.' 
José Cabral e João Idemar Tambini). (3® T-2471/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ̂ bo agravo.
EMENTA: Não vulnerados os preceitos legais invocados, negado provi 
mento ao agravo.
flI-2650/78:TRT 39 Região: Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: JOSÉ ' 
EVANGELISTA DO CARMO. Agravado: BANCO AGRÍCOLA DE MINAS GERfilS S/A. 
(Advs. Drs. Mauro Thibau da Silva Almeida e Arnaldo Esteves Lima) . 
(39 T-2621/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2653/7B:TRT 3§ Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: COMPA
NHIA UALE DO RIO DOCE. Agravados: ARNALDO PIMENTA E OUTROS. (Advs . 
Drs. Galba Oosl dos Santos e Loredano Aleixo). (38 T-2763/78). 
DECISÃO :Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo desprovido.
AI-2654/78: TRT 3* Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: ALTAIR 
MARIA DE CARUALHO. Agravado: IPMCMG - HOSPITAL SARAH KUBITSCHEK. ’ 
(Advs. Drs. J. Moamedes da Costa e Afonso Celso Raso). (39 T-3008 / 
78).
DECISÃO:Unanimemente. não cocheceram do agravo, por deserto.
EMENTA: Agravo não conhecido, por direito.
AI-2676/78:TRT 19 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: AUTO 
UI AÇÃO LEBLON S/A. Agravado: GERALDO JOSE RIBEIRO. (Advs. Drs. He 
lio Orlando Graeff e Claudionor Pinto Riboura). (39 T-2622/78).

DECISÃO:Unanimemente, não conheceram do agravo, por deserto.
EMENTA: É deserto o Agravo de Instrumento quando o agravante não ' 
prepara os autos, com o pagamento dos emolumento.
AI-2688/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: JOÃO 
REIS DE MATOS. Agravado: ECIL-ENGENHARIA, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. 
(Adv. Dr. José Luiz Quirino). (38 T-2624/78).
DECl SÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido, por absolutaneite desfunda 
mentado o recurso de revista indeferido no juízo de admissibilidade 
"a quo":.
AI-2711/7B:TRT 1® Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: REDE 
FERROUIARIA FEDERAL S/A.-SISTEMA REGIONAL RIO DE JANEIRO - SR-3. '
Agravado: JOÃO SILUEIRA MACHADO. (Advs. Drs. Paulo Rodrigues Sobri
nho e José da Fonseca Martins). (39 T-2850/78).
DECISÃO:Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de mandar 1 
processar a revista, para melhor exame.
EMENTA:Agravo de Instrumento provido para melhor exame da revista.
AI-2723/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: LIGHT
SERUIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravados: JOSÉ FERREIRA SOBRINHO E 
OUTROS. (Adv. Dr. célio Silva). (3a T-2626/78).
DE Cl SÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-27 29/7 8:TRT 28 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: UOL
KSWAGEN DO BRASIL S/A. Agravado: DONIZETTE HONORIO DO NASCIMENTO. ' 
(Advs. Drs. Antonio Carlos Fernandez e Erineu Edison Maranesi). (38 
T-2473/78 ).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao.agravo.
EMENTA:Agravo de Instrumento desprovido. Esteando-se o acórdão re 
gional em Prejulgado do TST, afasta o cabimento da revista.
AI-2733/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: TIMKEN 
DO BRASIL S/A.-COMERCIO E INDUSTRIA. Agravado: EURIPEDES NADIR SAN
TOS SILUA. (Adv. Dr . Assad Luiz Thomé). (38 T-2852/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Matéria Fática. Agravo não provido.
AI-27 45/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: GI0UA
NI RODRIGUES DE OLIUEIRA. Agravado: 0LICI0 RODRIGUES LIMA. (Advs. • 
Drs. Adherbal Nogueira Passos e Frederico Osanan Bambirra). (38 T
3009/78).
DECISÃO :Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo desprovido.
AI-2752/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: BAN
CO BRASILERO DE DESCONTOS S/A. Agravado: MARIO BRIGATTO. (Advs.Drs. 
Carlos Uictor Muzzi e Batuira Martins Costa). (39 T-2854/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido. A jurisprudência ofereci
da a cotejo nao servi, houve omissão no acórdão regional não pre 
questionada por embargos declaratórios, e o restante da matéria é ' 
Sumulada.
AI-2757/78:TRT 28 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: IN 
DUSTRIA DE PEPEL E PAPELÃO SÃO ROBERTO S/A. Agravado: OLIUIO DE OLI.* 
UEIRA. (Advs. Drs. Cassio Mesquita Barros júnior e Ulisses Riedel ' 
de Resende). (39 T-2855/7B).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Inviável a revista, trancada no juizo de admissibilidade "a 
quo” porque o ponto supostante omisso no acórdão regional nao foi 1 
prequestionado com embargos declaratorios (Súmula 356 do STF). Agra 
vo de Instrumento desprovido.
fl1-2759/78:TRT 2* Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: LATICÍ
NIOS FLOR DA NATA LTDA. Agravados: 0TENIU0 DOMINGOS FERNANDES E OU 
TRO. (Adv. Dr. Edson Flausino Silva). (3® T-2856/78).
DECISAP:Unanimemente nao conheceram do gravo, por deserto.
EMENTA: Agravo nao conhecido por deserto.
AI-2765/78:TRT 2* Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: USINAS' 
PAULISTAS DE AÇÚCAR S/A. Agravados: ANTONIO DEIS E OUTROS. (Advs. ' 
Drs. José Brandão Savoia e Augusto Balducci). (3® T-2771/78).
DECISÃO:Por maioria, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Inclusaocfas horas extras no repouso semanal remunerado, Conhe 
cimento do recurso de revista quando a_ parte alega violaçao ao arti
go 70 da Lei 605/49. Havendo o Tribunal Superior do Trabalho firmado 
jurisprudência no sentido da inexistência de violação legal, tanto '
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que emitiu o Prejulgado nS 52, não pode o mesmo colegiado voltar a 
conhecer da matéria sob pena de contradição. A competência únformizía 
dora que lhe é atribuida restaria inócua se, embora cristalizada a 
jurisprudência no sentido da inexistência de violação legal (Prejul
gados e Súmulas), devesse o emsmo Tribunal continuar a pronunciar-se 
sobre a tese. Agravo a que se nega provimento.
AI-2766/7B:TRT 2® Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: LEBAL 
EMPREITEIROS DE SERVIÇOS LTDA. Agravados: ÂNGELO TODINO E OUTROS. ' 
(Advs. Drs. Walter Pinto de Moura e Alino da Costa Monteiro). (3® T
2857/78)
DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Inclusao das horas extras no repouso semanal remunerado. Co 
nhecimento do recurso de revis ta quando <a parte alega violação ao ar 
tigo 7Q da Lei 605/49. Havendo o Tribunal Superior do Trabalho firtna 
do jurisprudência no sentido da inexistência de violação legal, tan
to que emitiu o Prejulgado nS 52, não pode a mesmo colegiado voltar' 
a conhecer da matéria sob pena de contradição. A competência unifor
mizadora que lhe é atribuida restaria inócua se, embora cristalizada 
a jurispridencia no sentido da inexistência de violação (Prejulgados 
e súmulas) devesse o emsmo Tribunal continuar a pronunciar-se sobre1 
a tese. Agravo a que se nega provimento.
AI-2778/78:TRT 2® Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: MAXIMI
NO GOMES FELIX. Agravado: PREFEITURA MUNICIPAL DE CA3AMAR. (Advs.Dr. 
Costantino Uzzun). (3® T-2859/78).
DECISAP: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2783/78:TRT 59 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: PETRÓ
LEO BRASILEI RO S/A - PETROBRAS - RLAM. Agravados: ADROALDO DA SILVA 
OLIVEIRA PEIXOTO JÚNI0R E OUTROS. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pe 
reira Rubens Mario de Macedo). (3* T-3010/78).
DECISÃO:Unanimemente nao conheceram do agravo, por intempestivo. 
EMENTA: Agravo não conhecido.
AI-2792/7B:TRT 2* Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: COMPA
NHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: LUIZ RIBEIRO CAM 
POS. (Advs. Drs. Orlando Antonio Capella Fernandes e Koshi Ono). 1 
(39 T-2772/78).
DECISAP:Unanimeraente. negaram provimento ao agravo
EMENTA: Negado provimento ao agravo por inexistente a controvérsia' 
jurisprudencial na revista.
AI-2803/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: AR 
LENTINO MARINHO DA SILVA E OUTROS. Agravado: INDUSTRIA MECÊNICA BA
BBIN S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Benedito Mario ' 
Vitiritto). (39 T-2861/78).
DECISAP:Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Calcado na prova especifica - a pericial - o TRT deu pela i
nexistencia de insalubridade. Agravo de Instrumento desprovido.
AI -2817/78: TRT 69 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: FRAN̂  
CISCO ODETE ESTEVÃO DA SILVA. Agravado: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA' 
DO RECIFE. (Advs. Drs. Paulo Azevedo e Afrâniò Lins). (39 T-3011/78) 
DECI_SÃ0: Por maioria, deram provimento ao agravo, a fim de mandar ' 
processar a revista, para melhor exame.
EMENTA:0 empregado estável que reclama por despedida indireta e prô  
va o fato constitutivo nao pode ser reintegrado sem ofensa ao prin
cipio proibitivo do julgamento "extra-petitum." Agravo de Instrumeri 
to provido.
AI-2830/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: ZACA 
RIAS BUENO DA SILVA MORAIS. Agravado: EUCATEX S/A.-IND. E COMERCIO. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de R sende e Walter Monacci). (39 T-262^ 
78).
DECISÃO:Unanimemente. deram provimento ao agravo, a fim de mandar ' 
processar a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo de Instrumento provido, para melhor exame da revista

AI-2835/7B:TRT 29 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: 30ÃO 
30SE DESTRO. Agravado: VIAÇÃO AUTO APARECIDA LTDA. (Advs. Drs. Armi 
nio Costa Filho e Daladir Corrêa Neves). (39 T-2864/78).
DECISAP:Unanimemente. negaram provimento ao agravo.
EMENTA:A omissão do acórdao regional impõe a oposição de embargos ' 
declaratórios, sob pena de preclusão (súmula 356 do STF). Agravo de 
Instrumento desprovido, por inexistentes as apontadas violações le
gais e o dissidio jurisprudencial trazido a cotejo.

AI-2846/78: TRT 1® Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: CONS
TRUTORA ROCHA E SILVA S/A. Agravado: ALEXANDRE CARONE. (Advs. Drs.' 
Luiz Cláudio L. Penafiel e Newton Marques Coelho). (39 T-2865/78).
DE Cl SÃO:Unanimemente, não conheceram do agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido.
AI-2851/7 8:TRT 29 Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravantes: PRA 
VAZ RECORDATI LABORATORIOS S/A.-E OUTRA. Agravados: ANDRÉA MELE E 
OUTRO. (Advs. Drs. Ildelio Martins e Emmanuel Carlos). (39 T-2354 / 
78).
DECISÃO:Por maioria, deram provimento ao agravo, a fim de mandar ' 
processar a revista para melhor exame.
EMENTA: Não adquire estabilidade o empregado que só exerce cargo de 
confiança. Mas se houver exercido cargo efetivo e depois passar a 
exercer cargo de confinça, adquire estabilidade com a soma dos tem
pos dois exercicios. Agravo provido para melhor exame da revista ' 
trancada, ante a possibilidade da configuração da divergência.
AI-2861/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: FUNDA
ÇÃO EDUCACIONAL DD DISTRITO FEDERAL. Agravado: LUIZ FIRMIANO DE LI
MA. (Advs. Drs. Paulo Antonio de Menezes e Ari Soares Ferreira). ' 
(3® T-2630/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo desprovido.
AI-286 5/78:TRT 4® Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: DILER
MANDO NASCIMENTO DIEHL. Agravado: STAIGER INDS. METALÚRGICAS S/A .1 
(Adv. Dr. Helio Alves Rodrigues). (39 T-3012/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo desprovido.
AI-2877/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: EDI
TORA DE GUIAS LTB S/A. Agravado: MARIA DA PENHA PORTES G0NTI00. ' 
(Advs. Drs. C^lio Goyatá e Hezick Muzzi Filho). (3® T-3106/7B).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento desprovido-, tanto porque a revista en
forcava matéria de que não cogitou o acórdão regional recorrido, co
mo este constatou alteração contratual unilateral ilícita, que fez 
incidir sobre o comissionista o pagamento do seu próprio repouso re
munerado, que a lei carrega ao empregador.
AI-2897/78: TRT 19 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: RÓ 
RIO - ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO LTDA. Agravado: OAYME ROZENDO CORRÊA ' 
MONTEIRO. (Advs. Drs. Jairo Nogueira Guimarães e Florivaldo Linas de 
Sant1Anna). (39 T-2869/78).
DE Cl SÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Repele à índole do recurso de revista o reexame da matéria de 
fato. Agravo de instrumento desprovido.
AI-2906/78: TRT 29 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: ALCI 
DES DIAS DA ROCHA. Agravado: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLE. 
TIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 3osé Roberto Vinha) . 
(3® T-2870/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2909/78:TRT 2* Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravado: INDUS -' 
TRIA DE PAPEL E PAPELÃO SÃO ROBERTO S/A. Agravado: 30SE MARTINS DE 
MACEDO. (Advs. Drs. Decio 3.B. da Siiva e Ulisses Riedel de Resende) 
(3® T-2872/78).
DECISÃO:Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: A revista nao impugnou o acórdão regional quanto à deserção. 
Negado provimento ao agravo.
AI-2914/78-.TRT 29 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: 30SÍ
PEREIRA DA SILVA. Agravado: ORNIEX S/A.-ORGANIZAÇÃO NACIONAL DE IM 
P0RTAÇ90 E EXPORTAÇÃO. (Advs. Drs. Neusa Melillo Bicudo Pereira e 3. 
Granadeiro Guimarães). (39 T-2873/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido. Trata-se de justa causa, ' 
tida como comprovada e que, por envolver necessariamente fatos e pro 
vas, nao se coaduna com o recurso de revista.
AI-2923/78:TRT 29 Região. Rel. Min. CoqueijoCosta. Agravante: SANTA
PAULO MELHORAMENTOS LTDA. Agravado: 30SE FRANCISCO DE LARA. (Advs. ' 
Drs. 3ose Flavio Braga Nascimento e Marvos Ribeiro de Mendonça). (3® 
T-2874/78 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido. Erro grosseiro na inter-
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posição do recurso. Inpossibilidade do se aplicar a regra da fungi 
bilidade..
AI -2926/78:TRT 2» Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: BANCO 
DO COMERCIO E INDUSTRIA DE SÃO PAULO S/A. Agravado: SILVIO SANTANA 
CAMA. (Advs. Drs. Oosé Chiancome Neto e José Torres das Neves). 1 
(39 T-2075/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido.
AI-2943/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: GE
NERAL MOTORS DO BRASIL - S/A.-DIVISlO TEREX. Agravado: LUIZ FERNAN 
DO DE JESUS. (Advs. Drs. Ordelio Azevedo Sette e Nicanor Eustáquio 
P. Armando). (39 T-2070/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido. Preclusão temporal 
AI-2940/78: TRT 49 Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: PI 
RELLI SUL - CIA. INDUSTRIAL SULRIOGRANDENSE. Agravado: J0Ã0 CARLOS 
ALVES DO CARMO. (Advs. Drs. Edson Morais Garcez e Silvio Andriotti 
Silveira). (39 T-3013/78).
DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Inclusão das horas extras no repouso semanal remunerado, co 
checimento do recurso de revista quanto a parte alegada violação ' 
ao artigo 79 da Lei 609/49. Havendo o Tribunal Superior do Traba-' 
lho firmado jurisprudência no sentido da inexistência de violação1 
legal, tanto que emitiu o Prejulgado n0 52, não pode o mesmo cole
giado voltar a conhecer da matéria sob pena de contradição. A com
petência uniformizadora que lhe e atribuida restaria inócua se em
bora cristalizada a jusrisprudência no sentido da inexistência de 
violação legal (Prejulgados e Súmulas) devesse o mesmo Tribunal 1
continuar a pronunciar-se sobre a tese. Agravo a que se nega provia 
mento.
AI-2968/78:TRT 79 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: BANCO
DD BRASIL S/A. Agravado: RUI CDRNELI BARSI DE HOLANDA. (Advs. Drs: 
Raimundo .Ramos Andrade Filho e Luiz Gonzaga Batista Rodrigues). ' 
(39 T-2000/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
E M E N T A :A g r a v o  d e s p r o v i d o .

AI-2996/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: BANCO 
DO ESTADO DE GDI AS S/A. Agravado: GERALDO DE SOIUZA. (Advs. Drs. Or-
délio Azevedo Sette e José Torres Das Neves). (39 T-2883/78). 
DECISÃO:Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de mandar ' 
processar a revista, para melhor exane.
EMENTA: Agravo de Instrumento provido, porque em jogo a aplicação 1
subsidiaria, ou não dos artigos 236, § 19 237 e 245 do CPC, face ao 
artigo 034 da CLT.
AI-3002/76:TRT 39 Região. Rel. Min. Lomba Eerraz. Agravante: JOSÉ 1
CARLOS TEIXEIRA FIALHO. Agravado: SOCIEDADE CONSTRUTORA TRIÃNGULA ' 
S/A. (Advs. Drs. Ildeu de REsende Chaves e Oswaldo Machado dos San 
tos). (39 T-3014/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMEN TA: Agravo desprovido.
AI-3018/7B:TRT 3S Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: BANCO 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: MARIA APARECIDA ROSSI ALVES
FARIA. (Advs. Drs. Afrânio Vieira Furtado e Anibal Amaral de Barras)
(39 T-2885/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMEN TA:Agravo de Instrumento desprovido. 0 caso se adqua às Súmulas'
42 e 51.
AI-3023/78:TRT i- Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: TELE
VISÃO ANHANGUERA S/A. Agravado: HILDEU DE OLIVEIRA ANDRADA. (Advs. ' 
Drs. Wúlnio Balbino de Castro e Ulisses Riedel de REsende). (39 T- 1 
2886/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido, por não fundamentada a re
vista em dissenancia jurisprudencial ou em violação.i
AI-3026/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: C0MIND
S/A.- DE CREDITO IMOBILIÁRIO. Agravado: OOÃO GORGA NETO. (Advs. Drs. 
Oosé Chiuncone Neto e Ulisses Riedel de Resende). (39 T-2887/78). 
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3029/78: TRT 29 Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: MANOEL 
DE BRITO E SI LUA. Agravado: COMPANHIA PAULISTA DE ALIMENTAÇÃO. (Advs 
Dia. Ulisses Riedel de Resende e 0. Granadeiro Guimarães). (3® T- '
2881/78 ).

DECISAP:Unanimemente. negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Matéria fática não epseja revista. Negado provimento ao Agr£ 
vo.
AI-3038/78:TRT 2® Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: BANCO' 
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: R0GERI0 GABAS FILHO. (Adv. '
Dr. Mauricio A. Penna Chaves). (39 T-2635/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3054/78:TRT 2# Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: ETERA'
S/A.-INSTALAÇ0ES INDUSTRIAIS. Agravados: 00SÉ FREIRE FILHO E OUTRO.
(Adv . Dr.. Walter Aroca Silvestre). (39 T-2478/78).
DECISÃO:Por maioria, negaram provimento ao agravo,
EMENTA: A revista teve por objeto questões superadas pelas Súmulas'
41 e 45 e Pre julgados 42 e 52. Negado provimento ao ajravo.
AI-3069/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: AGRO
PECUÁRIA VALE D0 TIETE S/A. Agravados: M0ACIR DA SILUA E OUTROS. ' 
(Advs. Drs. Walter Pinto de Moura e Milton Borba Canicoba). (39 T 
3015/78).
DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Inclusão das hor_a_s bxtras no repouso semanal remunerado, co
nhecimento do recurso de revista quando ai parte alegada violação ao 
artigo 79 da Lei 605/49. Havendo o Tribunal Superior do Trabalho ' 
firmacdo jurisprudência no sentido de enexistencia de violação le 
gal, tanto que emitiu o Prejulgado ns 52, não pode o mesmo colegia
do voltar a conhecer da matéria sob pena de -contradição. A competeji 
cia uniformizadora que lhe é atribuida restaria inócua se, embora ' 
cristalizada a jurisprudência no sentido da inexistência de viola 
çao legal (Prejulgados e Súmulas) devesse o emsmo Tribunal continua: 
a pronunciar-se sobre a tese. Agravo a que se nega provimento. 
AI-3Q74/78:TRT 2* Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: INDÊ  
PENDÊNCIA S/A.-FINANCIAMENTO, CREDITO E INVESTIMENTOS. Agravados: '
00SE INACI0 DE SOUZA E OUTROS. (Advs. Drs. Luiz Carlos Amorim Robo_r 
tella e Ulisses Riedel de Resende). (3® T-2891/78).
DECISÃO:Unânime e preliminarmente, converteram o julgamento em dili 
gência para que se oficie ao Exmo Sr, 0ui2 Presidente da 119 Junta'', 
de Sao Paulo, solicitando a Sua Excelência que remeta a petição e 
0 termo do acordo pactuado entre as partes, Dara apreciação por es
ta superior instância.
EMENTA: 1. A Instância é uma só, mas a jurisdição se desdobra em graus 
sucessivos. 0 grau de onde pende a causa é o único competente para '
qualquer ato na causa, sobretudo de natureza decisória, ainda que em
jurisdição voluntária. 2. Oulgamento convertido em diligência. 
AI-3086/78:TRT 6® Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: USINA ' 
CATENDE S/A. Agravado: ABEL AMARO DA SILVA. (AdV3. Drs. Helio Luiz F. 
Calvão e Florianp Gonçalves de Lima). (33 T-2481/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMEN TA: Não cabe revista, na espécie, porque o Regional fundou-se na Sjj 
mula 57. Por isso o Agravo de Instrumento não pode prosperar.
AI-3120/78:TRT 1® Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: GRACILIA
N0 DOS REIS BARBOSA. Agravado: LIGHT-SERVIÇ0S DE ELETRICIDADE S/A. ' 
(Advs. Drs. Dosé Henrique Rodrigues Torres e Celio Silva). (39 T- 301^ 
78).
DECISÃQ:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENT A:A gravo desprovido.
AI-3149/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: BRUNE 
LLA PIZARIA LIMITADA. Agravado: ANT0NI0 DE SOUZA RODRIGUES. (Advs.Drs. 
Messias Pereira Donato e Laerte Batista Leite). (3# T-2893/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.
EMENTA:Agravo de Instrumento nao conhecido, por aplicação da Súmula ' 
315 do STF, que exige, no instrumento, o traslado das razões da revis
ta trabalhista.
AI-3155/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: COMPANHIA 
DE NAVEGAÇÃO D0 SÃO FRANCISCO. Agravados: ADELIA RODRIGUES E OUTROS. ' 
(Advs. Drs. Celio Goyatá e Oosé Mauricio Penna). (39 T-3017/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo desprovido.
AI-3160/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: SERVIÇO 
SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI. Agravado: LECY RODRIGUES DOS SANTOS. (Advs 
Drs. Oulio Borges Gomide e Carlos Victor Muzzi). (3* T-2895/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
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EMENTA:Discussão sobre o fato da justa causa e sua comprovação não se 
compadece com o recurso de revista, por isso mesmo bem trancado pelo' 
despacho do juizo de admissibilidade "a quo".
AI-3165/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: FUNDAÇÃO'
LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA. Aqravado: ALBANY FORTUNATO MOREIRA.' 
(Adv. Dr. Ildeu Costa Couto). (39 T-3018/78).
DECl SÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desproviddo.
AI-3180/78:TRT 6 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: USINA
CATENDE S/A. Agravado: ALICE MARIA DA CONCEIÇÃO. (Advs. Drs. Helio ' 
Luiz F. Galvão e Floriano Gonçalves de Lima). (39 T-2897/78).
DECISÃO:Unanimemente. negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Aplicando, com precisão jurídica, Súmula do TST, o acórdão re
gional tornou-se irrecorrível de revista, a teor do artigo 896 conso
lidado, pelo que o agravo de instrumento da Usina vencida deve ser 1 
desprovido.
AI-3201/78:TRT 29 Reqião. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: CLARI
CE DE JESUS DA SILVA. Agravado: S/A.-INDUSTRIAS V0TORANTIM. (Advs. ' 
Drs. Rubens de Mendonça e Arnaldo Von Glehn). (39 T-2636/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: 1. Agravo de Instrumento desprovido. 2. Ha apreciação de pro
va e inexistência de justa causa confinam-se no campo fático. 
AI-3212/78:TRT 2* Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravantes: FELI
CIANO SIMBES FERNANDES E OUTROS. Agravado: INDUSTRIAS DE PAPEL RIO 1 
VERDE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 0. Granadeiro Gui
marães). (39 T-2898/78).
DECl SÃO:Unanimemente. negaram provimento ao agravo.
EMENTA:A revista, aviada só por violação dos artigoa 468 e 483 da 1 
CLT, nao prospera porque vedada a reapreciação fática e probatória. Â 
gravo de instrumento desprovido.
AI-3277/78:TRT 19 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: RIOPLAN
CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA, Agravado: AYRTON SILVA. ' 
(Advs. Drs. Paulo Roberto de Castro e Álvaro Vidal de Pinho). (39 t 
2638/78).
DECISÃO:Unanimemente. negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
A1-3279/78:TRT 1® Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: ANDIARA1 
MENEZES. Agravado: SISAL MAQUINAS S/A. (Advs. Drs. Joel Menezes e Jo
sé Augusto Caúla e Silva). (39 T-2779/78).
DECISAP:Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3324/78:TRT 39 Região. Rel. Min." Lomba Ferraz. Agravante: REDE FER
ROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: IRACY GALDINO PEREIRA. (Advs. Drs. Ro
drigo Martiniano Ferreira e Mucio Wanderley Borja). (39 T-2900/78). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA:A gravo desprovido.
AI-3325/78:TRT 3® Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: ODON NÊ  
RY GONÇALVES CASTRO. Agravado: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. 1 
(Advs. Drs. José Torres das Neves e Afrânio Vieira Furtado). (39 T- ' 
2901/78).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de mandar ' 
processar a revista para melhor exame.
EMENTA:Agravo de Instrumento provido, para melhor exame da revista. Só 
o "dispositivo" ou conclusão da sentença produz a coisa julgada (CPC , 
artigo 469), pois nele se exaure a prestação jurisdicional.
A 1-3424/78:TRT 19 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: COMPANHIA 
VALE DO RIO DOCE. Agravado: JOÃO MARIA. (Advs. Drs. João de Lima Tei 
xeira Filho e Antonio E. de Castro Rocha). (39 T-3020/78).
D E C I S Ã O : U n a n i m e m e n t e ,  d e r a m  p r o v i m e n t o  ao ag r a v o ,  a fim de m a n d a r  p r o 
c e s s a r  a r e v i s t a ,  p a r a  m e l h o r  exame. »
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame da revista.
A1-3429/78:TRT 19 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: KREBS ' 
DO BRASIL ENGENHARIA LTDA. Agravada: JOANA D 1ARC FIGUEIRA COSTA. (Advs 
Drs. Luiz Oscar Lopes e Cláudio Romero Piereck de Sp). (3® T-2904/78). 
DECISÃO:Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo de instrumento provido, ante o que dispõe a Súmula 85 . 
AI-3506/78: TRT 39 Região. Rsl. Min. Barata Silva. Agravante: BMG - '
CREDITO IMOBILIARI*0 3/A. Agravado: LÊDA MARIA RIBEIRO. (Advs. Drs. Ar
gemiro Borges Cardoso e José Torres das Neves). (3® T-3021/78).
DECISAP: Por maioria, negaram provimento ao agravo,.

EMENTA: 1. Empregados em estabelecimento de credito - Artigo 224 da ' 
CLT - Horas Extras. 2. Inclusão das horas extras no repouso semanal re 
mungrado. Conhecimento do recurso de revista quando eí parte alega vio
lação ao artigo 7S da Lei 605/49. Não se conhece da revista que trata' 
da questão supra, eis que além da Súmula 55, tem este Tribunal reitera^ 
damente entendido que o ajuste salarial que emtjloba previamente o pagâ  
mento das horas extras constitue modalidade de salário complissivo. 
Havendo o Tribunal Superior do Trabalho firmado jurisprudência no sen
tido da inexistência de violação legal, tanto que emitiu o Prejulgado' 
nB 52, não pode o mesmo colegiado voltar a conhecer da matéria sob pe
na de contradição. A competência uniformizadora que lhe é atribuida ' 
restaria inócua se embora cristalizada a jurisprudência no sentido da 
inexistência de violação legal (Prejulgados e Súmulas) devesse o mesmo 
Tribunal continuar a pronunciar-se sobre a tese. Agravo a que se nega' 
provimento.
AI-3532/78:TRT 4® Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: BATISTA 
LUZARDO RODRIGUES DA SILVA. Agravado: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA E
LETRICA. (Advs. Drs. Ulisses Ridel de Resende e Gilberto ds Oliveira). 
(39 T-2906/78).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de mandar ' 
processar a revista, para melhor exame.
EMENTAjAgravo de instrumento provido, para melhor exame da revista, já 
que a tese do Regional - de que o empregador que fornece habitação a 
empregado pode suspendê-lo quando transfere a este - é rebatida pelos' 
acórdãos oferecidos com a revista .
AI-3631/78rTRT 29 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: REDE FER
ROVIÁRIA FEDERAL S/A - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SÃO PAULO - SR-4. A 
gravado*: 3AIR PINTO BARBOSA E OUTROS. (Advs. Drs. Ubay Garcia de Oli
veira e Walfrido de Sousa Freitas). (39 T-3022/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo desprovido.
AI-3828/78:TRT 1® Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: JALDO ' 
ALVES DOS SANTOS. Agravado: TRANSPORTADORA RÁPIDO PAULISTA S/A. (Advs. 
Drs. José Torres das Neves e Paulo Sérgio Marques dos Reis). (3® T- ' 
2908/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Impossível discutir em revista a existência do liame empregat_i 
cio, porque tanto equivale a incursionar no terreno dos fatos e das ' 
provas. Agravo de instrumento desprovido.
AI-3916/78:TRT 3® Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: REDE FER
ROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: JOÃO TAVARES JÚNIOR E OUTROS. (Advs.' 
Drs. Luiz Antonio de Macedo Lacerda e Lúcio Rodrigues de Almeida). (39 
T-3023/78).
DECISÃO:Unanim^nente. negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.

TERCEIRA TURMA 
RECUR505 DE REVISTA

RR-724/78: TRT 59 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: BANCO 
NACIONAL S/A. Recorrido: ANTONIO BARBOSA MARQUES. (Advs. Drs. Anto
nio Carlos de Andrade Souza e 'José Torres das Neves). (39 T-3030/78) 
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratórios interpor: 
tos.
EMENTA: Embargos rejeitados.
RR-1044/78:TRT 3® Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: ESTA 
DOS UNIDOS DA AMERICA. Recorrido: CHRISTINA MAFALDA RODRIGUES NOGUEJ. 
RA. (Advs. Drs. José de Campos Amaral e Paulo Ernesto Salvo). (3® T
1354/78).
DECISÃO:Unânime e preliminarmente, rejeitaram a deserção arguida em 
contra-razoes e, por maioria, nao conheceram da revista.
EMENTA: Preliminar de deserção rejeitada e, no mérito não conhecida. 
RR-1315/78:TRT 2® Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrentes: AIR 
TON ROVERAN E OUTROS. Recorrido: LIGHT-SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SEA; 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e célio Silva). (5® T-2562/78). 
DECISÃO: Por maioria nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-1400/78:TRT 2# Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: BENEDI_ 
TO EUZEBIO. Recorrido: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. 1 
Ulisses Riedel de Resende e Cristina Paixão Cortes). (3a T-2355/78). 
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista, e, no mérito, unanime 
mente, deram-lhe provimento para julgar procedente a reclamação.
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EMENTA: Ocupando de fato por longo espaço de tempo determinado cargo,' 
presume-se a aptidao do obreiro para o mesmo, constituindo alteraçao 
ilícita g sua destituição muito embora seja invocada a existência do 
quadro de carreira. Revista a que se nega provimento.
RR-1480/78:TRT 49 Região. Ral. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: EM 
PRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS VIAMÃO LTDA. Recorrido: CARLOS SILVEI
RA LOPES. (Advs. Drs. Sophia Galanternick e Luiz Ulysses de Pauli).' 
(39 T-3108/78).
DECI5A0:Unanimemento, conheceram da revista apenas quanto a prescri
ção do ato de opção e, no mérito, negaram-lhe provimento.
EMENTA:Opção, direito potestativo, prescrição, ato nulo. 1. A opção' 
é direito potestativo vale.dizer, despido de pretensão, pelo que não 
prescreve, pois o que sofre prescrição é a pretensão de direito mate 
rial deduzida em juízo, e não o direito em si, ou a ação. 2. Embora 
o ato nulo prescreva no direito brasileiro, a opção é ato potestati. 
vo, com mera declaraçao recepticia da outra parte, que, inerte, não 
pode impedir ou afetar o exercicio do direito potestativo pio titu
lar deste.
RR-1514/78:TRT 3® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrentes: BAN
CO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A - E 30SE CAVALCANTI MUNDIM E 
OUTROS. Recorridos: OS MESMOS. (Adv. Dr. Harleine Gueiros Bernardes 
Dias). (33 T-2236/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista do reclamado e, nó mé
rito, por mairoria, deram-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação, quanto a revista dos empregados, por maioria, considera^ 
la prejudicada.
EMENTA:Aposentadoria normal vitalícia. Revista não conhecida quanto 
a prescrição e, nc mérito, provida para julgar improcedente a recla 
mação, prejudicada a revista do empregado.
RR-1756/78: TRT 19 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: ANT£
NI0 CARLOS MARCOS. Recorrido:ESTADO DO RIO DE JANEIRO E FUNDAÇÃO ’ 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL DO RIO DE JANEIRO = 
FIDER3. (Advs. Drs. Carlos Eraldo Lopes e Abel Nascimento de Mene 
zes). (39 T-2497/78).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-1920/7B:TRT 69 Rogião. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: R0
DOVlARIA BORBOREMA. Recorrido: JOSÉ DE LIMA VILAS BOAS. (Advs. Drs. 
Pedro Paulo Pereira NÓbrega e Joaquim Fornellos Filho). (36 T-3109/ 
78).
DECISÃO:Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, deram-lhe 
provimento para restabelecer a decisão de 10 grau.
EMENTA:ARTIGO 40 da CLT. Empregado que voluntariamente pernoita em 
alojamento cedido pela empresa nao esta executando nem aguardando 1 
ordens, pelo que esse tempo nao é equiparado ao de serviço. Suas e
nergias não estão sob as determinações patronais. Revista conhecida 
e provida.
RR-1922/78: TRT 69 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: COOPJI 
RATIVA INTEGRAL DE REFORMA AGRÃRIA DE CAXAflGÁ LTDA. Recorrentes: S£ 
VERINO CARDOSO AIRES E OUTROS. (Advs. Drs. Jairo Victor da Silva e 
Roberto Musij). (39 T-2664/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista quanto a deserção e, m  
mérito, deram-lhe provimento, por maioria, para que retronem os auto; 
ao Eg. Regional a fim de que seja julgado o Recurso Ordinário da lit; 
consorte, como de direito.
EMENTA:Revista conhecida e provida.

RR-201B/78:TRT 39 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: MATE
RIAL FERROVIÁRIO S/A:-MAFERSA. Recorrido: JOSÉ PEDRO CASSIANO FILHO 
(Advs. Drs. José Cabral e Vera Lúcia deSouza). (39 T-3110/78). 
DE_CI_SA_0: Unanimemente, conheceram da revista apenas quanto a gratifici 
ção e, no mérito, negaram-lhe provimento.
EMENTA: CONDIÇÃO POTESTATIVA PURA E GRATIFICAÇÃO DE BALANÇO. 1. É nu
la a condição potestativa pura (sujeita ao mero arbitrio de uma das 
partes), quando suspensiva e dependente da vontade de. quem assume um; 
obrigação (ALBERTO TRABUCCHl). 2. A gratificação de balanço quando 
percentual, conforme os lucros, é salarial, devida para o futuro, in 
tegrando a remuneração do empregado para todos os efeitos legais, em 
bora ao tempo do seu recebimento o trabalhador já não faça parte dos 
qúadros da empresa. Embora 3leatória, pois dependente dos lucros, in 
tegra o salario porque devida na percentagem dos lucros que se verif

carem (LUIZ JOSE DE MESQUITA, ORLANDO GOMES E ELSON GOTTSCHALK, SUS 
SEKIND-LACERDA-SEGADAS). 3. Revista conhecida, porém desprovida. 
RR-2036/78:TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrentes: HELIO'
DA SILVA PINTO E TURrSMO 8RADESC0 S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs.' 
Drs. Sebastiao Lazaro Balbo e Mauricio Azevedo Penna Chaves). (33 T
2386/78).
DECISÃO:Unanimemente, conheceram da revista do empregado, apenas qua_n 
to ao aviso prévio e, no mérito, negaram-lhe provimento; quanto à re
vista da Empresa, unanimemente, dela não conheceram quanto ao aviso ' 
prévio e, conheceram quanto à prescrição das contribuições ao F.G.T.S 
e por maioria, nao conheceram quanto a integração das horas extras, ' 
habituais na remuneração dos descansos semais e, no mérito, negram -' 
lhe provimento.
EMENT A: 1. I nclusao das horas extras no repouso semanal remunerado. Co 
nhecimento do recurso da revista qua ndo a_ parte alega violação ao ar
tigo 70 da Lei 605/49."2. FGTS - Prescrição. Havendo o Tribunal Supe
rior do Trabalho firmado jurisprudência no sentido da inexistência da 
violaçao legal, tanto que emitiu 0 Prejulgado n0 52, não pode o mes
mo coleqiado voltar a conhecer da matéria sob pena de contradição.
A competência uniformizadora que lhe e atribuida inócua se, embora cirs 
talizada a jurisprudência no sentido da inexistência de vioçao legal 1 
(Prejulgados e SÓmulas), devesse 0 emsmo Tribunal continuar a pronunci
ar-se sobre a tese. A prescrição relativa aos depósitos do FGTS é trin
tenária. Revista parcialmente conhecida e provida.
RR-2075/78: TRT 49 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente: BANCO A
MERICA DO SUL S/A. Recorrido: ANA MARIA DIAS MARQUES. (Advs. Drs. Fran
cisco Rodolfo Jardim Machado e José Torres das Neves). (33 T-2387/78) . 
DECISÃO:Unanimemente não conheceram da revista.
EMENTAI: 1. Sao devidos os reflexos da ajuda refeição nas verbas remune 
ratorias da empregada.2. Integração das gratificações ordinárias e dos' 
valores pagos a titulo de participação nos lucros, no cálculo do décimo 
terceiro salario. 3. As gratificações habituais consideram-se tácitameri 
te convencionadas e integram o salário (Súmula 207 STF). Sendo gratifi
cação, de qualquer natureza, paga com'habitualidads, passa por força ' 
desta habitualidade a integrar o salário do empregado, incidindo por via 
de consequência no cálculo do 130 salário. 4. Súmula 78 - "A gratifica
ção periódica contratual integra o salário pelo seu duodécimo, para to
dos os efeitos elgais, inclusive o calculo da natalina da Lei 4.090/62'; 
5. Nao ocorre violação leteral a dispositivo legal. 0 pedido não é tão 
genérico como o pretende o recorrente, de forma a se tornar impreciso . 
Recurso nao conhecido.
RR-2134/78:TRT 53 Região. Rei. M^n. Barata Silva. Recorrente: PETR0LE0' 
BRASILEIRO S/A.-PETRQBRAS-RPBa. Recorrido: JOSÉ ARNALDO DA SILUA. (Advs 
Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Ablérico de Oliveira Castro). (39 T - ' 
3041/78).
DECISÃO: Unanimemente não conheceram da revista.
EMENTA:Matéria fática não enseja conhecimento de recurso de revista. ' 
Incidência do adicional de periculosidade sobre os triênios: Súmula 70. 
Revista nao conhecida.
RR-2140/78:TRT 99 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente: NATALIA ' 
APARECIDA DA COSTA: Recorrido: CALÇADOS BABY ROCK S/A. (Advs. Drs. Mano 
el A. Teixeira Filho e Fernando Piske). (39 T-3043/78).
DE_CI_SA_Q: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por maioria ' 
negaram-lhe provimento.
EMENTA: ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - FEDERAÇÕE5. 0 art. 17 da Lei 5584/74 , 
não incluindo as Federações dentre as instituições arroladas para a pê s 
tação de assistência judiciária, nao permite a atuaçao da entidade sin
dical superior nessas hipóteses. Revista conhecida a que se nega pro
vimento .
RR-2175/78: TRT 43 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente: C0NSTRJJ 
TORA TEDESCD S/A.-ENGENHARIA E ARQUITETURA. Recorridos: PEDRO ALDIN0' 
V0N M0HLEN E OUTROS. (Advs. Drs. Sérgio Schmitt e Carlos Valentim 1 
Boos Bandeira). (33 T-2932/78).
DELI SÃO:Por maioria, não conheceram da revista, em parte, que dela co 
checiam também quanto a violaçao do art. 70 da Lei 605.
EMENTA:Inclusa□ das horas extras no repouso semanal remunerado. Conhe 
cimento do recurso de revista quando â parte alega'violação 30 artigo 
70 da Lei 605/49. Havendo o Tribunal Superior dc Trabalho firmado ju
risprudência no sentido da inexistência de violaçao legal, tanto que' 
•emitiu o Prejulgado no 52, nao pode o mesmo colegiado volta a conhe 
cer da matéria sob pena de contradição. A comoetência uniformizadora'
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que lhe e atribuida restaria inócua se, embora cristalizada a júris 
prudência no sentido da inexistência de violação legal (Prejulgados i 
Súmulas)', devesse o mesmo Tribunal continuar a pronunciar-se sobre a 
tese. Revista nao conhecida.
RR-2189/78: TRT 29 Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: COMPA
NHIA MUNICIPAL DC TRANSPORTES COLETIVOS. Recorridos: HIGINO PAULO DE 
CARVALHO E OUTRO. (Advs. Drs. Jose Alberto Couto Maciel e Ulisses Rie
del de Resende). (39 T-2933/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, negaram 
lhe provimento.
EMEN TA: Compelmentaçao de Aposentadoria. A complementaçao de aposenta 
doria integrante de norma regulamentar de empresa, constitui condição 
do contrato, nao alteravel ou suprimível ao alvedrio da empresa. Re 
vista conhecida e não provida.
RR-2323/78:TRT 19 Região. Rel. M^n. Lomba Ferraz. Recorrente: ARMANDO 
DA PEIXÃO. Recorrido: LIGHT-SERUIÇOS DE ELETRICIDADE*S/A. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Celio Silva). (39 T-3111/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, deram-lhe' 
provimento para restabelecer a decisão de ia grau.
EMENTA:Horas extras habituais — Sumula na 76. Revista conhecida e pro 
vida.
RR-2326/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: DISTRI
BUIDORA E VALORES MOBILIÁRIOS MINAS GERAIS S/A.-DlMINAS.
Recorrido: ALOISIO ALVES FERREIRA DUCA. (Advs. Drs. Carlos Odorico Viei
ra Martins e José Torres das Neves). (39 T-2937/78).
DECISAP: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, deram-lhe ' 
provimento para julgar improcedente a reclamaçao.
EMENTA:As empresas distribuidoras de títulos e valores mobiliários nao 
estão enquadrados na hipótese consubstanciada na Sumula n9 55, abranger: 
tes que sao os seus funcionários de outra categoria profissional diver
sa. Revista conhecida e provida.
RR-2330/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: BANCO ' 
NACIONAL S/A. Recorrido: HELIO LUIZ PEREIRA MOYSES. (Advs. Drs. Carlos' 
Odorico Vieira Martins e Kioyasu Shimabukuro). (39 T-3050/78).
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, negaram-lhe ' 
provimento.
EMEN TA: Revista a que se nega provimento face a que o caixa executivo ' 
nao tem o elemento fiduciario caracterizador da função de confiança. 
RR-2333/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: FEPASA 
FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: IRIS CHRISTÍFARO. (Advs. Drs. Ana Iza
bel F. Bertoldi Juliano e Ulisses Riedel de Resende). (39 T-2938/78). 
DECISÃO:Unanimemente, conheceram da revista, quanto ao mérito, e por ' 
maioria, deram-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação. 
EMENTA:Revista conhecida e provida.
RR-2401/78: TRT 19 Região. Ral. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: BOZANO SI
MONSEN S/A.-DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÃRIOS. Recorrido:' 
GELSON GONÇALVES LIMA. (Advs. Drs. José Quintella de Carvalho e Paulo 1 
Cesar Costeira). (39 T-2942/78).
DECISÃO:Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, deram-lhe pro 
vimento para excluir da condenação o pagamento de duas horas extras e 
seus reflexos.
EMENTA; Revista conhecida e provida.
RR-2433/78: TRT 98 Região. Rel. Min. Ary Campista. Recorrente: EDINPAR
EDITORA INFORMATIVA DOS TELEFONES DO PARANÁ S/A. Recotrido: ANTONIO PAU 
LO GOMES. (Advs. Drs. José Maria de Souza Andrade e Júlio Assumpção Ma
lhadas). (39 T-2944/78).
DECISAO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista nao conhecida por nao atendidos os pressupostos de ad 
missibilidade.

 ̂ *
RR-2493/78:TRT 2® Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: A. ARAjJ 
30 S/A.-ENGENHARIA E MONTAGENS. Recorrido: TE0T0NI0 TEIXEIRA DUARTE DE 
OLIVEIRA. (Advs. Drs. 3osé Bento Cardoso Vidal Filho e Decio Marino de 
Oesús ). (39 T-3112/7 8).
DECISAO:Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, negaram-lhe ' 
provi mento.
EMEN TA: 1. A transferencia unilateral é proibida ao empregador. A bila
teral decorrente de condição contraturla, implica também a prova patro
nal da "real necessidade de serviço". E a não resulta de contrato, tum 
bóm deve se justificar peia mesma necessidade, impondo, ainda, ao empr£ 
gador o pagamento a 25/ dos salarios", "enquanto duarar essa situação",
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pois, aí, a transferência á sempre provisória. 2. Revista conhecida e 
desprovida.
RR-2508/78:TRT 49 Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrentes: GUIOMAR' 
TERESINHA DOS SANTOS E OUTRA E F0R3AS TAURRUS S/A. Recorrido: OS MESMOS 
(Advs. Drs. Wilmar Saldanha da Gama Pádua e Hugo Gueiros Bernardes). ' 
(3® T-2946/7B).
DECI5Ã0:Unanime e preliminarmente, determinaram a retificação da autoa
çao, por terem sido admitidos as duas revista; quanto a revista dos em
pregados, unanimemente, dela nao conheceram; quanto a revista da Empre
sa, por maioria, dela nao conheceram.
EMENTA:Inclusao das horas extras no repouso semanal remunerado. Conheci 
mento do recurso de revista quando a parte alega violação ao urt. 7s da 
Lei nO 605/49■Havendo o Tribunal superior do Trabalho firmado jurispru
dência no sentido da inexistência de violação legal, tanto que emitiu ' 
o Prejulgado nfi 52, nao pode o mesmo colegiado voltar a conhecer da ma
téria sob pena da contradiçao.A competência uniformizadora que lhe é a
tribuida inócua se embora cristalizada a jurisprudência no sentido da 
inexistência de violaçao legal (Prejulgados e Súmulas), devesse o mesmo' 
Tribunal continuar a pronunciar-se sobre a tese.
RR-2533/7B:TRT 29 Região. Rel. M^n. Lomba Ferraz. Recorrente: ADBLFO R£ 
BUITE. Recorrido: LIGHT-SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Celio Silva). (39 T-2949/78).
DEÇI5Ã0: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Anotaçao da CTPS - Prazo Prescri ciona1. 0 prazo prescricional pai 
para anotaçao na CTPS começa a fluir da data da rescisão do vínculo em
pregatício, face do contido no verbete do Prejulgado n9 64. Revista não 
conhecida.
RR-2618/78: TRT 28 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: GUI_ 
LHERME DUARTE CDRREA DA SILVA. Recorrido: IRMANDADE DE MISERICÓRDIA'
DE TAUBATÉ. (Advs. Drs. Deusdedit Goulart de Faria e 3oao Bento Vas' 
de Campos). (3a T-3113/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista apenas no ponto relati
vo a estabilidade sindical e, no mérito, por maioria, negaram-lhe ' 
provimento.
EMENTA:ESTABILIDADE DO DIRIGENTE SINDICAL. 1. 0 "cargo de direção" ' 
a que alude o § 3B do artigo 543 da CLT e o de diretriaa, conselho ' 
fiscal e conselho de representantes das confederações e federaçãos;' 
de diretoria e conselho fiscal dos sindicatos, bem como das delega 
cias ou seções que tiverem sido instituidas de acordo com o artigo '
517, § 29 da CLT, e não os delagados de empresas ou em congressos ' 
sindicais. 2. A estabilidade do dirigente sindical e restritiva. Não 
se estende às associações profissionais. E a "representação profissi^ 
onal", do artigo 543, § 39, refere-se aos classistas na Justiça do ' 
Trabalho, na Previdência Social ou nas autarquias (SUSSEKIND, SALLES 
COELHO, VALENTIN CARRION). A ação é de consignação em pagamento. 
RR-262l/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Barata 5ilva. Recorrente: COMPA
NHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorridos:.MISAEL'ANTONIO'
DA SILVA E OUTRO. (Advs. Drs. Orlando Antonio Capela Fernandes e Eeû  
ardo do Vale Barbosa). (3a T-3058/78).
DECI5Ã0: Por maioria, não conheceram da revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO PARCIAL - INCLUSÃO DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO SE 
MANAL REMUNERADO: Conhecimento do recurso de revista quando a_ parte' 
alega violação aos arts. 70, da Lei 605/49, 11 da CLT 6 153 § 29 da 
Constituição. Havendo do Tribunal Superior do Trabalho firmado juri£ 
prudência de violação legal tanto que emitiu os Prejulgados 52 e 48 
nao pode o mestno colegiado voltar a conhecer da matéria sob pena de 
contradição. A competência uniformizadora que lhe e atribuida resta
ria inócua se, embora cirstalizada a jurisprudência no sentido da i
nexistência de violação legal (Prejulgados e Sumulas), devesse o me_s 
mo Tribunal continuar a pronunciar-se sobre as Teses. Revista nao ' 
conhecida.
RR-2622/78:TRT 2a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrçnte: FEPA_
SA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: SÉRGIO 'DE CODOY. (Advs. Drs.' 
Maria Cristina Moreira Cambiaghi e Francisco Pinto da Fonseca). (391 
T-3114/7B).
DECISÃ 0:T Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida, por falta de especificidade da divergên
cia jurisprudencial oferecida, já que se tiata de empregado ocupando há 
cinco meses cargo vago, a que se quer atribuir a posição de interino. 
RR-2628/78: TRT 2a Região. Rel. Min. Loniba Ferraz. Recorrentes: ANTONIO'
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CARLOS DE MELO E BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorridos: OS MES
MOS. (Advs. Drs. Sebastiao Lazaro Balbo e Maurício A. Penna Chaves ). ' 
(39 T-3059/78).
DECISÃO:Por maioria, não conheceram da revista do reclamente, quanto a 
revista da reclamada, por maioria, dela não conheceram, quer quanto pe
la preliminar, quer pelo mérito.
EMENTA:Revista nao conhecida quer quanto as preliminares, quer no méri
to .
RR-2662/78: TRT 2# Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: COMPANHIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: ARLINDO NOGUEIRA HOLANDA 
(Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel de Resende). (3*
T-3060/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito deram-lhe pró 
vimento para restabelecer a decisão de 1° grau.
EMENTA:Complementaçao de aposentadoria. Trata-se de aposentadoria por ' 
velhice. Reclamente pleiteia que a empresa seja condenada a lhe pagar 1 
as diferenças existentes entre aquilo que aufere do INPS e o que auferi 
ria se em serviço estivesse. Aviso 64 da empresa que estabelece 30 anos 
de serviço. Somente preenchida a condição, no caso 30 anos de serviço,' 
faz jus o obreiro à aposentadoria. A cmmplementação, no caso, continua' 
sendo regalia, cuja condição de fruição nao pode ser ampliada para one
rar quem se obrigou a concedê-la em determinadas condições. Súmula 92.1 
Revista conhecida a que se dá provimento para restabelecer a decisão de 
is grau que julgou improcedente a ação.
RR-2666/78:TRT 1* Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: JOSÉ FRAN
CISCO VIEIRA DE OLIVEIRA. Recorrido: KERALUX S/A - REVESTIMENTOS CEPÃMI_ 
COS. (Advs. Drs. Celso Soares e Carlos Ferreira Onofre). (39 T-2396/78) 
DECI SÃO: Por maioria, nao conheceram da revista.
EMENTA:Relação de emprego. A natureza do contrato (de trabalho, de re 
presentação, de prestação de serviços profissionais, etc) - é matéria ' 
de fato e, portanto, nao pode ser reexaminada em grau de revista, a nao 
ser nos casos excepcionalissimos de mau enquadrara nto jurídico das pro
vas aceitas nas instâncias ordinárias.
Quando o Regional decide pela improcedencia da reclamatária por não 
preencher o autor os reguisito que caracterizam a relaçao de empre
go com o reclamado, a diversa conclusão nao se pode chegar sem ree
xaminar fatos, o que nao cabe em recurso de revista. R0vista não ' 
conhecida.
RR-2680/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: BANCO 
NACIONAL S/A. Recorrido: SEBASTIÃO MENDONÇA JÚNIOR. (Advs. Drs. Ca_r 
los Odorico Vieira Martins e Luiz Airton de Carvalho). (3® T-2959 /
78).
DECISAP:Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA:Revista nao conhecida.
RR-2683/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrentes: ROMEU 
DA CONCEIÇÃO E OUTROS. Recorrido: PREFEITURA DE BELO HORIZONTE. (Advs 
Drs. Paulo Roberto S. Costa e Luiz Roberto R. de Oliveira). (3* T -' 
3061/78).
DECI5AQ:Unanimemente, conheceram da revista p-, no mérito, por maioria 
negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida e improvida.
RR-2728/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: JOÃO 
DE ABREU. Recorrido: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. ' 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Roberto Vinha). (39 T
3115/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: COISA JULGADA MATERIAL. 1. A qualidade da coisa julgada matê  
rial é tornar imutável a relação jurídica nela decidida. 2. 0 artigo 
471 do CPC normatisa a preclusao processual e não interfere com a 1 
coisa julgada material, que e atingida pola ação rescisória. 3. Revis 
ta nao conhecida.
RR-2737/78:TRI 49 Rogian. Re]. Min. Barata Silva. Recorrentes: UNI 
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - £ PAULO RENY TRACANTE DE' 
SOUZA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Tito Flavio Audu e Ana Ma
ria de M. Santos). (39 T-2962/78).
DECISÃO: Unanimeniunte, conheceram da ruvista do Banco, apenas quente 
as horas extras alem da 69, dela também cunliui érani quanto ao horas ' 
extra;, no repouso semanal remunerada e, iu mérito, par maioria, nega 
ram-lho provimento, quanto a revista do empregado, unanimemcnLc, de
la lonhnieram apenas quite a integração das horas ostras habituais ' 
no calco In da gratificação semestral e, ria mérito deram-1 hr. pruvr -

JUSTIÇA
mento, em parte, para acrescer à condenação a incidência das hoas ex 
tras no calculo da gratificações semestrais.
EMENTA:Grupe Econômico. 0 grupo econômico é constituído de empresas 
que, para o Direito do Trabalho, apresentam-se solidariamente respon 
saveis pelos contratos de trabalho mantidos entre elas e os emprega 
dos de cada uma, individualmente consideradas. Revista do Banco par 
cialmente conhecida e improvida. Revista do empregado parcialmente’ 
provida para exercer à condenação e incidência das horas extras no 
cálculo das gratificações semestrais.
RR-2741/7 6: TRT 49 Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrentes: CLÉ 
IA DE FREITAS PEIXOTO E OUTRA. Recorrido: ELASTEX - INDUSTRIA E CO
MERCIO DE ELÁSTICOS E CONFECÇÕES LTDA. (Advs. Drs. Alino da Costa ’ 
Monteiro e Eli Raiskin). (39 T-3063/7B).
DECISAP: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Compensação de hbrario semanl. 0 não atendimento das exigêrj 
cias legais para adoçao do regime de compensação de horário semanal 
nao implica repetição do pagamento das horas excedentes, sendo div_i 
do, apenas, o adicional respectivo. Revista não conhecida.
RR-2747/78:TRT 9® Região. Rei, Min. Lomba Ferraz. Recorrente: COMPA^ 
NHIA - INDUSTRIAL SCHL0SSER S/A. Recorridos: ABEL BAR0N E OUTROS. ' 
(Advs. Drs. Euclides Cardeal e Wilmar Saldanha da Gama Pádua). (39' 
T-3116/78).
DECISA0:Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, deram-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamação.
EMCNTA:Adicional de insalubridade. SÚmula 80. Revista conhecida e 
provi da.
RR-278S/7B:TRT 49 Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrentes: FOR
JAS TAURUS S/A - E SANTOS SOARES. Recorridos: 0S MESMOS. (Advs. ' 
Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Alino da Costa Monteiro). (39 T-3065/ 
78).
DECISÃO: Por máioria, nao conheceram da revista da empresa, quanto' 
a revista do empregado, unanimemente,.dela não conheceram.

EMENTA: 1. Regime de compensação - horas extras. 2, Inclusão das Ha 
ras no repouso semanal remunerado. Conhecimento do recurso da revis 
ta quando a parte alega violação ao artigo 78 da Lei 605/49. Haven
do o Tribunal Superior do Trabalho firmado jurisprudência no senti
do inexistência de violaçao legal, tanto que emitiu o Prejulgado no 
52, nao pode o mesmo colegiado voltar a conhecer da matéria sob pe
na de contradição. A competência uniformizadora que lhe e atribuída 
restaria inócua se, embora cristalizada a jurisprudência no sentido 
da inexistência de violação legal (Prejulgados e Súmulas), devesse' 
o mesmo Tribunal continuar a pronunciar-se sobre a tese. Revistas ' 
nao conhecidas. 0 nao atendimento das exigências legais para adoção 
do regime de compensação de horário semanal nao implica repetição 1 
do pagamento das horas excedentes, sendo devido, apenas, c adicional 
respectivo (SÚmula* n® 85).
RR-2802/7B.: TRT 99 Região. Rel. min. Lomba Feiraz. Recorrente: COflPA. 
NHIA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE. Recorrido: EULALIA FIRAK ' 
MASSINHAN. (Advs. Drs. Idelanir Ernesti e Ives Ponestke). (3® T- ' 
3120/78).
DECI5AJ:Uannimemente, nao conheceram da revista.
EMEN1A:Revi sta não conhecida.
RR-2811/78:TRT 29 RCgiao. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: J0A 
QUIM BCRNARDINO FILHO. Recorrido: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOR 
TlS COLETIVOS. (Advs. D;a. Eduardo de Vale- Barbosa e José Rnherto ' 
Vinha). (3® T-2966/78).
DECISÃO: UnanimemenLe, nao conheceram da revista.
EMEN TA: Recurso gue nao se fundamenta em uma das alíneas do art. '
896 dj CLT, riuo tem ampare para ser conhecido . Revista nao Conheci-
J zJ •
RR-2821/78:TRT 39 R,•giam. Rel. Min. Coquei j-a Costa. Retçorrente: J0-
SÉ CONCEIÇÃO DOS SA'.10S. Recorrido: CENTRAIS ELETRICAS DE MINAS GE-
RAI S S/A.-CEM!G . (AtJvm. Drs. Geraldo Domingos Coelho e Suely Faco -
re). (39 T-3K./7B).
DECI SÃO: UnaniniLimentt , nus conheceram da revista.
EMENTA: Revista naa conhecida, par ser indiscutível o quadro fatiem 
que a informa.
RR-2U27/ /o: 1 »T /.» Região. Rel. Min. Lomba Feri az. Recorrente: ALVII-' 
NUNES CA SILVA. Recorri!i;: INDUSTRIAS V1LLARES S/A. (Advs. Dia.
• ri :• * ' • ' c. ■■ ■ E.‘ . j. Ue i uman ). ( 3» T-.'5J. /Y:; ).
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DECISAP:Por maioria, não conheceram da revista.
EMEN TA: Revista nao conhecida.
RR-2842/78; TRT 49 Regiã o  Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: O S 
CAR MAROCCO E A RROZEIRA BRASILEIRA S/A. Recorridos: OS MESMOS.
(ADUS; Drs. Edson Morais Garcez e Ildelio Martins). (33 T-2968/78). 
DEEI5Ã0:Unanimemente, nao conheceram de ambas as revista simultanea^ 
mente interpostas.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-2843/78:TRT 48 R0gião. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: BANCO 
SUL BRASILEIRO S/A. Recorrido: SANTIAGO MARTINS ARTECHE. (Advs. Drs. 
3osé Alberto Couto Maciel e Ana Maria de M. Santos. ). (39 T-2969/78) 
DECISÃ0: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por mai
ria, negaram-lhe provimento.
EMENTA:BANCARI0: CAIXA EXECUTIVA, 0 caixa de estabelecimento bancá
rio faz jus à jornada especial de seis fioras, pois suas funções não 
realizam a hipótese de incidência do art. 224, § 23 da CLT, ainda ' 
que recebe gratificaçao de l/3 salário.
RR-2887/78: TRT 4® Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: MA
RIA ISALETE DE BEM INÁCIO. Recorrido: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON
CEIÇÃO S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maximiano Car 
pes dos Santos). (39 T-3125/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida, ante a Súmula 85.
RR-2901/78: TRT 29 R0gião. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: '
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SANDRA. Recorrido: J0SE BARROS DE OLIVEIRA. (Advs 
Drs. Edison de Almeida Scótolo e Francisco Martin Gimenez). (39 T
3127/78).
DECI5<P : Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, deram 
lhe provimento para anular a revelia e a confissão impostas desde', 
o ia grau, para que seja reaberta à dilação Probatória a partir de 
fls. 29, inclusive.
EMENT A: CONDOMÍNIO. 1. 0 caso mais comum de condomínio na Oustiça' 
do Trabalho é o de edificio, nas suas relações externas, ou seja , 
"entre o todo em comum e os terceiros, no que não difere da pro 
priedade de um só dono". (HÉLIO TORNAGHI). 2. A lei de processo a
tribui personalidade judiciária ao condomínio, que passa a ter ca
pacidade de ser parte e é representado pelo administrador ou pelo' 
ssíndico, este preferindo àquele.
RR-2946/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrentè: 1
COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE. Recorrido: 30SÉ DUARTE.
(Advs. Drs. 0. Granadeiro Guimarães e Alino da Costa Monteiro).(39 T
3129/78).
DECISÃO:Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, negaram-lhe 
provimento.
EMEN1A: Nao oasta o pequeno atrazo para elidir a revelia. Exige-se ' 
também a prova da força maior processual. R0vista conhecida e improv_i 
da.
RR-2961/7B:TRT 29 Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: SANTOS' 
TOLEDO. Recorrido: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulis 
ses Riedel de Resende e Ana Izabel Ferreira Bertoldi 3uliano). (39 T
3130/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram ti revista e, no mérito, deram-lhe ' 
provimento para julgar procedente a reclamaçao.
EMENTA:REPOUSO SEMANAL - CONCESSÃO DAS 24 HORAS NUM MESMO DIA DA SEMA 
t[A.Conforme o disposto no art. 13 do Dec. 27.048/49 o repouso semanal 
pode ser concedido em outro dia da semana que nao o domingo, nao per
mitindo porém a norma regulamentar que as 24 horas que o constituem ' 
sejaam repartidas em diferentes dias da semana. 0 repouso semanal de
ve ser gozado todo num mesmo dia. Revista a que se dá provimento. 
RR-2978/78:TRT 49 Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: BANCO'
ITAÚ S/A. Recorrido: CELSO 30AQ STELLA. (Advs. Drs. Norma Leal Podolk^ 
ky Paes e 3osé Torres das Neves). (39 T-3076/78).
DECISAP:Unanime e preliminarmente nao conheceram dos documentos de ' 
fls. 188/203 e 233/238, conhece ram da revista apenas no que se refere 
aos anuânios, sendo que dela conheciam também quanto a violação do ' 
art. 79 da Lei 605/49 e, no mérito, unanimemente, deram-lhe provimen
to, em par̂ te para excluir da condenação as horas extras e seus refle
xos.
EMENTA: Inclusão das horas extras no repouso semanal remunerado. Co 
nhecimento do recurso de revista quando a parte alega violação ao art 
73 da Lei 605/49. Havendo o Tribunal Superior do Trabalho firmado ju

risprudência no sentido da inexistência de violação legal, tanto que 
emitiu o Prejulgado n9 52, não pode 0 mesmo colegiado voltar a conhe
cer da matéria sob pena de contradição. A competência uniformizadora' 
que lhe é atribuída restaria inócua se, embora cirstalizada a juris 
prudência no sentido da inexistência de violação legal (Prejulgados.e 
Sumulas), devesse o mesmo Tribunal continuar a pronunciar-se sobre a 
tese.
RR-2984/78:TRT 49 Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: BANCO* 
MERCANTIL D0 BRASIL S/A. Recorrido: CEDAR AUGUSTO MEDEIROS. (Advs. ' 
Drs. Izaac Kirjner e 3osé Torres das Neves). (39 T-3077/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista apenas no que se refere 
as 79 e 83 horas trabalhadas como extras, sendo que também dela co 
nheciam quanto a violaçao do art. 79 da Lei 605/49 e, nc mérito, por 
maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: 1. Caixa Bancário - horas extras. 2. Inclusão das horas ex 
tras no repouso semanal remunerado.Conhecimentocbrecurso de revista* 
quando a parte alega violação ao artigo 78 da Lei 605/49. 0 Cargo de 
caixa enquanto cargo de especial responsabilidade, e, ao mesmo tempo 
atividade altamente controlada e limitada, nao se revestindo de quais 
quer das características pertinentes ao cargo de confiança "stricto
sensu"., previsto no art. 224 § 29 da CLT. A gratificação de função1 
que lhe e atribuida, visa recompensar justamente a alta dose de res
ponsabilidade existente na função e nao justifica por si só, a pror
rogação da jornada ou outras situações especiais atribuíveis aos car 
gos de confiança "stricto-sensu". Havendo o Tribunal Superior do Tra 
balho firmado jurisprudência no sentido da inexistência de violação' 
legal, tanto que emitiu o Prejulgado n9 52, nao pode o mesmo colegia_ 
do voltar a conhecer da matéria sob pena de contradição. A competên
cia uniformizadora que lhe é atribuida restaria inócua se, embora ' 
ristalizada a jurisprudência no sentido da inexistência de violação' 
legal (Prejulgados e Súmulas), devesse o mesmo Tribunal continuar a 
pronunciar-se sobre a tese. Revista parcialmente conhecida e que se 
nega provimento.
RR-2995/7B:TRT 49 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: RUBENS 
DOTTE. Recorrido: CONSTRUTORA MENDES 3ÚNI0R S/A. (Advs. Drs. Beatriz 
Santos Gomes e Liana Maria Prehn Zavascki). (33 T-3078/78).
DECISÃO:Por maioria, conheceram da revista, e no mérito, unanimemen
te negaram-lhe provimento.
EMEN TA: Revista conhecida e improvida.
RR-3008/78:TRT 99 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: MAIS0
NNAUE S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INUESTIMENTO. Recorrido: ALCEU' 
EUGÊNIO PIRES NATAL.
(Advs. Drs. HaliD Gomes Coelho 3Únior e Nestor A.. Malvezzi). (3® T
3080/78).
DECISAP: Unanimemente, nao conheceram da rfevista.
EMENT A: Revista não conhecida.
RR-3014/7B:TRT 49 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: OO
SÉ DELAN3 COSTA DE 0LIUEIRA. Recorrido: MRDEPAN - INDUSTRIA, COMER
CIO, IMPORTAÇÃO E EXP0RTAÇA0 S/A. (Advs. Drs. Mario Chaves e Atlê 1 
Coutinho Boss). (33 T-3131/78).
DECISÃO:Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida. Nao houve infração à proibição do ' 
julgamento "ultra-petitum".

RR-3022/78:TRT 43 Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: ENÍ0' 
TEIXEIRA ALUES. Recorrido: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA . 
(Advs. Drs. Oosé Francisco Boselli e Milton Bastos de Oliveira). ' 
(33 T-3181/78).
DECI5Ã0: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Equiparaçao salarial. Paradigma com mais de onze anos de ' 
serviço que o autor. 0 tçmpo de serviço influi na disparidade sala
rial. A partir do enquadramento na mesma função, nao nouve dispari
dade. A diferença salarial então, por decorrer de fato .anterior ao 
enquadramento, nao pode ser apontada nem ensejar o direito pretendí 
do. Revista não conhecida.
RR-3040/78: TRT 13 Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: DIS
TRIBUIDORA DE BEBIDAS ITA0CA LTDA. Recorrido: ZULMAR PALMARES DE ' 
SOUZA. (Advs. Drs. Sérgio Gonzaga Dutra e Hugo Mosca). (3* T-3132 / 
78).
DECISÃO:Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Salario complessivo. Nula é a cláusula contratual que fixa'
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determinada importância ou percentagem para atender englobadamente' 
vários direitos legais ou contratuais do trabalhador.
RR-3070/78:TRT 99 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrentes: FRE
DI ROLF JOHNSCHER E OUTRA. Recorridos: ANTONIO FERREIRA GUERRA E 0U_ 
TROS. (Advs. Drs. Julio Assumpção Malhadas e Paulo Cesar Bastos). '
(39 T-3083/78).
DECISÃO: Unanimemente não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida quer na preliminar, quer no mérito. 
RR-3088/78: TRT 49 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: HED 
■ VIGES WELTER. Recorrido: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
PORTO ALEGRE. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maria Cristina 
Cestari). (39 T-3134/78).
DECISÃO: Unanimemente nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista nao conhecida, porque o Regional decidiu conforme o 
Prejulgado 52 e a Súmula 85, isto é, mandou computar o valor das ho
ras extras habituais no repouso e pagar o adicional de 25$ sobre as 
horas extraordinárias diariamente trabalhadas, já que o regime de 1 
compensação semanal fora pactuado de forma irregular.
RR-3115/78:TRT 49 Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: BANCO' 
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: MYRIAM CELESTE DA ROSA MAR 
TINS. (Advs. Drs. Gabriel Zandonai e José Torres das Neves). (35 7 _ 
3084/78).
DECISAO:Unanimemente, conheceram da revista apenas nâ  parte referen
te a integração das horas extras no ordenado, sendo que dela também' 
conheciam quanto a violaçao do art. 79 da Lei 605/49, conheciam da ' 
revista, quanto as horas extras do bancário e, no mérito, por maio 
ria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: 1. Integração das horas extras na gratificação de um "ordena 
do". 2. Inclusão das horas extras no repouso semanal remunerado. Co
nhecimento do recurso de revista quando a parte alega violação ao ar 
tigo 79 da Lei 605/49. 1 Em que pese a distinção que se busca estabe 
lecer com a palavra "ordenado", a gratificação em foco prtambém salá 
rio, dela fazendo parte as horas extras habituais. 2. Havendo o Tri
bunal Superior do Trabalho firmado jurisprudência no sentido da ine
xistência de violaçao legal, tBnto que emitiu o Prejulgado n952, não 
pode o mesmo colegiado voltar a conhecer da matéria sob pena de con
tradição. A competência uniformizadora que lhe é atribuida restaria' 
inócua se, embora cirstalizada a jurisprudência no sentido da inexis 
tência de violaçao legal (Prejulgados e Súmulas), devesse o mesmo ' 
Tçibunal continuar a pronunciar-se sobre a tese. Revista Parcialmen
te conhecida e imprivida.
RR-3155/78:TRT 29 Rpgião. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: FEPA 
SA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: ELVIRA PRADELLA. (Advs. Drs.’ 
Ana Izabel F. Bertoldi Uuliano e Vera Regina Rocha Pereira Barreto). 
(39 T-3137/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, negaram-lhe 
provimento.
EMENTA: GRATIFICAÇÕES SALARIAIS. Revista conhecida e desprovida. A grâ  
tificação salarial, ainda que originariamente estatutária, deve sofrer 
os reajustamento salariais decorrentes de sentenças coletivas inciden
tes.

RR-315B/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: OLIVETII 
DO BRASIL S/A. Recorrido: 5ERGI0 GABRIEL VAKIM. (Advs. Drs. 0. Granna
deiro Guimarães e José Roberto Santucci). (33 T-2975/78).
DECISÃO:Unanimemente, conheceram da rev/ista e, no mérito, por voto mé
dio, deram-lhe provimento para acolherem a prescrição bienal.
EMEN TA: Revista conhecida e provida para acolher a prescrição bienal. 
RR-3166/70̂: TRT 33 Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: BANCO 1 
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: AMA RIL10 rERREIRA. (Advs. Drs. 
Arline da Cunha Borges e Getúlio Sena Masca renhas). (33 T-3086/78).
DECl SAP:Unanimemente. conheceram da revista apenas quanto a incidência 
de horas extras no aviso prévio indenizado, sendo que dela também co 
nheciam quanto a violação do art. 79 da Lei 605 e conheciam também ' 
quanto ao ônus da prova na prestação de horas extraordinárias e, no m£ 
rito, por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA:Inclusão das horas extras no repouso semanal remunerado b no ' 
aviso prévio. Conhecimento do recurso de revista quando a parte alega' 
violaçao ao artigo 7? da Lei 605/49. Havendo o Tribunal Superior do ' 
Trabalho firmado jurisprudência na sentido da inexistência de violaçao 
legal, 1 anlo que emitiu o Prejulgado n9 52, nao pode o mesmo colegiado

voltar a conhecer da matéria sob pena de contradição. A competência u
niformizadoraque lhe e atribuída restaria inócua se, embora cristali
zada a jurisprudência no sentido da inexistência de vrolaçao legal(Pre 
julgados e Sumulas), devesse o mesmo Tribunal continuar a pronunciar 
se sobre a tese. As horas extras babiruais integram o aviso prévio por 
força da natureza salarial de que nao imbuídas. Revista parcialmente • 
conhecida e improvida.
RR-3169/78:TRT 39 Região. Rel. Min. CoqueijoCosta. Recorrente: IRANIL 
TA MARIA MACHADO. Recorrido: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E DE URGÊN 
CIA - FEAMUR. (Advs. Drs. Mauro Thibau da Silva Almeida e Qosé Tarei 
zio de Almeida Melo). (39 T-3138/7B).
DE_CI_SA_0: Unani memente, conheceram da revista e, no mérito, deram-lhe 
provimento, em parte, para condenar a Fdindaçao reclamada a pagar o 
adicional de 25$ sobre as horas extras diariamente trabalhadas, con 
forme se apurar em exercuçãp,
EMENTA: Regista conhecida e provida pela Súmula 85, para se deferir 
à empregada reclamante o adicional de 25$ sobre as horas extraordi
nárias diariamente trabalhadas.
RR-3176/7B:TRT 49 Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrentes: LAU
RO DA COSTA vARGAS NETO E OUTROS. Recorrido: COMPANHIA ESTADUAL DE 
ENERGIA ELETRICA. (Advs. Drs. Oosé Francisco Boselli e Paulo Branda 
Fernandez). (39 T-3088/78).
DECISÃO: Unanimemente não conheceram da revista.
EMENTA: TRANSFERÊNCIA. Tratando-se, de transferência regular, reali_ 
zada em conformidade com a disposição do § 19 do art. 469, da CLT , 
nao tem os empregados direito ao apgamento do adicional de transfe
rência. Revista nao conhecida.
RR-3197/78: TRT 39 Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: FELIjj 
BERT0 NAUARR0 FILHO. Recorrido: REDE FERROUlARIA FEDERAL S/A. (Advs. 
Drs. MÚcio Uanderley Borja 9 Rodrigo Martiniano Ferreira). (39 T -' 
3139/78).
D E C I S Ã O : U n a n i m e m e n t e ,  c o n h e c e r a m  da r e v i s t a  e, no m é r i t o ,  d e r a m - l h e  

p r o v i m e n t o  p a r a  r e s t a b e l e c e r  a d e c i s ã o  de 19 graul.
EMENTA:IN5TALAÇÃ0 DE PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS - RELAÇÕES ' 
PRE-EXISTENTES. Nao se admite que o estabelecimento, pela empresa,1 
de planos de Calssificaçao conforme sua conveniência, constitua im
pedimento para que a Bustiça examine as situações dos empregados ' 
que se vejam lesados pela própria instalaçao dos planos. Revista a 
que se dá provimento para restabelecer a decisão de 19 grau. 
RR-3200/78: TRT 69 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: EMPRÊ
SA AGRÍCOLA PIRANCI S/A. Recorrido: ANT0NI0 PEREIRA DA SILUA. (Advs 
Drs. Helio Luiz F. Galvao e Edvaldo Cordeiro dos Santos). (39 T- * 
3140/78 ).
DECISÃO: Unanimemente não conheceram da revista.
EMENTA: Revista nao conhecida.
.RR-3216/7B:TRT 29 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: 0DETE 
RODRIGUES BURTI. Recorrido: INSTITUTO PIRATININGA DE ENSINO SUPERI=
0R. (Advs. Drs. Antoniu Manoel Leite e Ualdilson dos Santos Araújo)
(3B T-2977/7 8 ) .
DECISÃO: Por m a i o r i a  n ã o  c o n h e c e r a m  da revi s t a .
EMEN_TA_: Revista não confiecida.
RR-3220/78: TRT 29 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: IN5TI 
TUT0 DE ASSISTÊNCIA MEDICA A0 SERUID0R PUBLICO ESTADUAL - IAMSPE. ' 
Recorrido: J0SE SIM0ES FILHO E OUTROS. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Ber
nardes e Ulisses Riedel de Resende). (39 T-3090/78).
D E C I SÃ O : U n a n i m e m e n t e ,  c o n h e c e r a m  da r e v i s t a  a p e n a s  q u a n t o  a v i o l a  
ção da Lei e, no mé r i t o ,  d e r a m - l h e  p r o v i m e n t o  p a r a  e x c l u i r  da c o n d e 

n ação as f e r i a s  s e m e s t r a i s  de v i n t e  dias.
EMENTA: Revista nao conhecida.
RR-3224/78:TRT 59 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente. SUERDI_ 
ECK S/A - CHARUTOS E CIGARRILH0S. Recorrido. GERALDA CALDAS C0NCEI 
ÇÃO. (Advs. Drs. Saul Quadros Filho e AÍlton Altino Santos). (3® T
3091/78).
DEC15ÃQ: Por maioria, nao conheceram da revista.
E M E N T A : R e v i s t a  nao c o n h e c i d a .
RR-3227/78:TRT 3* Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente. MA 
RIA DA PENHA PORTES G0NTI30. Recorrido. EDITORA DE CUIAS LTB S/A. • 
(Advs. Drs. Hezick Muzz: Filho e Célio Coyatá). (39 T-3143/78).
PCCI S Ã O : U n a n i  nu u n t e , c o n h r c e i a m  da rt-vista c, no mérito, n-igaram 

lh* proviínjptü.
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EMENTA: Revista conhecida, porém desprovida, porque, o sábado sem trjí 
balho resulta da compensação do horário semanal, nao sendo, por isso 
remunerával pelo empregador como dia legal de descanso.
RR-3231/78:TRT 19 Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrentes: ADIL
SON JOAQUIM E OUTROS. Recorrido. COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGO
TOS - CEDAE. (Advs. Drs. Celestino da Silva Junior e Fernando Carlos 
Falcao Barcellos). (3* T-2978/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por maio
ria, deram-lhe provimento para restabelecer a decisão de 18 grau.
EMENTA: H0RA5 EXTRAS HA9ITUAI5. Incorporam-se ao salario do emprega
do as horas suplementares habitualmente prestadas a a supressão de 1 
seu pagamento não é permissível, ainda que suspenso o trabalho extra 
sob pena de importar em alteraçao unilateral do contrato de trabalho. 
Norma sumulada. Súmula 76. Matéria sumulada nao enseja conhecimento' 
do recurso. Revista nao conhecida.
RR-3265/7B:TRT 2* Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente, ALFRE
DO LUIZ DA LUZ. Recorrido. COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO D0 ESTADO 
DE SAO PAULO - SABESP. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e José 1 
Simões Pipa). (3* T-3093/78).
DECISÃO:Unanimemente. rejeitaram a preliminar arguida em contra-ra
zões e, por maioria, não conheceram da revista.
EMEN TA:Revista não conhecida. Rejeitada a preliminar.
RR-3276/7B:TRT 3* Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrentes: MANO 
EL RIBEIRO E OUTROS. Recorrido. USINA AÇUCAREIRA PARAÍSO S/A. (Advs 
Drs. Israel Carone Rachid e Rodolpho de Abreu Bhering). (39 T-2979/ 
78).
DEClSAO:Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por maio
ria, daram-lhe provimento para nao admitir a compensação das verbas 
a que se referem os documentos de fls. 13,15,17,19,21, e 23 eis que 
nenhuma validade deles promana por não terem sido homolagados pela' 
autoridade competente na forma do art. 477, § 18 da CLT.
EMENTA: Deve reputar-se nao realizado o pagamento constante de reci 
bo de rescisão contratual em que o empregado não teve a assistência 
determinada em lei. Ss os documentos de rescisão não foram devida 
mente homologados, por autoridade competente, não tem força neces 
saria capaz de elidir as postulações reclamaHisi Não.se admite a ' 
compensação das verbas eis que nenhuma validade delas promana por 
descumprido o art. 477, § 18 da CLT. R0vista conhecida e que se 
dá provimento.
RR-3283/78:TRT 3® Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente. COM 
PANHIA COMERCIAL DE VIDROS DO BRASIL - CASA SANTOS SEABRA. Recorri
do. MANOEL FERREIRA DOS SANTOS. (Advs. Drs. Otacílio Ferreira Cris
to e Vicente de Paulo Corrêa). (39 T-3145/78).
DECISAO:Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por maio
ria, deram-lhe provimento para restabelecer a decisão de 18 grau. 
EMENTA: CÔMPUTO DO TEMPO DA APOSENTADORIA. Revista conhecida e pro
vida, para ser restabelecida a sentença de 18 grau. CLT, artigo 453. 
Súmula 21. Lei 6.204 de 29.04.75.
RR-3465/78:TRT 2* Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente. COMPA 
NHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: JÁCOMO PACOTE.' 
(Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel de Resende).
(39 T-2980/78).
DEC1SAP: Unanimemonte, conheceram da revista e, no mérito, deram 
lhe provimento para restabelecer a decisão vestibular.
EMEN TA: Complementaçao de aposentadoria. Trata-se de aposentadoria' 
especial. Reclamante pleiteia que o empresa seja condenada a lhe pa 
gar as diferenças existentes entre aquilo que aufere do INPS e o qut’ 
auferiria se em serviço estivesse. Aviso 64 da empresa que estabele 
ce 30 anos de serviço, èòmente preenchida a "condição”, no ,aso 30 
anos de serviço, faz jus o obreiro à aposentadoria. A complementa 
çao, no caso, continuasendo regalia, cuja condição de fruição não ' 
pode ser ampliada para onerar quem se obrigou a concede-la em dotor 
minadas condiçoes. Sumula 92. Revista conhecida a que se dá provi 
mento para restabelecer a decisão de 19 grau.

RR-3467/78:IHI 29 Região. Rol. Min. Coqueijo Costa. Recorrente. COM 
PANHIA MUNICIPAL DE TRANSP0RÍE5 COLETIVOS. Recorrido. MANOEL J0FRE. 
(Advs. Drs. 3osé Alborto Couto Maciel e Ulisses Riedel de Resende).
(39 1-3152/70).
OECISAO; Unanimemente, conheceram da rovista o, no mérito, deram 
lhe provimento para julgar improcedente a reclamação.

EMENTA: A previsão regulamentar de trinta anos de serviço, para a 
quisiçao de direito concedido voluntariamente pelo empregador, não 
se altera porque lei posterior criou aposentadoria especial aos viri 
te b cipco anos de serviço. Súmula 92. Revista conhecida e provida. 
RR-3477/7B:TRT 29 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente. USINA 
COSTA PINTO S/A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL. Recorridos: SEBASTIÃO BENEDITO' 
VI0LIN E OUTROS. (Advs. Drs. Jayme Batista de Oliveira e Boão Car 
los Carcanholo). (39 T-309B/78).
DECI5A0: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Reconhecimento de firma. Face a ausência de reconhecimento 
de Firma no mandato outorgado pela parte, descumprida se torna a ' 
oxigência expressa no art. 38 do CPC e, por conseguinte, inexisten
te o ius postulandi. Revista não conhecida.
RR-3483/7B: TRT 4* Região. Rel. Mj.n. Barata Silva. Recorrente. SERVI. 
TEC - SERVIÇOS TÉCNICOS E REPRESENTAÇ0ES LTDA. Recorrido. ALDAHIR ' 
SOARES DE LIMA. (Advs. Drs. Elio Carlos Englert e Bair Marcinkou/s 
ki,). (39 T-3153/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, negaram
lhe provimento.
EMENTA: VIGIA - PAGAMENTO DA NONA E DÉCIMA H0RAS^_ 0 fato do art. 62 
"b", da CLT, excluir o vigia da incidência do art. 58, não significa 
que o seu salário deva ser excluido da proteção legal, que assegura 
ao trabalhador a percepção do salário-mínimo-hora. 0 art. 76 concei 
tua o salário minimo, como contra-prestaçac devida por dia normal ' 
de serviço. Ora, entenda-se por dia normal ce serviço aquele estabe 
lecimento pelo art. 5B. 0 salário minimo é previsto para cobrir jor 
nada de oito horas diarias. Sb ao vigia prescreve-se jornada de dez 
horas, o empregador esta liberado apenas do pagamento do adicional' 
de horas extras, já que as nona e décima horas sao consideradas co
mo normais sem contudo isentar-se da sua contra-prestação na forma' 
simples. Revista a que se nega provimento.
RR-3492/78:TRT 69 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente. MIRI
AN SILVA NUNES DE OLIVEIRA. Recorrido. PREFEITURA MUNICIPAL D0 CABO 
(Advs. Drs. José Miguel de Sales e Marivaldo Burégio de Liam). (39> 
T-2981/78).
DECISÃO:Por maioria, conheceram da revista, e, no mérito, unanime 
mente, deram-lhe provimento para que a instância aguo julgue o res
tante do mérito por nao estar prescrita a ação.
EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-3502/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente. BA
NESPA S/A - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS. Recorrido. ANT0NI0 
VITENA. (Advs. Drs. Alencar Naul Rossi e Ulisses Riedel de Resende) 
(39 T-3155/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA:Sendo razoável a interpretação dala pelo acórdão regional re 
corrido, fica afastada a captaçao da espécie por recurso de nature
za extraordinária, como é da revista.
RR-3504/78: TRT 2# Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente. ANTj) 
NI0 SAMPAIO. Recorrido. EMPRESA ALVORADA LTDA.-SEGURANÇA BANCARIA E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e E
milio de Hollanda Cavalcanti). (39 T-3156/78).
DECISA0j_ Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: VICIA BANCARIO. Vigia de estabelecimento bancário não se be 
neficia da jornada de trabalho reduzida prevista no art. 224 da CLT. 
Revista nao conhecida.
RR-3521/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrentes. ISA
BEL 5TIVAL MA IA E OUTROS. Recorrido. IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI
SERICÓRDIA DE S. PAULO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende c Lu
iz De Marco Netto). (39 T-2982/70).
DEC1SA0: Unanimemonte, não conheceram da revista.
EMENTA: Matéria de‘fato é impossível dc ser discutida e apreciada ' 
na instância superior. Revista não conhecida.
RR-3603/78:TRT 29 Região. Rol. Min. Barata Silva. Recorrente. BANCO 
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido. J0SC MANOEL PINTO. (Advs. ' 
Drs. Mauricio A. Penna Chaves e Antunib da Silva). (39 T-316U/78). 
DEC1SA0:Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA:AV1S0 PRÉVIU - CRITÉRIOS PARA 0 SEU CÁLCULO - A I1JDA DE CHS 
TÜ.O art. 487 § 10 da CLT dispõe que a falta de aviso prévio tom o 
ompregedo direito aos salurios relativos ao prazo du aviso. Incluem 
su portanto nu seu cômputu quaisquer parcelas dosde que salariais ' 
indopundentumentú da sua dunòminaçao. Revista nao conhecida.
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RR-3650/78:TRT 2® Rogião. Rel. Min. Ary Campista. Recorrente. COMPA 
NHIA BRASILEIRA DE MATAIS. Recorrido. JOANES MILTON FERREIRA. (Adv/s. 
Drs. Francisco Gonçalves Neto e João Demétrio Giannotti). (3í T- ' 
2983/78).
DEC15A0: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, daram 
lhe provimento para julgar totalmente improcedente a reclamaçao. 
EMENTA: É de se negar a concessão de direito resultante de julgamer^ 
to "ultra-petitum".
RR-3653/78:TRT 2® Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente. COMP£ 
NHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP. Recorri
dos. JOSE CORCINO DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. José Simões Pipa 
e Riscalla Abdala Elias). (3® T-3102/7B).
DECISÃO:Por maioria, não conheceram da revista, quanto a violação ' 
do art. 76 da Lei 605.
EMENTA: Inclusão das horas extras no repouso semanal remunerado. Cçj 
nhecimento do recurso de revista quanto a parte alega violaçao ao 
artigo 76 da Lei 605/49. Havendo o Tribunal Superior do Trabalho ' 
firmado jurisprudência no sentioo da inexistência de violação legai 
tanto que imitiu o Prejulgado nS 52, nao pode o mesmo colegiado vol̂  
tar a conhecer da matéria sob pena de contradição. A competência U-
niformizadora que lhe e atribuida restaria inócua se, embora crista 
lizada a jurisprudência no sentido da inexistência de violação le 
gal (Prejulgados e Sumulas), devesse 6 mesmo tribunal continuar a 1 
pronunciar-se sobre a tese. Revista não conhecida.
RR-4Q51/78;TRT 2® Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente. MUNI
CIPALIDADE DE SÃD PAULO. Recorridos. EURICO SEUERINO DE JESUS E OU
TROS. (Advs. Drs. Vera Lucia S.R. de Barros e Ulissses Riedel de Re 
sende). (3® T-3164/78).

DECISÃO:Unanimemente, conheceram da revista e, deram-lhe provimento 
para declarando a imcompctência da Justiça do Trabalho, declinar da 

competência ao Juizo Privativo da Fazenda Municipal para onde devem 
ser remetidos os autos.

EMENTA: FACTUM PRINCIPIS. Verificada qual a autoridade responsável' 
a Junta de Conciliação ou Juiz dar-se-á por incompetente, remetendo 

os autos ao Juiz Privativo da Fazenda, perante o qual correrá o f£i 
to nos termos previstos no processo comum, art. 486 § 36 da CLT. Re 
vista a que se da provimento para declarar a incompetência da Justi 
ça do Trabalho e determinar a remessa dos autos ao Juizo. Privativo 
da Fazenda Municipal.
RR-4128/78:TRT 5® Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente. PETR£ 
LED BRASILIEIRO S/A.-PETROBRAS-RPBa. Recorrido. JORGE SANTANA BISPO. 
(Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e José Torres das Neves). (3®'
T-3105/78 ).
DECISÃO: Unanimemente não conheceram da revista.

EMENTA: Revista noo conhecida.
RR-4311/7B:TRT 1® Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente. TERE
ZINHA RODRIGUES COMES. Recorrido. VIAÇÃO ELEITE S/A. (Advs. Drs. A
lino da Costa Monteiro e David Silva Junior). (3® T-3167/78). 
DECISÃO: Unanime e preliminarmente, rejeitaram a deserção arguida 
em contra-razoes e, por maioria, não conheceram da revista.
E M E N T A : R e v i s t a  nao c o n h e c i d a .

RR-4313/78: TRT 2® Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrentes: ' 
JOSE ARMANDO BRUSAROSCO E OUTRO. Recorrido. COMPANHIA MUNI ClPAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Eduardo do Vale Barbosa o Heral 
do Jubilut Junior). (3® 1-3168/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMEN IA:1 PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 2. CAUSA DA RES
CISÃO CONTRATUAL: ACORDO OU PEDIDO DE DEMISSÃO? Somente o exame da 
prova pode determinar se a rescisão contratual se deu por acorde ' 
ou por ato ulilateral dos reciamentes. Revista nao conhecida.
RR-5] 56/7U: TRT 2® Região. Rol. Min. Wagner f.iglio. Recorrente. PÊ  
DRO ELIAS DIAS. Recorrido. CLUBE ATLÉTICO JIJVENTUS. (Advs. Di : . II
liannr. Riedel de Recendo e Silvio R. Duarte). (3® T-2284/7H).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, daram 
lhe provimento para determinar que o recorrente seja reintegrado ' 
no emprega, com pagamento dos salários vencidos e vincendos, ate a 
data da reintegração. ■ J
EMENTA: Aplicação do art. rs § 36, da Lei n6 5.107/66. Recurso pro 
vido, para determinar a reintegração do empregado.
RR-5312/7B:TRT 2® Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Embargante. 0IN
CEIS TIGRE S/A. INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES. Embargado. ' 
WILSON 0LIVETT0. (Advs. Drs. Paulo Marques Leite e Hugo Gueiros ' 
Bernardes). (3® T-2911/78).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratorios. 
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados.
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TST/RR
N.r 1762-77 —  Luiz Cesário Campos e 

Cia. Guaianazes de Papei —  Os mes
mos
17.° 5384-77 —  Jo6é Madeira Campos e 

Caixa Econômica do Estado de Minus 
Gerais —  os mesmos
N.° 634-79 —  Serviço Social da Indus

tria —  SESI —  Dilmo Meilo Lopes e ou
tros
N.° 635-79 —  Dentplan —  Tratamento 

Odontológico Planejado (Larama Promo
ções Ltda. —  José de Aquino Macedo
N.6 636-79 —  S.A. —  Cotonificio Gávea 

—  José Antonio da Silva Branco
N.° 637-79 —  Pasquale Amato —  Fran

cesco Cascardo
N.° 638-79 —  Cia. Docas do Rio dc 

Janeiro e Alfredo de Matos e outros —  
os mesmo6.
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N.° 556-79 —  Estado do Ceará —  Fran
cisco Jose Facó Barros
N.“ 557-79 —  Jeferson Monteiro Lins —  

Rede Ferroviária Federal S.A.
N 558-79 —  Vitor Hugo Magni —  

Humberto Saade S. Irmão Ltda
K* 559-79 —  Luzia Caliman —  Banco 

Multi de Investimentos S.A.
N.° 560-79 —  Waldir Ribeiro dos San

tos —  Telecomunicações do Rio de Janei
ro S.A.
N.° 561-79 —  HPA —  Planejamento

Ltda. —  Marcos Alves da Silva.

Embargos
TST/RR

N.° 4734-76 —  FEPASA —  Ferrovia
Paulista S.A. e Flávio Adão Leone e ou
tros —  Os mesmos
N.° 1598-77 —  Rede Ferroviária Federal 

S.A. —  7." Divisão —  Leopoldina —  Joel 
Faria de Noronha e outra
N' 2128-77 —  Rede Ferroviária Federal 

S.A. —  7.” Divisão —  Leopoldina —  Pe
dro Rosa e outros
B ’asília, 9 d: março de 1979. —  Mario 

Aurélio Prates de Macedo, Procurador
Geral.

Sorteio n.° 09-79
Procurador Geral: Dr. Marco Aurélio 

Prates de Macedo.
Ao Procurador: Dr. Adeimo Monteiro 

de Barros.
RECURSO ORDINÁRIO 

Dissídio Coletivo
TST/RO/DC

N.° 60-70 —  Sindicato dos Bancos no 
Estado de São Paulo, Jockey Clube de São 
Paulo, Sind. dos Lojistas do Comércio de 
Soo ™auio, Federação das Inds. do Es
tado de São Paulo e outros, Federaçao 
do Comércio do Estado de São Paulo e 
Coopewtiva Agrícola de Cotia, Coopera
tiva Central

Brasilia, 21 de março de 1979 
Hsgler Jose Horta Barbosa
Sind. dos Condutores de Veículos Ro

doviários e Anexos de São Paulo, Osasco 
e Itapecerica da Serra

TST/RO/DC
N.° 61-79 —  Sindicato dos Trabalha

dores Rurais de Tanabi e Sindicato Rural 
de Tanabi —  Os mesmos.
Brasília, 8 de março de 1979. —  Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Procurador
Gerai.

Sorteio n.° 09-79
Procurador Geral: Dr. Marcos Aurélio 

Prates de Macedo 
Lote n" 02 com 16 processos.
Ao Procurador Dr. Othongaldi Rocha

Recurso de Revista
N.° 639-79 —  Cia. Docas do Rio de Ja

neiro —  Leandro Ribeiro Mesquita 
N.° 640-79 —  Companhia Dows do Rio 

de Janeiro e Francisco de Carvalho e ou
tros —  Os mesmos
N.° 641-79 —  Construções e Comércio 

Camargo Corrêa S.A. —  Cassilda de Je
sus Batista
N.° 642-79 —  José Saraiva Freire —  

Hotéis Reunidos S.A. —  “Horsa” Hotel 
Del Rey
N." 643 —  Cia. Siderúrgica Nacional

—  Gilberto Vitorino de Souza
N  ° 644-79 —  Hospital Santa Mônica 

S.A. - Maria He’ena Silva Nunes 
N.° 645-79 —  Maura Isabel Silva da 

Costa —  Companhia Minas Fabril

Agravo de Instrumento
TST/AI

N.° 562-79 —  Banco Brasileiro de Des
contos S.A. —  José Matias 
N." 563-79 —  Pouso das Minas Gerais 

Ltda. —  Paschoal Braz Pereira 
N.° 564-79 —  Antonio Carlos da Silva

—  Fiat Automóveis S.A.
N.° 565-79 —  SEG —  Serviços Especiais 

de Guarda S.A. —  José Luiz Gonzaga e 
outros
N° 566-79 —  Kartro S.A. —  Importa

dora e Distribuidora —  Eustáquio CáTa
zans de Magalhães e outros
N. 567-79 —  Banco do Estado de Mi

nas Gerais S.A. —  Atilio José de Moura 
e outros

Embargos
TST/RR

N.° 3802-77 —  Cláudio José Rodrigues
—  Banco do Estado de Mirns Gerais S.A. 
N.° 4150-77 —  Banco Econômico S.A.

—  Clodemir Antonio Pagliuso Donegá e 
outros

TST/AI
N.° 4222-77 —  Centrais Elétrica de San

ta Catarina S.A. —  CELESC —  Luiz 
Gonzaga Nunes.
Brasília, 8 de março de 1979. —  Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Procurador
Geral.

Sorteio n.° 09-79
—  Divisão de Documentação Jurídica 
Procurador Geral; Dr. Marco Aurélio 

P.ates d- Macedo 
Lote n.° 04 com 16 processos 
Ao Procurador Dr. Fernando Rama

gem Soares
Recurso de Revista

TST/RR
N.° 658-79 —  Romildo Luis Fernandes 

e Maria Catarina Nascimento dos Santos 
e outros
N.° 659-79 —  Máriao Joaquim Castro 

Gajçia —  Petróieo Brasileiro S.A. —  
Vetrobrás —  RPBa.
N.° 660-79 —  SEM —  Indústria e Co

.méveio de Móveis Ltda. —  Nilson Re
sende da Silva
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N." 661-79 —  Dimas Ângelo de Castro 
Soares.
—  Rede Ferroviária Federal S.A.
N.' 662-79 —  Rubens Vieira Brant 
Companhia Vale do Rio Doce
N 0 663-79 —  Banco Brasileiros de Des

contos S.A. —  Paulo Renato de Souza
N.° 664-79 —  Erlon Cesar Garcia Pi

nheiro —  Companhia Geral de Indús
trias.

Agravo de instrumento 
iST/AI

N.° 573-79 —  Antônio Pereira Pinto —  
ECISA —  Engenharia, Comércio e Indús
tria S.A.
N.° 574-79 —  INTERFARMA —  Comêr

cio e Representações Ltda. —  Adelck 
Zanon
N.° 575-79 —  Eclsa —  Engenharia, Co

mércio e Indústria S.A. —  José Luiz 
Ventura
N.® 576-79 —  Estado do Rio de Janeiro
~ Nilson Guedes
N.» 577-79 —  Jeffé Mattos —  Light —  

serviços de Eletricidade S.A.
N.® 578-79 —  Jouberto Gonçalves do 

Valle —  ECICEL —  Empresa Auxiliar de 
Obras Ltda.

Embargos
■itíT/RR

N.° 5.255-77 —  Zivi S.A. —  Cutelana
■ Derli Oliveira
N.° 5.352-77 —  Dario Luiz Ferraz
Consórcio Técnico CMEL Estrela 
TST/AI

N.® 37-78 —  Companhia Docas do Rio 
de Janeiro —  Artidoro José Dacosta
Brasília, 8 de março de 1979. —  Marco 

Aurélio Prates de Macedo. Procurador
Geral.

Sorteio n.° 09-79
Procurador Geral: Dr. Marco Auréuo 

Prates de Macedo.
Lote n.° 05 com 16 processos
Ao Procurador Dr. Pinto de Godoy.

Recurso de Revista 
TST/RR

N  ° 665-79 —  Nalf Melim da Silveira e 
outros —  Cia. Estadual de Energia Elé
trica
N.° 666-79 —  Waldemar Alves Caetano 

e outro —  Rio Grande —  Cia. de Celu
icse do Sul —  Riocell
N.“ 667-79 —  Elizabeth Eilert da Costa

—  sosmskí & Filhos Ltda. —  Ind. e Co
mércio
N.° 668-79 —  Adail Souza Bueno —  

Fundição Becker Ltda.
N.° 669-79 —  Siderúrgica Riograndense 

S.A. —  Vilmar Ribeiro de Vasconcelos e 
outros
N  0 670-79 —  Companhia Estadual de 

Energia Elétrica —  Enoly Scherer Becker
N® 671-79 —  Petróleo Brasileiro S.A.

- Petrobrás —  R L A M  —  Joselito Arcanjo 
de Souza.

Agravo de Instrumento 
TST/AI

N.° 579-79 —  Valisere S.A. —  Fábrica 
de Artefatos de Tecidos Indesmalháveis
—  Carlos Alberto da Silva Miranda
N.° 580-79 —  Sertran S.A. —  Serviços 

de Transportes —  Lairson de Oliveira Ro
sário
N.° 581-79 —  Monasa Consultoria e Pro

jetos Limitada —  Sind. dos Empregados 
Desenhistas Técnicos, Artísticos, Ind. Co
pista. Projetistas Técnicos e Auxiliares 
do6 Estado do Rio de Janeiro, Bahia, 
Minas Gerais, Paraná, Santa Catarina e 
Rio Grande do Sul
N ° 582-79 —  Cteins Nobre Casares 

Cia. Ceras Johnson
N.® 583-79 —  Laboratórios Hosbon S.A.

—  Produtos Químicos Farmacêuticos —  
Paulo Márcio Bernardo da Silva
N.® 584-79 —  José Rasquinho —  Tele

comunicações de S.P. S.A.

Embargos
TST/RR

N.® 1011-78 —  Banco Sul Brasileiro 
S.A. e Wilson Milton Scharfen Berger
—  Os mesmos
N.° 1018-78 —  Edgard Veras Costa —  

Cia. Docas do Rio de Janeiro
N.° 1047-78 —  Rede Ferroviária Fe

deral S.A. —  Afonso Anacleto Ferreira 
e. outros.
Brasília, 8 de março de 1979. —  Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Procurador
Geral.

Sorteio n.° 09-79
Procurador Geral Doutor Marco Auré

lio Prates de Macedo
Ao Procurador Doutor Pinto de Godoy 

Ação Rescisóno
TST —  AR-78

N.° 29 —  Abílio Piva e outros
FEPASA —  Ferrovia —  Paulista Socie

dade Anônima
N.° 30 —  Eugênio Ferreira Frazão
Serviço Municipal de Transportes Co

letivos
Brasília, 08 de março de 1979. —  Marco 

Aurélio Prates de Macedo —- Procurador 
Geral.

Sorteio n.“ 09-79
Procurador Geral Doutor Maxco Auré

lio Prates de Macedo
Lote n.° 06 com 16 Processos
Ao Procurador Doutor Pinto Bandeira 

Recurso de Revista
TST-RR-79

N.° 672 —  Cia. de Eletricidade do Es
tado da Bahia COELBA —  Antonio Elá
dio Gonçalves da Silva
N.° 673 —  Rubem Alves de Araújo Fi

lho
SISAL —  Bahia Hotéis Turismo S. A.

—  Hotel Meridien Bahia
N.° 674 —  Cia. de Eletricidade do Esta

do da Bahia —  COELBA.
Mustafá Joaquim Regebe
N.° 675 —  Jucildes Maria Pita Mercurl
Petróleo Brasileiro S. A. —  .......

PETROBRÁS —  R L A M
N.° 676 —  Petróleo Brasileiro S. A. —  

PETROBRÁS
José Pedro Barreto de Oliveira Batis

ta
N.° 677 —  Petróleo Brasileiro S. A. —  

PETROBRÁS
João Evangelista de Santana
N.° 678 —  Banco Brasileiro de Descon

tos S. A.
Ailton Maçai de Carvalho

Agravo de Instrumento
TST-AI-79

N.° 585 —  Rudinei Juogiski
FEPASA —  Ferrovia Paulista Socieda

de Anônima
N.° 586 —  FEPASA —  Ferrovia Paulis

ta S. A. —  Carlos Sciamarelli e outro —  
(Anexado ao AI-587-79)
N.° 587 —  Carlos Sciamarelli e outro 
- FEPASA —  Ferrovia Paulista S. A. 
vAnexado ao AI-586-79)
N.° 588 —  Maria Aparecida de Barros 

Santos
Portugal S. A. —  Vidros e Metais pa

ra Iluminação
N.° 589 —  João Gualberto Veríssimo e 

outras
Marchetti Filhos & Cia. Ltda.
N.° 590 —  Volkswagen do Brasil Socie

cade Anônima.
José Maria Pereira

Embargos
TST-AI-78:

N.° 1.062 —  Indústria Elétrica Brown 
Boveri S. A.
José Francisco de Oliveira e outros

TST-RR:
N.® 1.069 —  Guido Affonso Graff e ou

tros
Bansulvest —  Banco de Investimento 

S. A.
N.° X. 116 —  Roberto Gldeon Gracie de 

Clerc
Cia. Estadual de Habitação do Rio de 

Janeiro —  CEHAB —  RJ.
Brasília, 08 de março de 1979. —  Marco 

Aurélio Prates de Macedo —  Procurador 
Geral.

Sorteio n.° 09-79
P.ocurador Geral Doutor Marco Auré

lio Prates de Macedo
Ao Procurador Doutor Raymundo Pin

to Bandeira
RECURSO ORDINÁRIO 

Ação Rescísómo 
RECURSO ORDINÁRIO

TST —  R O  —  AR-79:
N.° 64 —  Manoel Ruiz e outro
Usina Catanduva —  Açúcar e Álcool 

S. A.
TST —  RO  —  AR-79:

N.° 65 —  Abel dos Reis Nascimento e 
outros
FEPASA —  Ferrovia Paulista Socieda

de Anônima.
Brasília, 08 de março de 1979. —  Marco 

Aurélio Prates de Macedo —  Procurador 
Geral.
Lote n.° 07 com 16 processos
Ao Procurador Doutor José Maria Cal

deira
Recurso de Revista

TST —  R R  —  79:
N.° 682 —  Cia. de Navegação Iloyd 

Brasileiro
José Vilela Romeiro e outros
N.° 683 —  Cia. Siderúrgica Nacional
Antonio Rodrigues de Almeida e ou

tros
N.® 684 —  Antonio Monteiro
Banco do Estado de São Paulo Socie

dade Anônima.
N.° 685 —  José Rodrigues da Fonseca 

e outros
Cia. Melhoramentos de São Paulo —  

Ind. de Papel e outro
N.® 686 —  Banco Sul Brasileiro Socie

dade Anônima
Pedro Ramão Artola Barreneche
N.° 687 —  Agenor Baltazar da Silva
Cia. Estadual re Energia Eiétrica
N.° 688 —  Cia. Estadual de Energia 

Elétrica
Heiio Alves Martins

Agravo de Instrumento
TST —  AI-79:

N.“ 591 —  LIGHT —  Serviços de Eletri
cidade S. A.
José dos Santos Freitas
N.° 592 —  Theiezinha do Nascimento 

Santos
Kaidatex —  Ind. Têxtil e Confecções 

Limitada.
N.° 593 —  Delfin S. A. —  Crédito Imo

biliário
Liiian de Marra
N.° 594 —  Maiia de Fátima Brandão 

Ptrreua
(Jandaiaft Carvalho S. C. Ltda.
N.° 595 —  Aquurius Cabeleireiro (Ma

ria wtuza Dias Castilho)
rtiiza Eieonardo
N.® 596 —  FEPASA —  Ferrovia Paulis

ta S. A.
José Antonio Bosco e outros
N." 598 —  Gccaldo Ferreira Pedrosa
LIGHT —  Serviços de Eletncidaoe So

c.tudue Anon»ma.

TST —  RR-78
Embargos

N.“ 1.306 —  Banco Nacional Sociedade 
Ano ruma.
Pau-o Cesar Prates Brito
N.° 1.720 —  Cia. Estadual de Ener

gia Elétrica
Alipio de Oliveira Korb
Brasília, 08 de março de 1979. —  Marco 

Auretto Prates ae iuactoo —  Procurador 
Geral.

Sorteio n.° 09-79
Procurador Geral Doutor Marco Aure

uo praics ae Maceao
Ao Procuraaor Loutor José Ma. ia Cal

deira
RECURSO ORDINÁRIO 

Dissídio Coletivo 
TST —  R O  —  OC-79:

N.° 54 —  Procuradoria Regional do 
Ti aoaiho do. l.v tceg.ao e smoioaio aos 
Tiaoainaoores nas rnaustr.as ae puriii
caçao e r/isuiGUiÇao ue Agua e em Ser
viços de nsgoios ae campso e outra —  
CEuAE

TST —  R O  —  DC-79
N.° 55-79 —  Procuradoria Regional do 

Traoarno aa 1.® Região e Sinaieato dos 
Empregaaos no Comercio Hoteieiro e Si
milares de Teresopoiis e Conaonunio
Brasília, 08 de março de 1979. —  Marco 

Aureuo Prates ae Macedo —  Procurador 
Gerai.

Lote n.® 08 —  Com 16 Processos
Po Procurador Doutor Roque Vicente

Kerrer
Recurso de Revista 

TST —  RR-79:
N.® 689 —  José Vazeliclo Leite Rocha
Rio Grande Cia. de Celulose do Sul —  

RIOCELL
N.® 690 —  Siderúrgica Riogianednse 

S. A.
João Pedro Nunes
N.° 691 —  Arnildo Afonso Klein e Sul 

Brasileiro Crédito Imobiliário S. A. —  
Os mesmos
N.° 692 —  Eduardo Pugliese e outro
Cia. Estadual de Energia Elétrica
N.° 693 —  Cia. Estadual de Energia 

Elétrica
Euclides Dolesque Saicosque
N.° 694 —  BANRISUL —  Processamen

to de Dados Ltda. e Banco do Estado 
do R o Grande do Sul S. A.
Maria Gertraud Stock
N.® 695 —  Banco Bamerlndus do Bra

sil S. A.
José Vida Costa
N.° 648 —  José Fernandes Costa (Ane

xado ao AI-600-79)
S. A. —  Indústrias Reunidas F. M a 

taxazzo
N.® 649 —  Goiana —  indústrias Bras. 

de Matérias Plásticas
Manoel Marques de Freitas (Anexado 

ao Al-601-79)
N.° 650 —  M. F. S. A. Máquinas Fe

derich (Anexado ao AI-602-79)
Divino Bartolo e outros

Agravo de. Instrumento 
TST —  AI-79

N.® 599 —  Banco Hal’es de Investimen
tos S. A.
Antonio Gomes Martins
N.° 601 —  Goiyana S. A. —  Indústrias 

Bras. de Matérias Plásticas
Manoel Marques de Freitas (Anexado 

ao RR-649-79)
N.” 600 —  S.A. —  Indústrias Reuni

das F. Matarazzo
José Fernandes .Costa <Anexado ao 

RR-648-79)
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N.° 602 —  Divino Bartolo e outros —  
(Anexado ao RR-650-79)
M. P. S. A. —  Máquinas Federich

Embargos
TST —  E —  RR-7 8

N. ° 260 —  Severina. Ana Cardoso 
Metalúrgica Brasileira S. A.
AI-264 —  óleos de Palma S. A. —  

Agro Industrial —  OPALMA
Ananias Domingos da Silva
Brasília, 08 de março de 1979. —  Marca 

AuréUo Prates de Macedo —  Procurador
Geral.

Sorteio n.° 09-79
Procurador Geral Doutor Marco Auré

lio Prates de Macedo
Ao Procurador Doutor Roque Vicente

Ferrer
RECURSO ORDINÁRIO 

Dissídio Coletivo 
TST —  RO  —  DC-79

N.° 46 —  Procuradoria Regional do
Trabalho da 1.* Região
Federação dos Empregados no Comér

cio do Município do Rio de Janeiro, Fe
deração do Comércio Varejista do Estado 
do Rio de Janeiro e Federação do Comèr
c.o Atacadista do Estado do Rio de Ja
neiro.
N.° 49 —  Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1.* Região
Sindicato dos Trabalhadores nas In

dústrias de Produtos químicos para fins 
Indusrtiais, de Produtos Farmacêuticos 
de Tintas e Vernizes, de Sabão e Velas 
de Resinas Sintéticas de Adubos e Co
las de Defensivos Agrícolas e de Material 
Plástico do Município do Rio de Janeiro 
e Sindicato da Indústria de Sabão e Ve- . 
Ias da Cidade do Rio de Janeiro.
Brasília, 08 de março de 1979. —  Marco 

Aurélio Prates de Macedo —  Procurador 
Geral.

Sorteio n.“ 09-79
Procurador Geral: Dr. Marco Aurélio 

Prates de Macedo 
Lote n.° 09 —  com 16 Processos
Ao Procurador Doutora Emiliana Mar

tins de Andrade
Recurso de Revista

TST —  RR-79
N.° 696 —  Centrais Elétricas de Santa 

Catarina S. A. —  CELESC 
Elsa Aparecida Ribeiro de Lima
N.° 697 —  Banco do Estado do Paraná 

S. A.
Maria Bethânia Tavares
N.° 698 —  Declo Muller 
Banco Bamerindus do Brasil Socieda

de Anônima
N.° 699 —  Athur Henrique Ferreira 
Banco Brasileiro de Descontos Socie

dade Anônima.
N.° 700 —  Vicente Ferreira da Silva e 

outros
E M A Q  —  Engenharia e Máquinas So

ciedade Anônima.
N.° 701 —  Raul Charles Van de San

de
Texaco do Brasil S. A. —  Produtos de

Petióleo
N.° 702 —  Carbrasmar S. A. —  Indús

tria e Comércio
Flordoaldo dos Santos 
N.° 651 —  Geralda Ribeiro da Silva
Lojas Americanas S. A. (Anexado ao 

AI-603-79)
N.° 652 —  Abel Ferreira 
Banco Itaú S. A. (Anexado ao AI-064 

de 1979)
Agravo de Instrumento 

TST —  AI-7 9
N.° 597 —  Usinas Paulistas de Açúcar 

5 A.
Aparecido Pedro e outros
N.° 603 —  Lojas Americanas S. A. —  

i é n -x?do ao RR-65-1-79)
Geralda Ribeiro da Silva

N.° 604 —  Banco Itaú S. A. (Anexado 
ao RR-652-79)
Abel Ferreira
N.° 605 —  Fazendas Reunidas Emay 

S. A.
Pedro Gonçalves da Silva e outro
N.° 606 —  Nicodemus Aguiar 
Cia. Municipal de Transportes Cole

tivos
Embargos

TST —  E —  RR-78
N.° 555 —  Walter Luiz da Cunha e ou

tros
Companhia Comércio e Navegação 
N.° 590 —  Francisco Sales Dantas e ou

tros
Companhia - Docas do Rio de Janeiro 
Brasília, 08 de março de 1979. —  Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Procurador
Geral.

Sorteio n.° 09-79
Procurador Geral Doutor Marco Auré

lio Prates de Macedo
Ao Procurador Doutora Emillano Mar

tins da Andrade
RECURSO ORDINÁRIO 

Ação Rescisória 
TST —  R O  —  AR-79

N.° 62 —  Esteia Maris de Siqueira Mi
nossi e Rhodia S. A. —  Os mesmos.
N.° 63 —  Sérgio Dométrio da Silva 
Companhia Estadual de Energia Elé

trica
Brasília, 08 de março de 1979. —  Marco 

Aurélio Prates de Macedo —  Procurador 
Geral.

Sorte!o n.° 09-79
Procurador Geral Doutor Marco Auré

lio Prates de Macedo
Lote n.° 10 —  com 16 Processos
Ao Procurador Doutor Celso Mendes P. 

Carpintero

Recurso de Revista 
TST —  RR-79 

N.° 703 —  Antonio Tavolaro
Companhia de Trasnportes Coletivos do 

Estado do Rio de Janeiro —  CTC-RJ.
N.° 704 —  Heze Joaquim da Silva
Unibanco União de Bancos Brasileiros 

S. A.
N.° 705 —  Flávio Fernando de Almeida 

Carvalho e Ptróleo Brasileiro S. A. —  
Petrobrás —  Os mesmos
N.° 708 —  Nilsno Cabral da Silva
Companhia Brasileira de Projetos e 

Obras
N.° 707 —  Magno de Oliveira
ECISA —  Engenharia Comércio e In

dústria S. A.
N.° 708 —  Petróleo Brsisleiro S. A.

—  Petrobrás —  Frota Nacional re Petro
leiros —  FRONA —  PE.
Antonio dos Anjos Castro Mamoré
N.° 709 —  José Wiir.am de Souza
Wolney Ascenco Pereira

Agravo de Instrumento 
TST —  AI-79

N 0 607 —  Banco Itaú Sociedade Anô
nima.
Fáb'o Lopes Cardoso 
N.° 608 —  Edson Nogueira Pires 
Tovobo do Brasil S. A. —  Indústria 

Têxtil
N.° 609 —  Oswaldo Ribeiro da Silva
Eletrometal Aços Finos Sociedade Anô

nima.
N.° 610 —  M. Dedinl S. A. —  Meta

lúrgica
Luiz Gonzaga Pires de Arruda
N.° 611 —  Sifco do Brasil S. A. —  In

dústrias Metalúrgicas
Mário Pereira Bezerra
N.° 612 —  Adail Mello Feitosa e outros 

(Anexo ao AI-613-79)
LIGHT —  Serviços de Eletricidade So

ciedade Anônima.

N.° —  LIGHT —  Serviços de Eletricida
de S. A.
Adail Mello Feitosa e outros (Anexo 

ao AI-612-79).
Embargos

TST —  E —  RR-78
N.° 596 —  Banco Mineiro do Deste So

ciedade Anônima.
Neder Salomão Maron
N.° 673 —  Banco Brasileiro de Descon

tos S. A,
José Fernando Mamede da Slyva
Brasília, 08 de março de 1979. —  Marco 

Aurélio Prates de Macedo —  Procurador 
Geral.
Ao Procuraoor Dr. Celso M. P. Car

pintero
Precatório »• 19-76

TST
lí» 4.786-75 —  1* Junta de Concilia

ção e Julgamento de Salvador, José Rai
mundo Prado, Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 6* Região, Cia. 
de Erradicação da Malária.

Precatório n° 02-79
TST

N° 2.249-79 —  16,* Junta de Conci
liação e Julgamento de São Paulo —
Fieca.ório unexo e origináno do pro
cesso n° 2198-71 da 16* J.C.J. de S.P.
—  Leonardo Cimino Neto e outros. —  
legião Brasileira de Assistência (LBA)

Dissídio Coletivo 
TST-DC

N° 08-78 —  Sind. dos Trabs. na Ind. 
da Destilação e Refinação de Petróleo 
nos Estados do R.J., MG, e Bahia, 
Campinas e Paulínia, Cubatão, Santos, e 
São Vicente, de Porto Alegre, Canoas e 
Osório, de Fortaleza, de Manaus, Du
que de Caxias, de Mauá, da Extração 
de Petróleo dos Estados do Pará, Ama
zonas, Maranhão, Bahia, Alagoas, Ser
gipe, de Refinação, Destilação e Explo
ração de Petróleo no Estado do Paraná, 
e da Petroquímica de Duque de Caxias,
—  Petróleo Brasileiro S. A. —  Petrobrás, 
Petroquisa —  Petrobrás Química S. A. 
e Petroflex Indústria e Comércio S. A

TST-DC
N° 12-78 —  Sind. dos Trabalhadores 

na Ind. da Destilação e Refinação de 
'etróleo no> Estados do R. J., MG, Ba
. , Paulínia, Cubatão, Santos, São Se-
1_itião, Porto Alegre, Canoas, Osório,
Fortaleza, Manaus, Duque de Caxias e 
Mauá, da Extração do Petróleo nos Es
tados do Pará, Amazonas, Maranhão, 
Bahia, Alagoas e Sergipe de Refinação, 
Destilação, e Exploração, de Petróleo no 
Estado do Paraná e da Petroquímica de 
Duque de Caxias. —  Petróleo Brasileiro 
S. A. —  Petrobrás —  Petrobrás Quimica 
S. A. —  Petroquisa e Petroflex —  Ind. 
e Comércio.
Bra ília, 8 de março de 1979. —  Marco 

Aurélio Prates de Macedo. Procurador 
Geral
Sorteio n* 09-79
Procurador Geral Dr. Marco Aurélio 

Prates de Macedo 
Lote n° 11 —  com 18 processos 
Ao Procurador Dr. Hélio Araújo de 

Assumpção

Recurso de Revista 
TST-RR

N° 710-79 —  Waldemar Damasceno Mi
randa —  Nissei S. A. —  Indústria ? Co
mércio
N° 711-79 —  Wilson Fernandes Serra 

—  S. A. —  Cotonificio Gávea 
N° 7X2-79 —  Amador Alves do Amaral 

e Banco Nacional S .A. —  Os mesmos 
N° 713-79 —  Manoel Albano Perera —

Sul América —  Cia. Nacional de Se
guros
N° 714 —  Fundação Hospitalar do 

Distrito Federal —  Reynaldo de Olivei
ra Borges
N° 718 —  Dalva de Jesus —  Conser

vadora Predial Ltda.
N “ 716 —  Cia. Estadual de Energia 

Elétrica —  Honey Pinto de Lima o ou
tros
N* 717-79 —  Serlgrafia Técnica e In

dustrial Ltda. —  Cleci Terezinha Aires 
Soares
N° 718-79 —  Cia. Estadual de Ener

gia Elétrica —  Aristides da Silva Ge
lain

Agravo de Instrumento 
TST-AI

N° 616-79 —  Banco Nacional S. A. —  
Jo é Leandro da Silva 
N* 616-79 —  Antonio Augusto Fleury 

Teixeira —  Banco Sul Brasileiro de Des
contos S. A.
N° 617-79 —  Gasbel S. A. —  Engar

rafadora e Distribuidora de Gás —  Gil
berto Alves de Oliveira 
N» 618-79 —  Banco do Estado de Mi

nas Gerais S. A. —  Emidlo Marinho Fi
lho e outro
N 5 619-79 —  Banco Nacional S. A. —  

Regina Adami Araújo 
N° 620-79 —  Cidnéa Corrêa —  Ane

xado ao AI-621-79 —  Fundação Edu
cacional do Distrito Federal 
N° 621-79 —  Fundação Educacional do 

Distrito Federal —  Cidnéa Corrêa —  
Anexado ao AI-620-79

Embargos
TST-E-RR

N° 695-78 —  Banco Econômico S. A. 
—  Getúlio Marques de Carvalho 
N* 733-79 —  Kartro S. A. —  impor

tadora e Distribuidora —  Luiz Macedo 
Neto
Brasília, 8 de março de 1979. —  Mar

co Aurélio Prates de Macedo, Procura
dor Geral.

Sorteio n* 09-79
Procurador Geral Dr. Marco Aurélio 

Pratê  de Macedo
Ao Procurador Dr. Hélio A. de As

sumpção
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 

TST-RO-DC
N° 52-79 —  Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1* Região —  Venerável e 
Arquiepiscopal Ordem Terceira de Nos
sa Senhora do Monte do Carmo, Santa 
Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro 
e Casa São Luiz Para a Velhice 
Sind. dos Empregados em Sociedade 

de Beneficência, Ordens Terceiras c Ir
man^de* P^úgiosas no Município do 
Rio de Janeiro.
N° 53 —  Procuradoria Regional do Tra

balho da 1* Região —  Sindicato do; Con
dutores de Veículos Rodoviários e Tra
balhadores em Transportes Urbanos de 
Passageiros de Campos e Empresa Es
tadual de Viação —  SERVE.
Brasília, 8 de março de 1979. —  Mar

co Aurélio Prates de Macedo, Procura
dor Geral

Sorteio n° 09-79
Procurador Geral Dr. Marco Aurélio 

Prates de Macedo 
Lote n» 12 —  Com 18 processos 
a o  Procurador Dr. Josina Gome3 de 

Anselmo
Recurso de Revista 

TST-RR
N° 679-79 —  Armando Martins de Car

valho Filho —  Banco do Estado de Mi
nas Gerais S. A. (Anexo AI-622-79)
N° 680-79 —  Mioko Ota (Anexado ao 

AI-623-79) —  Fundação Educacional do 
Distrito Federal
N° 681-79 —  Fundação Educacional 

ao Distrito Federal —  Maria Araci B. 
de Oliveira (anexo ao AI-624-79)
N» 719-79 —  Banco Nacional de Cré

dito Cooperativo 8. A. —  Wilson Oli
veira Polhmann
N° 720-79 —  Metalúrgica Walltg S.A.

—  Leonardo Pakenas 
N° 721-79 —  Cia. Municipal de Trans

porteis Coletivos —  Manuel Siqueira 
Campos e outros
N° 722-79 —  Cia. Municipal de Trans

portes Coletivos —  Basilio Tacconi 
N° 723-79 —  Augusto Merlin —  Cia. 

Municipal de Transportes Coletivos 
N° 724-79 —  Serviços de Contabilida

de S/C Ltda. —  Aparecida Neuza Rag
gioto
N° 725-79 —  Dedinl S. A. —  Meta

lúrgica —  Antonio Sampaio e outros 
N° 726-79 —  João Martins Faria e ou

tros —  FNV —  Fábrica de Vagões 
N° 727-79 —  José Tavares —  Cia. 

Municipal de Transportes Coletivos
Agravo de Instrumento 

TST-AI
N» 614-79 —  Hotéis Reunidos 8. A. 

Horsa —  Hotel dei Rey —  Joaquim Pe
dro Mário Bolívar Viana 
N° 622-79 —  Banco do Estado de Mi

nas Gerais S. A. (Anexo RR-679-79)
—  Armando Martins de Carvalho Fi
lho
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N* 623-79 —  Fundação Educacional do 
Distrito Federal —  Mioko Ota (Anexa
do ao RR-680-79)
N° 624 —  Maria Aracl B. de Oliveira 

(anexo ao RR-681-79) —  Fundação Edu
cacional do Distrito Federal

embargos
TST-E-RR

N° 734-78 —  Light —  Serviços de Ele
tricidade S. A. —  Josué Cubas Siquei
ra
N° 781 —  Jack S. A. —  Indústria do 

Vestuário —  Edl Gerhart
Brasília, 8 de março de 1979. —  Mar

co Aurélio Prates de Macedo, Procura
dor Oeral.

Sorteio n° 09-79
Procurador Oeral Dr. Marco Aurélio 

Prates de Macedo
Lote n° 13 —  com 18 processos
Ao Procurador Dr. Antonio Carlos Ro

boredo
Recurso de Revista

. . . . TST-RR . . .  . . . ..............
N° 728-79 —  Construções e Comércio 

Camarco Corrêa S. A. —  Gilberto Ge
nuíno da BUt»
N° 729-79 —  Cia. Metalúrgica Bar

bará —  José Silveira Coelho
N° 730-79 —  Luiz Vieira Damasceno

—  Cia. Docas de Santos
N* 731-79 —  Terezia Gema Proelich

—  Hospital Cristo Redentor
N° 732-79 —  Cia. Estadual de Energia 

Elérica —  Saul Rodrigues Benttes e ou
tros
N° 733-79 —  Carlos Alves —  Prefei

tura Municipal de Porto Alegre —  S M O V
N° 734-79 —  Soly Vieira da Silveira —  

Serviços Autônomos de Agua e Esgoto —  
SAMAE

N° 735-79 —  Cia. Estadual de Ener
gia Elétrica —  Florentino Bertei e ou
tros
N° 736-79 —  Cia. Estadual de Energia 

Elétrica —  Germano Adolfo Filert 
N° 737-79 —  Clementi Cifali S. A. 

Máquinas Rodoviárias —  Luiz Alberto 
Magalhães Medeiros 
N° 738-79 —  Maildo Xavier de Lima 

—  Rio Grande —  Cia. de Celulose do 
Sul —  RIOCELL
N° 739-79 —  Cia. Industrial Bras. e 

Comercial Bras. de Produtos Alimen
tares Nestlé S. A. —  Tiblrlçá C. Zinn

Agravo de Instrumento 
TST-AI

N° 625-79 —  Metalwork Comércio de 
Metais Ltda. —  Vania Maria Goulart
N* 626-79 —  Klbon S. A. —  Indús

trias Alimentícias —  Nely dos Santos 
Marcondes
N° 627-79 —  Cia. Estadual de Aguas 

e Esgbtos —  CEDAE —  Darly do Prado 
Rebello Filho
N° 628-79 —  Cia. Estadual de Aguas 

e Esgotos —  CEDAE —  Maria da Glõria 
Short Vieira

Embargos
TST-E-RR

N° 792-78 —  Petróleo Brasileiro S.A. 
—  Petrobrás —  RPBa. —  Anatália Sa
turnino Amorim Pimentel
N° 848 —  Daniel Olímpio —  ....

Meliorpel —  Papéis Industriais e Im
pregnados
Brasília, 8 de março de 1979. —  Mar

co Aurélio Prates ãe Macedo, Procurador Oeral.


